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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ                                                                                                                                                                                                                                    
PORTARIA N.º 332/2016
SÚMULA: Interrompe férias do Servidor Público.  
A PREFEITA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º - Interrompe em 18/10/2016 o gozo das férias do Servidor MOACIR DA SILVA TINTI, portador da CI/RG 
nº. 6.660.111-0 SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento em Efetivo de TESOUREIRO, lotado na SECRETARIA 
FAZENDA E PLANEJAMENTO, concedido através da Portaria nº 299/2016, tendo em vista a necessidade e o 
interesse da administração.
Art. 2º - O restante do período para o gozo dos dias será em data a ser definida em época oportuna pela administração.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 18 (dezoito) dias do mês de outubro de 2016.   
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

Recursos Recebidos
Lei  9755/98 Instrução Normativa 28, art 2º  no Mês de setembro

Receita Arrecadado no AnoArrecadado no mês

Consolidado

ESTADO DO PARANÁ
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Exercício: 2016

1.7.0.0.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  1.649.742,47  18.468.345,08
1.7.2.0.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS  1.632.177,31  18.311.694,79
1.7.2.1.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO  819.989,23  9.432.571,32
1.7.2.1.01.00.00.00 PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO  658.553,36  7.705.522,42
1.7.2.1.01.02.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS 

- COTA MENSAL
 627.524,79  7.300.132,20

1.7.2.1.01.03.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS 
- 1% COTA ENTREGUE NO MÊS DE DEZEMBRO

 0,00  0,00

1.7.2.1.01.04.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS 
- 1% COTA ENTREGUE NO MÊS DE JULHO

 0,00  329.447,43

1.7.2.1.01.05.00.00 COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE 
TERRITORIAL RURAL

 31.028,57  75.942,79

1.7.2.1.22.00.00.00 TRANSFERÊNCIA DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA 
EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS

 8.710,93  67.146,05

1.7.2.1.22.30.00.00 COTA-PARTE ROYALTIES - COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA 
PRODUÇÃO DO PETRÓLEO - LEI 7.990/89

 8.710,93  67.146,05

1.7.2.1.33.00.00.00 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE 
SAÚDE - SUS - REPASSE FUNDO A FUNDO

 102.322,63  1.050.852,19

1.7.2.1.33.10.00.00 ATENÇÃO BÁSICA  73.556,00  646.267,23
1.7.2.1.33.10.01.00 PAB FIXO  28.698,00  302.861,64
1.7.2.1.33.10.01.01 PAB FIXO F. 1495  28.698,00  302.861,64
1.7.2.1.33.10.02.00 PAB VARIÁVEL  44.858,00  343.405,59
1.7.2.1.33.10.02.01 PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA F.1495  18.260,00  146.080,00
1.7.2.1.33.10.02.02 PROGRAMA AGENTES COMUNITÁRIOS F. 1495  12.168,00  103.883,30
1.7.2.1.33.10.02.03 PROGRAMA INCIDÊNCIA BUCAL F. 1495  14.430,00  93.017,70
1.7.2.1.33.10.02.06 FNS-ALTO PE-FNAS  INVAN (495)  0,00  424,59
1.7.2.1.33.30.00.00 VIGILÂNCIA EM SAÚDE  7.181,70  56.198,83
1.7.2.1.33.30.01.00 COMPONENTE DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E 

AMBIENTAL EM SAÚDE
 7.181,70  56.198,83

1.7.2.1.33.30.01.01 COMPONENTE DA VIGILÂNCIA EPÍDEMIOLÓGICA E 
AMBIENTAL EM SAÚDE

 7.181,70  56.198,83

1.7.2.1.33.99.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO PARA O SISTEMA 
ÚNICO DE SAÚDE

 21.584,93  348.386,13

1.7.2.1.33.99.15.00 CONVÊNIO FMS/FNS/BLMA  21.584,93  195.717,87
1.7.2.1.33.99.16.00 PROGRAMA PQCMS (353)  0,00  6.265,00
1.7.2.1.33.99.17.00 PRGRAMA APSUS (352)  0,00  146.403,26
1.7.2.1.34.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - FNAS
 0,00  72.852,31

1.7.2.1.34.02.00.00 TRANSFERÊNCIAS DO FNAS PARA O PROGRAMA DE APOIO À 
PESSOA IDOSA

 0,00  0,00

1.7.2.1.34.02.05.00 CONVENIO SAS IDOSO ALTA COMPLEX. (735)  0,00  0,00
1.7.2.1.34.02.07.00 PROGRAMA CREAS (770)  0,00  0,00
1.7.2.1.34.10.00.00 BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

(SUAS)
 0,00  41.800,00

1.7.2.1.34.10.20.00 PISO BÁSICO VARIÁVEL (SUAS)  0,00  41.800,00
1.7.2.1.34.99.00.00 TRANSFERÊNCIAS DO SUAS PARA OUTROS PROGRAMAS DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL
 0,00  31.052,31

1.7.2.1.34.99.01.00 Convênio Bolsa Familia (742)  0,00  0,00
1.7.2.1.34.99.07.00 CONV. APOIO CRIANÇA ADOLESC. (732)  0,00  0,00
1.7.2.1.34.99.13.00 PROGRAMA PROTEÇÃO ALTA  MEDIA COMP (741)  0,00  0,00
1.7.2.1.34.99.17.00 PROGRAMA FMAS IGD-SUAS (933)  0,00  7.914,13
1.7.2.1.34.99.20.00 MAN. DO PROG. AFAI - CONV. 289/2014(804)  0,00  0,00
1.7.2.1.34.99.21.00 PROG CRESCER EM FAMILIA  CONV.288/2014(805)  0,00  0,00
1.7.2.1.34.99.32.00 PROGRAMA MSEMC FNAS (935)  0,00  10.128,30
1.7.2.1.34.99.33.00 PROGRAMA PSEAC FNAS (935)  0,00  13.009,88
1.7.2.1.35.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DO 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE
 46.388,98  467.520,82

1.7.2.1.35.01.00.00 TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO EDUCAÇÃO  29.282,45  283.278,90
1.7.2.1.35.03.00.00 TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FNDE REFERENTES AO 

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE
 14.662,00  118.124,00

1.7.2.1.35.03.02.00 MERENDA ESCOLAR (112)  14.662,00  118.124,00
1.7.2.1.35.99.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FUNDO NACIONAL 

DO DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE
 2.444,53  66.117,92

1.7.2.1.35.99.02.00 PROGRAMA NAC. TRANSP. ESCOLA - PNATE  2.444,53  19.897,55
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1.7.2.1.35.99.05.00 PROGRAMA BRASIL CARINHOSO (137)  0,00  46.220,37
1.7.2.1.36.00.00.00 TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA DO ICMS - DESONERAÇÃO - 

L.C. Nº 87/96
 4.013,33  36.119,88

1.7.2.1.99.00.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO  0,00  32.557,65
1.7.2.1.99.03.00.00 AUXÍLIO FINANCEIRO DE FOMENTO À EXPORTAÇÃO - FEX  0,00  32.557,65
1.7.2.2.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS  520.535,81  5.690.439,13
1.7.2.2.01.00.00.00 PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DOS ESTADOS  515.755,25  5.631.463,64
1.7.2.2.01.01.00.00 COTA-PARTE DO ICMS  488.924,95  4.728.999,69
1.7.2.2.01.02.00.00 COTA-PARTE DO IPVA  19.711,44  814.330,15
1.7.2.2.01.04.00.00 COTA-PARTE DO IPI SOBRE EXPORTAÇÃO  7.118,86  62.571,21
1.7.2.2.01.13.00.00 COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO 

DOMÍNIO ECONÔMICO
 0,00  25.562,59

1.7.2.2.33.00.00.00 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO ESTADO PARA 
PROGRAMAS DE SAÚDE - REPASSE FUNDO A FUNDO

 0,00  2.506,00

1.7.2.2.33.01.00.00 CONSELHO DE SAUDE (352)  0,00  2.506,00
1.7.2.2.99.00.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS  4.780,56  56.469,49
1.7.2.2.99.99.00.00 DIVERSAS TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS  4.780,56  56.469,49
1.7.2.2.99.99.01.00 PROG. FMAS-PACI(935)  0,00  1.428,30
1.7.2.2.99.99.06.00 PROGRAMA FMAS-IGDBF (932)  2.280,56  20.141,19
1.7.2.2.99.99.07.00 CONVÊNIO FEAS/PR - PAEFI/CREAS-PR  0,00  32.400,00
1.7.2.2.99.99.08.00 PISO PARANAENSE DE ASSISTENCIA SOCIAL IV (811)  2.500,00  2.500,00
1.7.2.3.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS  0,00  0,00
1.7.2.3.99.00.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS  0,00  0,00
1.7.2.3.99.01.00.00 TERMO COOP. C. ABRIGO RENASCER (936)  0,00  0,00
1.7.2.4.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS MULTIGOVERNAMENTAIS  291.652,27  3.188.684,34
1.7.2.4.01.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE 

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA E DE VALORIZA

 291.652,27  3.188.684,34

1.7.2.4.01.01.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDEF 60%  291.652,27  3.188.684,34
1.7.2.4.01.02.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDEF 40%  0,00  0,00
1.7.6.0.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  17.565,16  156.650,29
1.7.6.2.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIA DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS E DO 

DISTRITO FEDERAL E DE SUAS ENTIDADES
 17.565,16  156.650,29

1.7.6.2.01.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS PARA O 
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS

 5.089,50  56.845,00

1.7.6.2.01.40.00.00 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA  0,00  6.000,00
1.7.6.2.01.40.01.00 COMPONENTE BÁSICO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA  0,00  6.000,00
1.7.6.2.01.40.01.01 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA  0,00  6.000,00
1.7.6.2.01.99.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DO ESTADO PARA O SISTEMA 

ÚNICO DE SAÚDE
 5.089,50  50.845,00

1.7.6.2.01.99.01.00 REPASSE CISA (354)  5.089,50  50.845,00
1.7.6.2.02.00.00.00 TRANSFERÊNCIA DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS DESTINADAS 

A PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO
 12.475,66  99.805,29

1.7.6.2.02.10.00.00 CONVÊNIOS PARA O TRANSPORTE ESCOLAR  12.475,66  99.805,29
1.7.6.2.02.10.01.00 CONVENIO TRANSPORTE ESCOLAR (110)  12.475,66  99.805,29
2.4.0.0.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  0,00  469.059,56
2.4.2.0.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS  0,00  144.000,00
2.4.2.1.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO  0,00  0,00
2.4.2.1.99.00.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO  0,00  0,00
2.4.2.1.99.01.00.00 AQUISIÇÃO CAINHÃO BASCULANTE(810)  0,00  0,00
2.4.2.2.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS  0,00  144.000,00
2.4.2.2.01.00.00.00 PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DOS ESTADOS  0,00  0,00
2.4.2.2.99.00.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS  0,00  144.000,00
2.4.2.2.99.01.00.00 FARMACIA EQUIPAMENTOS (352)  0,00  24.000,00
2.4.2.2.99.02.00.00 TRANSPORTE SANITARIO (352)  0,00  120.000,00
2.4.7.0.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  0,00  325.059,56
2.4.7.1.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIA DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE SUAS 

ENTIDADES
 0,00  325.059,56

2.4.7.1.02.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A 
PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO

 0,00  83.028,56

2.4.7.1.02.04.00.00 CONVÊNIO TC PAR 201401247 (138)  0,00  83.028,56
2.4.7.1.99.00.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO  0,00  242.031,00
2.4.7.1.99.99.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE 

SUAS ENTIDADES PARA APLICAÇÃO EM OUTRAS ÁREAS
 0,00  242.031,00
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2.4.7.1.99.99.74.00 CONVENIO BARRACÃO INDUSTRIAL (795)  0,00  0,00
2.4.7.1.99.99.75.00 CONVENIO ASFALTO (794)  0,00  0,00
2.4.7.1.99.99.90.00 CONVENIO ATERRO SANITARIO (806)  0,00  123.771,00
2.4.7.1.99.99.91.00 CONVÊNIO PAV. ASF. EM PAULISTÂNIA (807)  0,00  118.260,00
2.4.7.1.99.99.92.00 CONVENIO PATRULHA MECANIZADA (809)  0,00  0,00
2.4.7.2.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIA DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS E DO 

DISTRITO FEDERAL E DE SUAS ENTIDADES
 0,00  0,00

2.4.7.2.99.00.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS  0,00  0,00
2.4.7.2.99.99.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS E 

DO DISTRITO FEDERAL E DE SUAS ENTIDADES PARA APLICA
 0,00  0,00

2.4.7.2.99.99.06.00 CONVENIO PAV. PEDRAS IRREGULARES (797)  0,00  0,00
2.4.7.2.99.99.07.00 AQUISIÇÃO EQUIPAMENTOS003/2016-SEDU (808)  0,00  0,00
9.7.0.0.00.00.00.00 DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB -235.664,34 -2.604.212,68
9.7.2.0.00.00.00.00 DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - 

TRANSFERÊNCIAS
-235.664,34 -2.604.212,68

9.7.2.1.00.00.00.00 DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - 
TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO

-132.513,29 -1.483.032,60

9.7.2.1.01.00.00.00 DEDUÇÃO DAS RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO -131.710,63 -1.475.808,66
9.7.2.1.01.02.00.00 DEDUÇÃO DE RECEITA DO FPM - FUNDEB E REDUTOR 

FINANCEIRO
-125.504,93 -1.460.620,18

9.7.2.1.01.05.00.00 DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - ITR -6.205,70 -15.188,48
9.7.2.1.36.00.00.00 DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - 

ICMS - DESONERAÇÃO - LEI COMPLEMENTAR 87/96
-802,66 -7.223,94

9.7.2.2.00.00.00.00 DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - 
TRANSFERÊNCIA DOS ESTADOS

-103.151,05 -1.121.180,08

9.7.2.2.01.00.00.00 DEDUÇÃO DAS RECEITAS DE TRANSFERÊNCIA DOS ESTADOS -103.151,05 -1.121.180,08
9.7.2.2.01.01.00.00 DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - 

ICMS
-97.784,98 -945.799,76

9.7.2.2.01.02.00.00 DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - 
IPVA

-3.942,31 -162.866,16

9.7.2.2.01.04.00.00 DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPI - 
EXPORTAÇÃO

-1.423,76 -12.514,16

 1.649.742,47  18.937.404,64 Total:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
ESTADO DO PARANÁ    
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 163/2016
MODALIDADE PREGÃO Nº 0108/2016.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 296/2016  DE 30 DE SETEMBRO DE 2016
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. SR. AMARILDO RIBEIRO NOVATO, portador do RG n.º 4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72 
, residente na Rua Dom Pedro, 164, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA 
empresa: DAYANE DANTAS DE SOUSA 01129918904, inscrito no CNPJ sob nº. 26.028.448/0001-07, neste 
ato representada pela Sra. Dayane Dantas de Sousa, portadora do RG nº 106927316 e do CPF nº. 011.299.189-
04, residente na cidade de Umuarama, Estado do PR, resolve firmar o presente 1º Termo Aditivo ao Contrato de 
fornecimento 163/2016, para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Pregão Presencial nº. 108/2016, mediante 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DO OBJETO
O 1º Termo Aditivo referente ao Contrato de Fornecimento nº 163/2016/2016, tem por objeto acrescentar a quantia de 
mais 50 (cinquenta) Necessaire personalizados, de acordo com o disposto no Art. 65 inciso I, Alínea “b”, conjugado 
com o parágrafo 1ª  da Lei 8.666/1993,  a seguir descritos:
Item Quant. Descritivo Valor unitário Valor total
01 50 Necessaire personalizado, com grafismo do nome bordado com 17 cm de altura, 27 
cm de largura, com composição de material jeans, 97% algodão e 3% elastano. com forro de plástico impermeável 
sendo 85% poliester; linha de nylon; 100 poliamida, numero 40 em alta qualidade, com zíper de primeira linha e fecho 
dourado R$    40,00 R$ 2.000,00
DO VALOR
Em virtude da fornecimento dos obetos acima descrito fica acrescido ao Contrato de Prestação de Serviços 163/2016, 
um valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), que corresponde a 23,25% do valor inicialmente contratado.
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos 
da Fonte: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – GABINETE DO SECRETARIO – 05.001.123610005.2.021.3390.30 – 
MATERIAL DE CONSUMO
CLÁUSULA QUARTA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato.
Altônia-PR., 14 de outubro de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAúChA
ESTADO DO PARANÁ   
TERMO DE RESCISÃO BILATERAL DE CONTRATOS E TERMOS ADITIVOS 
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF n.º 75.377.200/0001-67, com 
sede a R. 25 de Julho, 1814, neste Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
seu Prefeito Municipal Sr. ALEXANDRE LUCENA, Prefeito Municipal, brasileiro, advogado, portador da cédula de 
identidade Civil RG n.º 5.192.076-7/SSP-PR e inscrito no CPF sob n.º 036.950.609-05, residente e domiciliado na 
Rua J. K., s/n.°, neste Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, 
e de outro lado a empresa AUTO POSTO BOM RETIRO DE CIDADE GAÚCHA LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CMPJ/MF sob n.º 77.569.580/0001-67 e cadastrado pela Inscrição Estadual n.º 825.00679-69 
devidamente instalada e em pleno funcionamento na R. Mário Ribeiro Borges, n.º 2508, Telefone (44) 3675-1495, 
no Município de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, CEP: 87.820-000, neste momento representado por seu Sócio 
Sr. ADIR ANTONIO FERRI, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG n.º 3.157.527/3 SSP/PR e 
inscrito pelo CPF n.º 457.644.689-49, residente e domiciliado no Município de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, 
doravante denominado CONTRATADA, resolvem pelo presente instrumento rescindir o contrato e termos aditivos sob 
n.º 170/2015 que tem por objeto a aquisição de combustível do tipo Gasolina comum, Álcool e Óleo Diesel comum 
para atender diversas gerências deste Município de Cidade Gaúcha - PR.
CONSIDERANDO, a interdição do estabelecimento comercial, determinada pelo IAP, através do comunicado por oficio 
de n.º 239/16/ERCUA de Cianorte - PR, em 03 de outubro de 2016.
CONSIDERANDO, que a CONTRATADA foi noticiada, e está impossibilitada de fornecimento do objeto licitado.
CONSIDERANDO, o dever da Administração Pública em apurar eventuais fatos capazes de interferir na segurança 
de seus atos e na regularidade de seus contratos que viabilizam o fornecimento e prestação dos serviços públicos 
essenciais à coletividade, sem prejuízo do zelo administrativo em manter seus atos nos estribos dos princípios 
administrativos encartadas na Constituição Federal de 1988;
RESOLVE:
CLÁUSULA PRIMEIRA
Rescindir Bilateralmente o Contrato n.º 170/2015, de 20 de novembro de 2015, e Termo Aditivos, do Processo 
Licitatório Pregão Presencial n.º 084/2015, cujo objeto e aquisição de combustível do tipo Gasolina comum, Álcool 
e Óleo Diesel comum para atender diversas gerências deste Município de Cidade Gaúcha - PR, em razão das 
considerações em questão.
CLÁUSULA SEGUNDA
A Contratante resolve, nas razões de suas faculdades e com base no inciso I do artigo 79 da lei n.º 8.666/93, dissolver 
direitos e obrigações oriundas do Contrato referido na Cláusula Primeira deste instrumento, de forma a não restar 
quaisquer resquícios de ônus financeiro ou obrigacional relativos ao mesmo, pelo que se dão plena, geral e irrevogável 
quitação, ressalvados quaisquer encargos ou pendências que porventura possam existir entre as partes contratantes 
até a data de sua rescisão.
Para dirimir todas as questões oriundas do presente Termo de Rescisão bilateral, é competente o Foro da Comarca 
de Cidade Gaúcha – PR.
E, estando assim justos e acertados, assinam o presente Instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, lido e 
achado conforme, perante duas testemunhas que também o assinam, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 
Cidade Gaúcha - PR, 17 de Outubro de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
 PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE ADIR ANTONIO FERRI
 REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADA
TESTEMUNHAS:

SúMULA DE PEDIDO DE LICENÇA PRÉVIA
BONDEZAN & CAMARGO LTDA. - ME, torna público que requereu ao IAP, Licença Prévia para o empreendimento 
“Fabrica de tintas a base de água”, implantado no Lote nº 17, da Quadra nº 22, sito a Avenida Ângelo Moreira da 
Fonseca, 2.736, Parque Danielle, CEP 87.506-370, Umuarama, PR.
Não foi determinado estudo de impacto ambiental.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ  
P O R T A R I A Nº 0957/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO, a contar do dia 22 de Agosto de 2016, o servidor PAULO ROBERTO ZIROLDO, RG. nº 
346.838, ocupante do cargo de Pedreiro, da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos, para o 
Hospital Municipal, junto à Secretaria Municipal de Saúde.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 13 (treze) dias do mês de Outubro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ  
LEI Nº 1.317/2016
SÚMULA: Declara de utilidade pública a entidade que específica.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art.1º - É declarada de utilidade pública a entidade Associação de Pais e Mestres do Colégio Estadual Desembargador 
Antônio Franco Ferreira da Costa, por estarem cumpridos os requisitos constantes na Lei Municipal nº027/2002.
Art.2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 18 dias do mês de Outubro de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 3.329
De 18 de Outubro de 2016
Súmula: Concede diárias ao Servidor Público Municipal para cobrir despesas de alimentação e hospedagem e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com base na 
Lei Municipal nº. 1.709/2015, de 30 de Novembro de 2015;
Resolve:
Art. 1º. CONCEDER 01 (uma) diária, no valor de R$- 30,00 (trinta reais) cada uma, totalizando R$- 30,00(trinta reais) 
ao servidor municipal Sandra Aparecida Macedo de Vasconcellos, matrícula n°341, ocupante do cargo de enfermeira, 
lotado na Manutenção da Divisão UBS Hélio Corsini, do Município de Douradina, para Umuarama com veiculo próprio 
do Município, no seguinte dia,
Data  Horário  Destino  Motivo 
24/10/2016 07:00 – 13:00 Umuarama capacitação em hepatites virais e sífilis.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezoito dias do mês de Outubro do ano de dois mil e dezesseis (18/10/2016).
Francisco Aparecido de Almeida
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº. 3.330
De 18 de Outubro de 2016
Súmula: Concede diárias ao Servidor Público Municipal para cobrir despesas de alimentação e hospedagem e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com base na 
Lei Municipal nº. 1.709/2015, de 30 de Novembro de 2015;
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER 01 (uma) diária, no valor de R$- 30,00 (trinta reais) cada uma, totalizando R$- 30,00(trinta 
reais) ao servidor municipal Viviana Honorato dos Santos, matrícula n°495, ocupante do cargo de enfermeira, lotado 
na Manutenção do Programa PSF/Próprio, do Município de Douradina, para Umuarama com veiculo próprio do 
Município, no seguinte dia,
Data  Horário  Destino  Motivo 
24/10/2016 07:00 – 13:00 Umuarama
Capacitação em hepatites virais e sífilis.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezoito dias do mês de Outubro do ano de dois mil e dezesseis (18/10/2016).
Francisco Aparecido de Almeida
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº. 3.331
De 18 de Outubro de 2016
Súmula: Concede diárias ao Servidor Público Municipal para cobrir despesas de alimentação e hospedagem e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 
1.709 de 30 de Novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
I - CONCEDER 02 (duas) diárias, no valor de R$- 30,00 (trinta reais) cada uma, totalizando R$- 60,00(sessenta 
reais) ao servidor municipal Wellington Martins Eremita, matrícula n°.1728, ocupante do cargo de motorista, lotado 
na Manutenção da Divisão UBS Hélio Corsini, do Município de Douradina para Umuarama, com veiculo próprio do 
Município, nos seguintes dias,
Data Horário Saída/Chegada  Destino Motivo
20 e 21/10/2016 10:00-
17:00 Umuarama Para conduzir pacientes para tratamento de saúde no Município de Umuarama.
II – Na concessão das diárias mencionadas no inciso I, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do 
local de origem até o destino final.
III - Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação. 
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezoito dias do mês de Outubro de dois mil e dezesseis (18/10/2016).
Francisco Aparecido de Almeida
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
LEI Nº. 1.908
De 18 de Outubro de 2016.
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A REDUÇÃO DE METAS E PRIORIDADES NO ANEXO I DA LEI Nº. 1.624 DE 24/06/2015 
– LEI DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO E NA LEI Nº. 1.405/2013 DE 15/10/2013 - PPA.  
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a reduzir da atividade no Anexo I integrante da Lei nº. 1.624, de 
24/06/2015 e na Lei nº. 1.405/2013 de 15/10/2013 - PPA, para o exercício financeiro de 2016, abaixo discriminado:
PROJETO/ATIVIDADE VALOR
MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE OBRAS E ENGENHARIA 82.000,00
 TOTAL, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  82.000,00
Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezoito dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezesseis (18/10/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
LEI Nº. 1.906
De 18 de Outubro de 2016.
Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI.
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Especial 
no valor de até R$- 82.000,00 (oitenta e dois mil reais), de acordo com as seguintes classificações orçamentárias:
07 - SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
07.002 - DIVISÃO DE OBRAS E ENGENHARIA 
15.452.0010.1.144 - Construção de Faixas Elevadas para Pedestres  
F- 03504 - Outras Royalties e Comp. Financ. E Patr.- Exercícios Anteriores 
4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações  82.000,00
 T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  82.000,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, decorrerão da anulação parcial das seguintes dotações 
orçamentárias vigente.
07 - SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
07.002 - DIVISÃO DE OBRAS E ENGENHARIA 
15.452.0010.2.043 - Manutenção da Divisão de Obras e Engenharia 
F- 01504 - Outras Royalties e Compensação Financeiras e Patrim. não Previdenciárias 
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  82.000,00
 T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  82.000,00
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezoito dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezesseis (18/10/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
LEI Nº. 1.907
De 18 de Outubro de 2016.
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DE METAS E PRIORIDADES NO ANEXO I DA LEI Nº. 1.624/2015 DE 
24/06/2015 – LEI DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO E NA LEI Nº. 1.405/2013 DE 15/10/2013 - PPA.  
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado incluir um Projeto no Anexo I integrante da Lei nº. 1.624, de 
24/06/2015 e na Lei nº. 1.405/2013 de 15/10/2013 - PPA, para o exercício financeiro de 2016, abaixo discriminado:
PROJETO/ATIVIDADE VALOR
CONSTRUÇÃO DE FAIXAS ELEVADAS PARA PEDESTRES  82.000,00
 TOTAL, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  82.000,00
Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezoito dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezesseis (18/10/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 1.714
De 10 de Outubro de 2016.
Abre “Crédito Adicional Especial” e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições Legais e com base 
na Lei Municipal nº. 1.906, de 10 de Outubro de 2016.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no corrente exercício financeiro, um Crédito Adicional Especial no valor de até R$- 82.000,00 
(oitenta e dois mil reais), de acordo com as seguintes classificações orçamentárias:
07 - SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
07.002 - DIVISÃO DE OBRAS E ENGENHARIA 
15.452.0010.1.144 - Construção de Faixas Elevadas para Pedestres  
F- 03504 - Outras Royalties e Comp. Financ. E Patr.- Exercícios Anteriores 
4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações  82.000,00
 T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  82.000,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, decorrerão da anulação parcial das seguintes dotações 
orçamentárias vigente.
07 - SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
07.002 - DIVISÃO DE OBRAS E ENGENHARIA 
15.452.0010.2.043 - Manutenção da Divisão de Obras e Engenharia 
F- 01504 - Outras Royalties e Compensação Financeiras e Patrim. não Previdenciárias 
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  82.000,00
 T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  82.000,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezoito dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezesseis (18/10/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO Nº 198/2016-PMI
CONTRATANTE: Município de ICARAÍMA, Estado do Paraná, com sede à Rua Avenida Hermes Vissoto, 810, inscrito 
no CGC/MF nº 76.247.337/0001-60, neste ato representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de 
seu mandato e funções, Paulo de Queiroz Souza, portador da Cédula de Identidade RG nº 1.920.009 e do CPF/MF 
nº 412.927.829-00, e
CONTRATADA: INDÚSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTRA UMUARAMA LTDA-EPP.
OBJETO: Contratação de empresa para execução de pavimentação Asfáltica em TST com serviços de remoção da 
camada superficial, escavação, carga e transporte de material 1a categoria, compactação de aterros, regularização 
e compactação do subleito, base de solo cimento, imprimação com emulsão, revestimento em tratamento superficial 
triplo – TST – com capa selante, meio fio e sarjeta de concreto, calçada em concreto, rampas para PNE com piso tátil, 
plantio de grama, plantio de árvores, galerias pluviais (parcial) e placas de obra do programa de acordo com projeto, 
especificações técnicas, memoriais e demais documentos referente ao Convenio nº 05.00.2002.0143, SAM 38.
VALOR: R$ 374.854,96 (trezentos e setenta e quatro mil oitocentos e cinquenta e quatro reais e noventa e seis 
centavos)). As despesas com a execução do objeto deste Contrato correrão a conta REPASSE
Unidade Gestora.....: PREFEITURA MUNICIPAL
FONTE: 618 – PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS - 2015
Órgão...............: 06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
Unidade Orçamentária: 06.02 DIVISAO DE SERVICOS URBANOS
Código Especificação Despesa Esfera Fonte
15.452.0005.1.036.000 PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 1089 Fiscal 618
CONTRAPARTIDA
Orgao...............: 06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
Unidade Orcamentaria: 06.01 DIVISAO DE OBRAS
Codigo Especificacao Despesa Esfera Fonte
15.451.0005.2.013.000 MANUT. DA DIVISAO DE OBRAS
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALACOES 103 Fiscal 0 .
PRAZO DE EXECUÇÃO: 150 dias contados a partir do 10° (décimo) dia da data da assinatura do Contrato de 
Empreitada e de acordo com o estabelecido no cronograma físico-financeiro.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 76 dias.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 17 de outubro de 2016.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.
Icaraíma, 18 de outubro de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 3825/2016
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por Provável Excesso de Arrecadação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 4º § IV 
da Lei Orçamentária nº 1210 de 21 de Dezembro de 2015.
Art. 1º Fica aberto Créditos Suplementar por Provável Excesso de Arrecadação no corrente exercício financeiro de 
2016 inclusão/alteração dos anexos da Leis diretrizes orçamentária para o exercício de 2016 e do Plano Plurianual de 
2014 a 2017, até o limite de R$ 15.000,00 (quinze mil reais ), mediante a seguinte ordem classificatória
11 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.02 FUNDO MUNICIPAL DEASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0031.2.128 Manut. Dos Serviços de Convivência E Fortalecimento de Vínculos
3.3.90.30.00 453 Material de Consumo 15.000,00
FONTE 783 Piso Básico Variável – SCFV – Fonte 783
TOTAL GERAL 15.000,00
Art. 2º Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do 
excesso de arrecadação da seguinte fonte relacionada:
Fonte Descrição Valor
783 Piso Básico Variável – SCFV – Fonte 783 15.000,00
TOTAL   15.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 18 dias do mês de outubro de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
CONCORRENCIA 001/2016
ATA 004/16   REUNIÃO   -  JULGAMENTO DOS RECURSOS
Aos 17 dias do mês de outubro de 2016, às 13:00 horas, na sala de reuniões da Comissão Permanente de Licitações, 
nomeada pela portaria nº 001 de 13 de janeiro de 2016,em sessão pública, sob presidência do Senhor EDSON 
TORRES DE OLIVEIRA e membros os Senhores VALDECY JOSÉ DA SILVA, e JOSÉ MARTINS/Secretário “ad hoc”,   
participa  como assistente técnico da Comissão responsável  pela análise técnica das propostas, o senhor  EDSON 
NOBORU SIMAKAWA - engenheiro civil,  reuniu-se a Comissão de Licitação   para proceder  o julgamento das 
impugnações apresentadas pelas empresas participantes, a Industria de Artefatos e Infraestrutura Umuarama Ltda. 
apresentou impugnação   contra a empresa J. Rodrigues & Mello Ltda., por entender que a mesma contrariou o item 
02 letra “e” do edital, ao apresentar declaração de que não existe fatos impeditivos à sua habilitação, entretanto 
registra que existem fatos impeditivos a sua habilitação, apresentando certidões positivas de protestos totalizando R$ 
483.991,14; afirmou que a empresa em comento, contrariou o item 4 letra “a” do edital, por não ter contabilizado em 
seu balanço patrimonial as dívidas junto aos seus fornecedores, entendendo que os índices informados não refletem 
a realidade financeira da empresa descumprindo portanto as exigências do edital; apresentou também impugnação,  
de que consta do contrato social sócio falecido e que teria a empresa o prazo de 180 dias ter substituído o mesmo, 
sob pena de invalidar o referido documento; a empresa J. Rodrigues & Mello Ltda. apresentou impugnação contra a 
empresa Usina de Asfalto Umuarama Ltda., por entender que a mesma contrariou o item 3 letra “d” do edital, ou seja 
não apresentou atestados de obra em nome da proponente; apresentou também impugnação conta a empresa 
Industria de Artefatos e Infraestrutura Umuarama Ltda. por contrariar as letras “d” e “f” do edital ou seja não apresentou 
selo de autenticidade pelo CREA, e divergência de datas do CAT; notificadas na sessão de abertura para, querendo 
apresentarem razões de recurso, tempestivamente as empresas apresentaram razões e contrarrazões; Em suas 
razões de impugnação a empresa Rodrigues & Mello Ltda. sustentou que a empresa Usina de Asfalto Umuarama Ltda. 
deveria se inabilitada, por entender que os atestados de capacidade técnica apresentados, não estão em nome da 
proponente e sim da empresa Planurb Construções e Pavimentação Ltda., arguiu que os atestados tem metragem 
inferior ao que pede o edital, ou divergentes do edital, e que o engenheiro Adir Silva Moreno Filho, não está indicado 
como responsável técnico estando ausente o CAT do responsável técnico; mesmo notificada a empresa Usina de 
Asfalto Umuarama Ltda. não apresentou contrarrazões em sua defesa; A empresa J. Rodrigues & Mello Ltda. também 
apresentou impugnação contra a empresa Indústria de Artefatos e Infraestrutura Umuarama Ltda. por contrariar as 
letras “d” e “f” do edital ou seja não apresentou selo de autenticidade pelo CREA, e  divergência de datas do CAT, e 
que  os atestados  de capacidade técnica apresentados são divergentes do solicitados no edital no tocante à 
complexidade tecnológica ou não tem similitude com a obra objeto da licitação, argumentou ainda que o balanço 
patrimonial anual foi apresentado em duas datas distintas e não anualmente como pede o edital dificultando a análise 
do faturamento bruto do último exercício; em contrarrazões a empresa  Indústria de Artefatos e Infraestrutura 
Umuarama Ltda., arguiu a desnecessidade de que o atestado de capacidade técnica tenha chancela do CREA, além 
de não ser ser exigência do item “f” do edital, arguiu também que o atestado de capacidade técnica apresentado, de 
emissão da Prefeitura Municipal de Icaraíma  estar com datas diferentes são documentos distintos, um é o registro no 
CREA outro o atestado pode ser colhido em qualquer parte do ano para instruir processo licitatório, arguiu ainda que 
o atestado apresentado, de emissão da Prefeitura de Douradina é idôneo alegou que a impugnação é extemporânea 
uma vez que deveria ter sido apresentada no dia da abertura dos documentos de habilitação, pugnando pela preclusão 
do direito de impugnar; a empresa J. Rodrigues & Mello Ltda., ao apresentar sua defesa em razão das impugnações 
apresentadas pela Indústria de Artefatos e Infraestrutura Umuarama Ltda. asseverou que não se pode exigir 
documentos além daqueles dispostos na Lei de Licitações, que a exigência de apresentação de Certidão de Protestos 
fere o princípio da competitividade estando o instrumento convocatório viciado; manifestou-se com relação ao 
falecimento do sócio que detinha 1% da empresa e que há previsão no contrato social de que no caso de falecimento 
de um dos sócios a sociedade continuará com herdeiros e sucessores; A Comissão analisando a argumentação das 
empresas bem como os documentos juntados, encaminhou os documentos técnicos pertinentes, para a análise do 
assistente técnico da Comissão Engenheiro Edson Noboro Simakawa no tocante aos questionamentos levantados 
pelas empresas, relativos às dúvidas existentes em relação aos atestados, Acervo etc., para que se manifestasse  
acerca da legalidade dos documentos apresentados; notificou a empresa J. Rodrigues & Mello Ltda. para que 
apresentasse cópia autenticada e subscrita pelo contador da empresa, do balancete relativo ao exercício de 2015 para 
confronto com o balanço patrimonial com a finalidade de  sanar às dúvidas existentes relativas à capacidade financeira 
da empresa; notificou a empresa Industria de Artefatos e Infraestrutura Umuarama Ltda. para que apresente cópia, 
bem como o original do balanço patrimonial para conferencia com a cópia apresentada por ocasião da sessão de 
recebimento e abertura dos envelopes 01 e 02; Aos  06 dias do mês de outubro de 2016 a Comissão analisando os 
documentos juntados ao processo, requeridos na ata 002/16 com a finalidade de complementar as informações do 
balanço da empresa  J. Rodrigues & Mello Ltda. EPP entendeu que os mesmos seriam insuficientes para sanar as 
dúvidas existentes quanto a situação financeira da empresa ,   bem como para analisar com profundidade as 
impugnações apresentadas pela empresa Artefatos e Infraestrutura Umuarama Ltda. A Comissão então resolveu 
notificar a empresa  J. Rodrigues & Mello Ltda.-EPP para que complementasse a documentação determinando a 
juntada de cópia autenticada e subscrita pelo contador da empresa dos documentos: Relação nominal Razão das 
Contas –clientes  e fornecedores analíticas,  de forma identificar quais são as empresas e quais são os valores das 
dívidas com fornecedores nacionais descritos no livro 006 folha 62 Período 01/01/2015 a 31/12/2015 conta 1495/1496  
no valor de R$ 503.296,88 (quinhentos e três mil duzentos e noventa e seis reais e oitenta e oito centavos) do 
balancete da empresa, juntado ao processo às fls. 000820.Notificada a empresa, mediante publicação no órgão oficial 
do Município, em 11/10/16, manifestou-se contrária a apresentação dos documentos requeridos, por entender que os 
documentos solicitados pela Comissão, não são exigidos no edital do certame, ressaltando que tais informações são 
acobertadas pelo sigilo fiscal e que somente em medidas excepcionais justificariam sua exibição, entende que 
caracterizaria excesso de formalismo da Administração pública a apresentação destes documentos, ressaltando a 
vinculação do instrumento convocatório, pugnando ao final por sua habilitação, é o sucinto relatório; ato continuo o Sr. 
Presidente e os membros da comissão passaram julgar as impugnações inicialmente a da a Industria de Artefatos e 
Infraestrutura Umuarama Ltda. que apresentou impugnação   contra a empresa J. Rodrigues & Mello Ltda., por 
entender que a mesma contrariou o item 02 letra “e” do edital, ao apresentar declaração de que não existe fatos 
impeditivos à sua habilitação, entretanto registra que existem fatos impeditivos a sua habilitação, apresentando 
certidões positivas de protestos totalizando R$ 483.991,14; afirmou que a empresa em comento, contrariou o tem 4 
letra “a” do edital, por não ter contabilizado em seu balanço patrimonial as dívidas junto aos seus fornecedores, 
entendendo que os índices informados não refletem a realidade financeira da empresa descumprindo portanto as 
exigências do edital; apresentou também impugnação  de que consta do contrato social sócio falecido e que teria a 
empresa o prazo de 180 dias ter substituído o mesmo, sob pena de invalidar o referido documento, inicialmente 
convém ressaltar que a impugnação apresentada foi exaustivamente debatida   com requisições de documentos para 
a exata compreensão do fato, a impugnação apresentada por si só não se restringe aos limites do processo licitatório, 
vez que a impugnação suscitada pode se constituir em ato delituoso da empresa J. Rodrigues & Mello Ltda. ao firmar 
declaração inidônea e se recusar de fornecer documentos para dirimir a controvérsia sob alegação do manto do sigilo 
fiscal o que aliás é direito seu,  a simples alegação de fato supostamente delituoso, (falsa declaração) tem o servidor 
público a obrigação de acercar-se de todos os meios para,  em última análise não prevaricar, cumprindo sua obrigação 
funcional; especificamente neste caso, a impugnação apresentada pela empresa Industria de Artefatos e Infraestrutura 
Umuarama Ltda. trouxe à colação extensa relação de protestos, que segundo a empresa impugnante não constam do 
balanço da empresa e com isso não pode afirmar que cumpre os requisitos do edital, em razão da não contabilização 
daquelas dívidas em seu balanço, comprometendo a situação financeira da empresa, diante disso gerou-se dúvida 
razoável na comissão, dúvida esta não sanada pela empresa, em razão de sua recusa em esclarecer à comissão com 
envio de documentos requeridos,  alegando também  que os documentos solicitados pela Comissão, não são exigidos 
no edital do certame bem como certidão de protestos, o que  é verdade,   o edital não prevê que as empresas devam 
apresentar certidões de protestos, os mesmos foram juntados pela empresa impugnante, que sob alegação da 
empresa  não cumprir os requisitos do edital em razão da não contabilização das dívidas protestadas no balanço anual 
da empresa impossibilitando a comissão de analisar com profundidade a real situação da empresa, isto sem dúvida 
alguma, constitui motivos suficientes para a sua inabilitação, não há como relevar a situação em homenagem à 
segurança jurídica de um contrato a ser celebrado com uma empresa supostamente sonegando informações de sua 
real situação financeira, incumbe sempre ao servidor, o dever de zelar com esmero da administração pública a  
exaurindo todas as dúvidas decorrentes de fatos levados a seu conhecimento;  em análise à  impugnação proposta 
pela empresa Industria de Artefatos e Infraestrutura Umuarama Ltda. de que estaria a empresa J. Rodrigues & Mello 
Ltda. dissolvida em razão do falecimento de sócia responsável por 1% da empresa, entende a comissão que a 
impugnação não deve prosperar uma vez que, há previsão expressa no contrato social da empresa  na cláusula 11ª 
que no caso de falecimento de sócio a sociedade continuará suas atividades com herdeiros e sucessores 
improcedendo desta forma a impugnação; ato contínuo a comissão passou a analisar a impugnação intentada pela 
empresa J. Rodrigues & Mello Ltda. relativas à empresa Usina de Asfalto Umuarama Ltda., por entender que a mesma 
apresentou atestados de execução de obras de outra empresa e também de obras diferente do solicitado no edital, 
encaminhado ao engenheiro do Município de Mariluz, senhor Edson Noboro Simakawa responsável pela análise 
técnica da presente licitação, o mesmo entende, mediante parecer juntado ao processo que a empresa Usina de 
Asfalto Umuarama Ltda. apresentou um atestado de obra executada com metragem menor do que exige o edital, e 
outro de empresa diversa da participante da licitação; diante da manifestação do engenheiro a comissão resolveu por 
bem dar provimento à impugnação interposta pela empresa  J. Rodrigues & Mello Ltda. desclassificando a empresa 
Usina de Asfalto Umuarama Ltda., por descumprir o item 03 letra “d”  e item 4.2 do edital de regência; em relação à 
impugnação interposta pela empresa J. Rodrigues & Mello Ltda. contra empresa Industria   de Artefatos e Infraestrutura 
Umuarama Ltda. com relação aos atestados por esta juntados ao processo, entende o engenheiro Edson Noboro 
Simakawa responsável pela análise técnica da presente licitação, que os atestados e acervos técnicos juntados pela 
empresa preenchem os requisitos solicitados no edital, opinando pela improcedência da impugnação; analisando 
finalmente a impugnação intentada pela empresa J. Rodrigues & Mello Ltda. por entender que o balanço da empresa 
Industria   de Artefatos e Infraestrutura Umuarama Ltda. apresentam divergências com edital no tocante a ser emitido 
em dois períodos bem como o selo de autenticação das fotocópias apresentadas, cobrem informações importantes do 
balanço patrimonial a comissão inicialmente determinou à empresa que apresentasse os originais para cotejo com as 
cópias apresentadas entendeu que a autenticação não interfere na correta interpretação do balanço,  negando 
provimento à impugnação , no tocante à impugnação sobre os balanços descontinuados a comissão entendeu que 
como faculta a legislação a contabilidade pode ser realizada trimestralmente e das análises dos índices de liquidez e 
endividamento da empresas, requeridos no edital negando provimento à impugnação intentada; Diante de todo o 
exposto a comissão resolveu por bem inabilitar a empresa J. Rodrigues & Mello Ltda., por infringência ao item 2 letra 
“e” do edital ao firmar declaração de não ter fatos impeditivos à sua habilitação, sonegando da comissão documentos 
que corroborariam a sua defesa na demonstração que as dívidas informadas pela empresa impugnante estão 
contabilizadas em seu balanço e não alterariam os índices contábeis de liquidez  informados exigidos no edital, não 
tendo desta forma a  administração pública  segurança jurídica suficiente de  firmar um contrato  com uma empresa 
que omite sua real situação financeira caso fosse vencedora; Inabilitar a empresa Usina de Asfalto Umuarama Ltda., 
por descumprir o item 03 letra “d”  e item 4.2 do edital ao apresentar atestados divergentes ao solicitados no edital; 
Julgar improcedentes as impugnações interpostas pela empresa J. Rodrigues & Mello Ltda., contra a empresa 
Industria de Artefatos e Infraestrutura Umuarama Ltda. habilitando-a para a nova fase da licitação; Ato continuo o Sr. 
Presidente determinou a publicação desta ata no órgão oficial do Município, para intimação das empresas participantes 
da decisão da Comissão, dando por encerrada a sessão de cujos trabalhos foi lavrada a presente ata que lida e 
achada conforme, vai assinada pelos membros da Comissão de licitação, e pelo assistente técnico.
EDSON TORRES DE OLIVEIRA     VALDECY JOSÉ DA SILVA
Presidente      Membro
Eng.º EDSON NOBORU SIMAKAWA   JOSÉ MARTINS   
 Assistente técnico    Membro/ Secretario”Ad Doc”

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE LEILÃO  N.º 001/2016
O Município de Nova Olímpia,  Estado do  Paraná, torna público, que nos termos da Lei n.º 8666,  de 21 de junho de 
1993, com alteração da pela Lei n.º 8883 de 08 de junho de 1994,  realizará em sua sede,  LICITAÇÃO na modalidade 
de LEILÃO, objetivando a venda de veículos, máquinas/equipamentos automotores, inservíveis ao Município de Nova 
Olímpia do Estado do Paraná, conforme o Anexo I deste Edital. 
DATA DA REALIZAÇÃO DO LEILÃO:    11  de  novembro  de  2016.
HORA:  10:00 horas 
LOCAL: Garagem “1” da Prefeitura Municipal de Nova Olímpia, sito  a  Avenida Higienópolis 805, centro,  nesta cidade 
de Nova Olímpia – Pr.
Demais informações poderão ser obtidas na Divisão de Licitação e Compras, localizado na Avenida Higienópolis - 821 
ou pelo Telefone 44-3685-1313 em horário de expediente. 
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha,  em 18  (dezoito) de  junho de 2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

LEILÃO  N.º 001/2016
ANEXO I 
RELAÇÃO DOS VEÍCULOS, MÁQUINAS E/OU EQUIPAMENTOS – CARACTERÍSTICAS E VALORES 
LOTE 01:
01   VEÍCULO ESP/CAMIONETE/ABER/C.DUP
NISSAN/FRONTIER XE 25 X4
COR Preta  ANO/MODELO 2011/2011
COMBUSTÍVEL Diesel PLACA AVA-7899
CHASSI 94DVCUD40BJ730000
N.º PLAQUETA IDENTIFICAÇÃO PATRIMONIAL  4688
PREÇO MINIMO: R$. 40.000,00 (cuarenta mil reais)
LOTE 02:
02   VEÍCULO PAS/ONIBUS/C. FECHADA
MERCEDES BENZ/OH 1313
COR Branca  ANO/MODELO 1987/1987
COMBUSTÍVEL Diesel PLACA AIK-3803
CHASSI 9BM345050GB727474
N.º PLAQUETA IDENTIFICAÇÃO PATRIMONIAL 5512
PREÇO MINIMO: R$. 11.000,00 (onze mil reais)
LOTE 03:
03   VEÍCULO CAR/CAMINHAO/BASCULANTE
GMC/12.170
COR Branca  ANO/MODELO 1997/1998
COMBUSTÍVEL Diesel PLACA AHP0654
CHASSI 9BG674NHWVC001245
VALOR EM R$  
N.º PLAQUETA IDENTIFICAÇÃO PATRIMONIAL 5513
PREÇO MINIMO: R$. 11.000,00 (onze mil reais)
LOTE 04:
 04   VEÍCULO PAS/AUTOMOVEL
FIAT/UNO MILLE FIRE FLEX
COR Branca  ANO/MODELO 2008/2008
COMBUSTÍVEL Álcool/Gas PLACA APW-3067
CHASSI 9BDI5822786101469
N.º PLAQUETA IDENTIFICAÇÃO PATRIMONIAL 55521
PREÇO MINIMO: R$. 11.000,00 (onze mil reais)
LOTE 05:
 05   MÁQUINA TRATOR AGRICOLA JONH DEERE 5303
COR  VERDE ANO/MODELO 2008/2009
COMBUSTÍVEL DIESEL PLACA  <<>>
CHASSI PY5303L000824
N.º PLAQUETA IDENTIFICAÇÃO PATRIMONIAL 5521
PREÇO MINIMO: R$. 33.000,00 (trinta e três mil reais)
LOTE 06:
 05   MÁQUINA PÁ CARREGADEIRA CATERPILLAR 924 GZ
COR AMARELO ANO/MODELO 2002/2002
COMBUSTÍVEL DIESEL PLACA  <<>>
Nº DE SÉRIE AAB00433
N.º PLAQUETA IDENTIFICAÇÃO PATRIMONIAL 1711
PREÇO MINIMO: R$. 65.000,00 (trinta e três mil reais)
LOTE 07:
 04   VEÍCULO PAS/AUTOMOVEL
FIAT/PALIO FIRE ECONOMY
COR VERMELHA  ANO/MODELO 2011/2011
COMBUSTÍVEL Álcool/Gas PLACA ERN-2796
CHASSI 9BD17106LB5726300
N.º PLAQUETA IDENTIFICAÇÃO PATRIMONIAL <<>>
PREÇO MINIMO: R$. 11.000,00 (onze mil reais)

CÂMARA MUNICIPAL DE PÉROLA
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 007/2016
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PÉROLA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, 
CONSIDERANDO o Ofício nº 1186/16-OPD-GP, do egrégio Tribunal de Contas do Estado do Paraná, datado de 06 
de junho de 2016, que comunica a emissão do Parecer Prévio proferido pelo TCE nas contas do Poder Executivo 
Municipal, exercício financeiro de 2009. 
CONSIDERANDO que as contas do Poder Executivo Municipal, exercício financeiro 2009, foram processadas e 
julgadas pelo egrégio TCE-PR, através do Processo nº 174652/10, consideradas ao final regulares com ressalva, 
conforme Acórdão de Parecer Prévio nº 214/11 (Segunda Câmara), de 20.10.2011.
CONSIDERANDO que o art. 55 da Lei Orgânica Municipal e art. 229 do Regimento Interno da Câmara Municipal 
estabelecem a necessidade de disponibilização das contas municipais aos contribuintes e demais interessados, na 
Câmara Municipal, por um período de 60 (sessenta) dias, ocasião em que poderão questioná-las, na forma regimental.
CONSIDERANDO o constitucional direito ao exercício do contraditório e da ampla defesa, previsto no art. 5º, inciso 
LV da Constituição Federal.
DETERMINA a adoção das seguintes providências:
1. A Publicação deste Ato da Mesa, devidamente acompanhado do Acórdão de Parecer Prévio nº 214/11 (Segunda 
Câmara), do Egrégio TCE-PR, no Diário Oficial do Município.
2. O envio de Ofício ao Sr. CLAITON CLEBER MENDES, devidamente acompanhado de cópia deste Ato da 
Mesa, bem como do Acórdão de Parecer Prévio nº 214/11 (Segunda Câmara), do Egrégio TCE-PR, para que TOME 
CIÊNCIA da chegada das contas junto à Câmara Municipal de Pérola, as quais, a partir de agora, serão submetidas 
à apreciação e julgamento, na forma estabelecida no Regimento Interno da Casa, e, querendo, tome as medidas que 
julgar convenientes para o livre exercício do direito do contraditório e ampla defesa.
3. O envio de Ofício ao Senhor Prefeito Municipal, devidamente acompanhado de cópia deste Ato da Mesa, bem 
como do Acórdão de Parecer Prévio nº 214/11 (Segunda Câmara), do Egrégio TCE-PR, para que tome conhecimento 
dos atos.
4. O encaminhamento do processo à COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E FISCALIZAÇÃO, onde deverá 
permanecer por 60 (sessenta) dias, à disposição para exame dos munícipes e demais interessados, que poderão 
questionar-lhe a legitimidade, mediante requerimento escrito, devidamente assinado, protocolado junto à secretaria 
da Câmara Municipal.
5. Cabendo à supracitada Comissão apreciar previamente eventuais requerimentos apresentados por quaisquer 
interessados, devendo emitir parecer submetendo-o ao Plenário da Câmara, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a 
contar do protocolo do requerimento.
6. Eventualmente acolhido o requerimento, a Mesa da Câmara encaminhará o expediente ao egrégio TCE, ao Sr. 
Prefeito Municipal e ao Sr. CLAITON CLEBER MENDES, para pronunciamento, considerando aceita a decisão do 
Poder Legislativo, na hipótese de silêncio do interessado.
7. O requerimento, a resposta dos interessados supracitados no Item 6 e eventual parecer do egrégio TCE a 
respeito do questionamento havido serão apreciados, em definitivo, por ocasião do julgamento das contas.
8. Decorrido o prazo de 60 (sessenta) dias, de que trata o Item 4, a Comissão emitirá parecer, apreciando as 
contas e as questões suscitadas pelos interessados e vereadores. Podendo até mesmo promover as diligências 
que se fizerem necessárias e convenientes, solicitando informações à autoridade competente ou pronunciamento do 
egrégio Tribunal de Contas.
9. A Comissão concluirá seu trabalho mediante apresentação de Projeto de Decreto Legislativo, cuja redação 
acolherá o entendimento sobre a aprovação ou rejeição, total ou parcial, das contas apresentadas.
10. A votação do Projeto de Decreto Legislativo observará o que dispuser o art. 233 do Regimento Interno da 
Câmara, devendo-se comunicar o Sr. CLAITON CLEBER MENDES, para que, querendo, à sessão plenária 
compareça, ocasião em que poderá fazer o uso da palavra, pessoalmente ou por representação, no livre exercício do 
direito do contraditório e ampla defesa. 
Publique-se
Intime-se
Cumpra-se
Câmara Municipal de Pérola, aos    18  dias do mês de Outubro de 2016.
Wilson José Leandro Stefani
Presidente
Eroni Francisco
1º Secretário

CÂMARA MUNICIPAL DE PÉROLA
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 008/2016
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PÉROLA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, 
CONSIDERANDO o Ofício nº 1092/16-OPD-GP, do egrégio Tribunal de Contas do Estado do Paraná, datado de 02 
de junho de 2016, que comunica a emissão do Parecer Prévio proferido pelo TCE nas contas do Poder Executivo 
Municipal, exercício financeiro de 2012. 
CONSIDERANDO que as contas do Poder Executivo Municipal, exercício financeiro 2012, foram processadas e 
julgadas pelo egrégio TCE-PR, através do Processo nº 181505/13, consideradas ao final IRREGULARES, conforme 
Acórdão de Parecer Prévio nº 229/14 (Primeira Câmara), de 20.05.2014, por estarem em desacordo com as normas 
que regem a matéria.
CONSIDERANDO que contra a decisão o interessado manejou Recurso de Revista, processado sob nº 579286/14, 
junto ao egrégio TCE-PR, que ao final foi julgado improvido pelo Tribunal Pleno do TCE, conforme Acórdão nº 1806/16, 
de 28 de abril de 2016, do Tribunal Pleno do TCE, transitando em julgado em 25.05.2016.
CONSIDERANDO que o art. 55 da Lei Orgânica Municipal e art. 229 do Regimento Interno da Câmara Municipal 
estabelecem a necessidade de disponibilização das contas municipais aos contribuintes e demais interessados, na 
Câmara Municipal, por um período de 60 (sessenta) dias, ocasião em que poderão questioná-las, na forma regimental.
CONSIDERANDO o constitucional direito ao exercício do contraditório e da ampla defesa, previsto no art. 5º, inciso 
LV da Constituição Federal.
DETERMINA a adoção das seguintes providências:
1. A Publicação deste Ato da Mesa, devidamente acompanhado do Acórdão de Parecer Prévio nº 229/14 (Primeira 
Câmara) e Acórdão nº 1806/16 (Tribunal Pleno), do Egrégio TCE-PR, no Diário Oficial do Município.
2. O envio de Ofício ao Sr. CLAITON CLEBER MENDES, devidamente acompanhado de cópia deste Ato da Mesa, 
bem como do Acórdão de Parecer Prévio nº 229/14 (Primeira Câmara) e Acórdão nº 1806/16 (Tribunal Pleno), do 
Egrégio TCE-PR, para que TOME CIÊNCIA da chegada das contas junto à Câmara Municipal de Pérola, as quais, a 
partir de agora, serão submetidas à apreciação e julgamento, na forma estabelecida no Regimento Interno da Casa, e, 
querendo, tome as medidas que julgar convenientes para o livre exercício do direito do contraditório e ampla defesa.
3. O envio de Ofício ao Senhor Prefeito Municipal, devidamente acompanhado de cópia deste Ato da Mesa, bem 
como do Acórdão de Parecer Prévio nº 229/14 (Primeira Câmara) e Acórdão nº 1806/16 (Tribunal Pleno), do Egrégio 
TCE-PR, para que tome conhecimento dos atos.
4. O encaminhamento do processo à COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E FISCALIZAÇÃO, onde deverá 
permanecer por 60 (sessenta) dias, à disposição para exame dos munícipes e demais interessados, que poderão 
questionar-lhe a legitimidade, mediante requerimento escrito, devidamente assinado, protocolado junto à secretaria 
da Câmara Municipal.
5. Cabendo à supracitada Comissão apreciar previamente eventuais requerimentos apresentados por quaisquer 
interessados, devendo emitir parecer submetendo-o ao Plenário da Câmara, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a 
contar do protocolo do requerimento.
6. Eventualmente acolhido o requerimento, a Mesa da Câmara encaminhará o expediente ao egrégio TCE, ao Sr. 
Prefeito Municipal e ao Sr. CLAITON CLEBER MENDES, para pronunciamento, considerando aceita a decisão do 
Poder Legislativo, na hipótese de silêncio do interessado.
7. O requerimento, a resposta dos interessados supracitados no Item 6 e eventual parecer do egrégio TCE a respeito 
do questionamento havido serão apreciados, em definitivo, por ocasião do julgamento das contas.
8. Decorrido o prazo de 60 (sessenta) dias, de que trata o Item 4, a Comissão emitirá parecer, apreciando as contas e 
as questões suscitadas pelos interessados e vereadores. Podendo até mesmo promover as diligências que se fizerem 
necessárias e convenientes, solicitando informações à autoridade competente ou pronunciamento do egrégio Tribunal 
de Contas.
9. A Comissão concluirá seu trabalho mediante apresentação de Projeto de Decreto Legislativo, cuja redação 
acolherá o entendimento sobre a aprovação ou rejeição, total ou parcial, das contas apresentadas.
10. A votação do Projeto de Decreto Legislativo observará o que dispuser o art. 233 do Regimento Interno da Câmara, 
devendo-se comunicar o Sr. CLAITON CLEBER MENDES, para que, querendo, à sessão plenária compareça, 
ocasião em que poderá fazer o uso da palavra, pessoalmente ou por representação, no livre exercício do direito ao 
contraditório e ampla defesa. 
Publique-se
Intime-se
Cumpra-se
Câmara Municipal de Pérola, aos  18  dias do mês de  Outubro de 2016.
Wilson José Leandro Stefani
Presidente
Eroni Francisco 
1º Secretário

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Prestação de Serviços nº 135/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: VIGOR - SERVIÇOS MÉDICOS E DE FISIOTERAPIA LTDA - ME
Objeto: Contratação de empresa, credenciada na chamada pública nº 2/2016, para prestação de serviços de Saúde 
– atendimento urgência, emergência e ambulatorial, para o período de até 31/12/2016, para os seguintes serviços 
médicos: Especialidades: Consultas de Pediatria.
Valor Total: R$ 24.570,00 (Vinte e quatro mil quinhentos e setenta reais)
Vigência: 18/10/2016 a 31/12/2016.
Fundamentação: Inexigibilidade nº 13/2016
Adjudicada e Homologada: 17/10/2016
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 264 , de 18 de Outubro de 2016.
Concede disposição funcional do Sr. JOSÉ ANTONIO ANDRADE DUARTE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA
Art. 1º Concede a disposição funcional do Sr. JOSÉ ANTONIO ANDRADE DUARTE, portador da cédula de identidade RG 
1.508.322-0, SSP PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Engenheiro Agrônomo, para exercer cargo em comissão de 
Chefe de Núcleo da Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento – SEAB, com ônus para o órgão Cessionário, no 
período de 01 de Janeiro a 31 de dezembro de 2017.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Pérola, 18 de Outubro de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 397/2016
Conceder Licença Gestação a servidora SHEILE ALMEIDA DE SOUZA e dá outras providências.
O Prefeito de Pérola, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a servidora SHEILE ALMEIDA DE SOUZA, brasileira, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 10.235.842-2-
SSP/PR e do CPF nº 063.834.709-22, admitida para o cargo de Agente Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Agricultura, 
Pecuária e Meio Ambiente, 120 (cento e vinte) dias de LICENÇA GESTAÇÃO, de acordo com o Artigo 152 da Lei Complementar nº-
002/2010, de 12 de Abril de 2010 a partir de 14/10/2016 a 10/02/2017.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/Paraná, 18 de Outubro de 2016 .
DARLAN SCALCO
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORgE DO PATROCÍNIO
São Jorge do Patrocínio, 18 de Outubro de 2016.
Em cumprimento ao art. 2º da Lei Federal nº. 9.452/97, notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de 
Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos Federais. 
Período: 17/10/2016 a 18/10/2016
DATA   RECURSO                     VALOR
17/10/2016                  RPM                                                      R$-           203,24
17/10/2016                  SIMPLES NACIONAL                       R$-             93,00
18/10/2016                  SIMPLES NACIONAL                       R$-           673,01
18/10/2016                  VIGILÂNCIA SAN. – ANVISA        R$-           207,15
18/10/2016                  FUNDEB                                              R$-     17.018,00
TOTAL:                                                                                    R$-    18.194,40
Valdelei Aparecido Nascimento
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORgE DO PATROCINIO
ESTADO DO PARANÁ  
TERMO DE ERRATA
Em publicação realizada no Jornal Umuarama Ilustrado correspondente ao dia 09 de março de 2016, sob página nº 
C4, referente a ATA DE REGISTRO DE PREÇO  - REFERENTE AO PREGÃO Nº. 04/2016.
1 –DOS NÚMEROS DAS ATAS REGISTRADAS:
Onde Lê-se:
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 01/2016
AZMSJ COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº 15.509.249/0001-02...
 E 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 02/2016
TONIATTO & SANTOS LTDA – ME - FILIAL, inscrita no CNPJ nº 02.133.193/0002-65...
Lê-se, o correto, respectivamente:
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 05/2016
AZMSJ COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº 15.509.249/0001-02...
 E 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 06/2016
TONIATTO & SANTOS LTDA – ME - FILIAL, inscrita no CNPJ nº 02.133.193/0002-65...
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, aos 14 dias do 
mês de março de 2016.
ADENILSON MARQUES DA MATTA
Dir. Deptº. de Licitação

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL N.º 4/2016
Processo nº 24/2016
O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PREFEITURA, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Av. Carlos 
Spanhol, N° 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, CNPJ/MF sob o nº 77.870.475/0001-
63, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, brasileiro, casado, 
portador do RG nº 4.212.424-9-SSP/PR, e do CPF/MF nº 570.142.729-34, residente e domiciliado à Rua Jesus Alves 
da Silva, nº 245, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma presencial, PREGÃO para REGISTRO DE PREÇOS nº 04/2016, publicada no Jornal 
Umuarama Ilustrado de 17/02/2016, processo administrativo n.º 24/2016, RESOLVE registrar os preços das empresas 
indicadas e qualificadas nesta ATA, de acordo com a classificação por elas alcançadas e nas quantidades cotadas, 
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e suas alterações e no Decreto Estadual n.º 26.375/2005, e Decreto Municipal nº. e em conformidade 
com as disposições a seguir:
1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL: GASOLINA 
, DIESEL COMUM E DIESEL  S-10, A SEREM UTILIZADOS EM VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, este instrumento guarda inteira conformidade 
com os termos do Pregão Presencial para Registro de Preços nº 04/2016 e seus Anexos, Processo Licitatório nº 
24/2016, do qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do Fornecedor Registrado.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedores e as demais condições ofertadas 
nas propostas são as que seguem:

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 01/2016
AZMSJ COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº 15.509.249/0001-
02, com sede à Avenida Marcionili Pereira dos Santos, 508, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do 
Patrocínio, estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. JOSÉ ALESSANDRO GONÇALVES, brasileiro, 
solteiro, portador do RG. nº 7.327.862-7/SSP-PR, e do CPF/MF nº. 028.939.459-70, residente e domiciliado à Rua 
Maranhão, 669, Centro, CEP – 87.565-000, na cidade de Cafezal do Sul, estado do PR, Brasil.
LOTE ITEM UND DESCRIÇÃO QUANT MARCA VL. UNIT R$ VL. TOTAL R$
1 2 LT DIESEL COMUM 200.000,00 CIAPETRO 2,67 534.000,00
1 3 LT DIESEL S-10 70.000,00 CIAPETRO 2,91 203.700,00
TOTAL 737.700,00

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 02/2016
TONIATTO & SANTOS LTDA – ME - FILIAL, inscrita no CNPJ nº 02.133.193/0002-65 com sede à Rua Rosalina 
Ribeiro, 181, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do PR, Brasil, neste ato 
representado pelo Sr. SEBASTIÃO TONIATTO, brasileiro, casado, portador do RG. nº 4.054.880-7 SSP/PR, e do CPF/
MF nº 527.382.649-72, residente e domiciliado à Rua Adão Arcangelo Dal Bem, 1.518- fundos, Centro, CEP – 87.595-
000 na cidade de Brasilândia do Sul, Estado do PR, Brasil.
LOTE ITEM UND DESCRIÇÃO QUANT MARCA VL. UNIT R$ VL. TOTAL R$
1 1 LT GASOLINA COMUN 50.000 ESTRADA 3,46 
173.000,00
TOTAL 173.000,00
2.2. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, salvo ocorrência de 
evento inevitável e/ou imprevisível, visando à manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro.  
3. VALIDADE DA ATA
3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de ATÉ 31/12/2016, a partir da sua publicação no Diário 
Oficial do Município, podendo ser prorrogada até 08/03/2017.
3.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura, não fica obrigada a firmar a contratação.
4. CLÁUSULA II – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. A presente Ata de Registro de preços é destinada as seguintes Secretarias: 
1 - Secretaria de Administração, Indústria e Comércio;
2 - Secretaria de Saúde;
3 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;
4 - Secretaria de Assistência Social;
5 – Secretária de Agricultura;
6 – Secretária de Meio Ambiante.
4.1.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada pelas secretarias acima mencionadas e seus 
respectivos departamentos.
4.2. As contratações decorrentes desta Ata somente serão autorizados pela Secretaria da Fazenda, por intermédio 
de seu secretário efetivo.
5. DO FORNECIMENTO
5.1. O prazo de fornecimento será IMEDIATO, contado a partir do recebimento da Requisição   de Fornecimento, 
salvo se houver pedido formal de prorrogação deste, devidamente justificado pelo fornecedor registrado e acatado 
pelo solicitante
5.2. Caso as empresas classificadas em primeiro lugar, não receber ou não retirar a Nota de Empenho ou instrumento 
equivalente, no prazo de 03 (três) dias úteis, a Administração convocará a classificada em segundo lugar para efetuar 
o fornecimento, e assim sucessivamente quanto às demais classificadas, aplicadas aos faltosos às penalidades 
cabíveis.
5.3. A segunda classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade de 
fornecimento da primeira, e assim sucessivamente, de acordo com o consumo anual previsto para cada item do 
Anexo I deste Edital.
6. CONDIÇÕES GERAIS
6.1. As condições gerais do fornecimento do produto, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se 
definidos no Instrumento Convocatório - o Edital.
7. DO FORO COMPETENTE
7.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
     Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lida 
e achada em ordem, vai assinada pelas partes.
São Jorge do Patrocínio – PR, 08 de março de 2016.
Adenilson Marques da Matta   Marcio Jose Nunes Vieira
Pregoeiro                                                        
Pregoeiro  Suplente
Sirlene Aparecida Felber Neres   Carla Danielly Chaves Porfirio
Membro     Membro
AZMSJ COM. DE COMB E LUB. LTDA  - EPP                                                  TONIATTO& SANTOS LTDA - ME
CNPJ/MF Nº 15.509.249-0001-02                                                                      CNPJ/MF Nº 02.133.193/0002-65
Contratado (a)                                                                                                                                         Contratado (a)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL N.º 4/2016
Processo nº 24/2016
ANEXO I
CLASSIFICAÇÃO POR ITEM 
LOTE ITEM UND DESCRIÇÃO 1ª LUGAR 2ª LUGAR
1 1 LT GASOLINA COMUM TONIATTO & SANTOS LTDA – ME - 
FILIAL AZMSJ COM. DE COMB. E LUB LTDA –EPP
1 2 LT DIESEL COMUM AZMSJ COM. DE COMB. E LUB LTDA 
–EPP TONIATTO & SANTOS LTDA – ME - FILIAL
1 3 LT DIESEL S-10 AZMSJ COM. DE COMB. E LUB LTDA –EPP N Ã O 
HOUVE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ   
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 066/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 090/2016
A Divisão de Licitação e Compras do Município de Tapejara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, faz 
saber que se encontra aberta licitação na modalidade Pregão Presencial nº. 066/2016, visando à Aquisição de 
equipamentos e materiais permanentes (diversos), para atender as necessidades das UBSs e Pronto Atendimento (P. 
A.) do Departamento de Saúde do Município de Tapejara, conforme proposta nº 76247.345000/1140-01 – Ministério 
da Saúde, conforme descrição constante no Termo de Referência – Anexo III do Edital. O certame deste Aviso realizar-
se-á no dia 03 de novembro de 2016, às 14h00min, e será regido consoante a Lei Federal nº. 10.520/02, o Decreto 
Municipal nº. 001/06, Lei Complementar 123/06 e alterações, e com aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93 
e da Lei Estadual nº. 15.608/07, sem prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso. Maiores informações na Sede 
Administrativa da Prefeitura Municipal de Tapejara, junto a Divisão de Licitação e Compras. Tapejara/PR, 17 de 
outubro de 2016. DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 42/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 63/2016
Objeto – AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA DIVERSOS DEPARTAMENTOS
O Município de Tapira, Estado do Paraná, torna público aos interessados, que promoverá licitação na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, tendo por objeto a AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA DIVERSOS DEPARTAMENTOS, em conformidade com o disposto no Edital 
e seus anexos. 
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização do Pregão – O credenciamento e o 
recebimento dos envelopes de propostas de preços e de habilitação será no dia 01 de Novembro de 2016 até 09:00 
hr (Nove horas), e o início da sessão com a respectiva abertura dos envelopes dar-se-á ás 09:15 hr (nove horas e 
quinze minutos), nas dependências da Prefeitura Municipal de Tapira, sito na Rua Paranaguá, 518, na cidade de 
Tapira, Estado do Paraná.
Esclarecimentos e Retirada do Edital – A cópia completa do Edital, como também maiores esclarecimentos por parte 
dos interessados serão obtidos exclusivamente junto a Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal, de segunda à 
sexta feira, no horário das 09:00 horas às 11:30 horas e das 13:30 horas às 17:00 horas, na Rua Paranaguá, 518, 
em Tapira/PR, até 24 (vinte e quatro) horas do horário fixado para o credenciamento e recebimento dos envelopes de 
propostas de preços e habilitação.
Tapira/PR, 18 de Outubro de 2016.
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
Pregoeiro
 
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 43/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 69/2016
Objeto – AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E MATERIAIS DE LIMPEZA PARA O CRAS – CENTRO DE 
REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
O Município de Tapira, Estado do Paraná, torna público aos interessados, que promoverá licitação na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, tendo por objeto a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS E MATERIAIS DE LIMPEZA PARA O CRAS – CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, em conformidade com o disposto no Edital e seus anexos. 
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização do Pregão – O credenciamento e o 
recebimento dos envelopes de propostas de preços e de habilitação será no dia 01 de Novembro de 2016 até 14:00 
hr (quatorze horas), e o início da sessão com a respectiva abertura dos envelopes dar-se-á ás 14:10 hr (quatorze 
horas e dez minutos), nas dependências da Prefeitura Municipal de Tapira, sito na Rua Paranaguá, 518, na cidade 
de Tapira, Estado do Paraná.
Esclarecimentos e Retirada do Edital – A cópia completa do Edital, como também maiores esclarecimentos por parte 
dos interessados serão obtidos exclusivamente junto a Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal, de segunda à 
sexta feira, no horário das 09:00 horas às 11:30 horas e das 13:30 horas às 17:00 horas, na Rua Paranaguá, 518, 
em Tapira/PR, até 24 (vinte e quatro) horas do horário fixado para o credenciamento e recebimento dos envelopes de 
propostas de preços e habilitação.
Tapira/PR, 18 de Outubro de 2016.
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
Pregoeiro
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAúChA
Estado do Paraná
Portaria nº 273/2016
Ementa: Dispõe sobre revogação de Ato Administrativo e dá outras 
providências.
Preâmbulo: Eu , Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade 
Gaúcha, Estado do Paraná, no uso e gozo de minhas atribuições 
legais,  especialmente com embasamento no Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais,
Resolvo: 
Art. 1º Revogar o Ato Administrativo, Portaria Nº 196/2016 de 21/6/2016 
que concede ao Servidor Municipal – Drº. Ademir Paulino Ferrarini – 
Médico Clínico Geral, cargo de provimento efetivo, Gratificação no 
importe de 38,58% (trinta e oito vírgula cinqüenta e oito por cento) 
sob o vencimento  base, pela realização de Plantões Médico que, 
compreende o atendimento de urgências e emergências.
Art. 2º O presente ato entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogas as disposições contrárias.
Cumpra-se  - Publique-se –  registre-se e  arquive-se
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 18 de outubro de 2016
Alexandre Lucena
Prefeito Municipal

Portaria nº 274/2016
Ementa: Dispõe sobre revogação de Ato Administrativo e dá outras 
providências.
Preâmbulo: Eu , Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade 
Gaúcha, Estado do Paraná, no uso e gozo de minhas atribuições 
legais,  especialmente com embasamento no Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais,
Resolvo: 
Art. 1º Revogar o Ato Administrativo, Portaria Nº 197/2016 de 21/6/2016 
que concede ao Servidor Municipal – Drº. Juarez De Aguiar Ribas - 
Médico Clínico Geral, cargo de provimento efetivo, Gratificação no 
importe de 41,32% (quarenta e um vírgula trinta e dois por cento) 
sob o vencimento base, pela realização de Plantões Médico que, 
compreende o atendimento de urgências e emergências.
Art. 2º O presente ato entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogas as disposições contrárias.
Cumpra-se  - Publique-se –  registre-se e  arquive-se
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 18 de outubro de 2016
Alexandre Lucena
Prefeito Municipal

Portaria nº 275/2016
Ementa: Dispõe sobre revogação de Ato Administrativo e dá outras 
providências.
Preâmbulo: Eu , Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade 
Gaúcha, Estado do Paraná, no uso e gozo de minhas atribuições 
legais,  especialmente com embasamento no Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais,
Resolvo: 
Art. 1º Revogar o Ato Administrativo, Portaria Nº 199/2016 de 21/6/2016 
que concede ao Servidor Municipal – Drº. Luiz Carlos Medeiros Saratt 
– Médico Clínico Geral, cargo de provimento efetivo, Gratificação no 
importe de 38,58% (trinta e oito vírgula cinqüenta e oito por cento) 
sob o vencimento  base, pela realização de Plantões Médico que, 
compreende o atendimento de urgências e emergências.
Art. 2º O presente ato entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogas as disposições contrárias.
Cumpra-se  - Publique-se –  registre-se e  arquive-se
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 18 de outubro de 2016
Alexandre Lucena
Prefeito Municipal

Portaria nº 276/2016
Ementa: Dispõe sobre revogação de Ato Administrativo e dá outras 
providências.
Preâmbulo: Eu , Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade 
Gaúcha, Estado do Paraná, no uso e gozo de minhas atribuições 
legais,  especialmente com embasamento no Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais,
Resolvo: 
Art. 1º Revogar o Ato Administrativo, Portaria Nº 100/2010 que concede 
a Servidora Municipal – Drª. Cristiane Aita Tormena– Médica Clínica 
Geral, cargo de provimento efetivo, Gratificação no importe de 33.40% 
(trinta e três vírgula quarenta por cento) sob o vencimento  base.
Art. 2º O presente ato entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogas as disposições contrárias.
Cumpra-se  - Publique-se –  registre-se e  arquive-se
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 18 de outubro de 2016
Alexandre Lucena
Prefeito Municipal

Portaria nº 277/2016
Ementa: Dispõe sobre revogação de Ato Administrativo e dá outras 
providências.
Preâmbulo: Eu , Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade 
Gaúcha, Estado do Paraná, no uso e gozo de minhas atribuições 
legais,  especialmente com embasamento no Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais,
Resolvo: 
Art. 1º Revogar o Ato Administrativo, Portaria Nº 185/2006 que  
concede ao Servidor Municipal – Drº. Valmir Agustinho da Silva – 
Cirurgião Dentista, cargo de provimento efetivo, Gratificação no importe 
de 11.12% (onze vírgula doze por cento) sob o valor do repasse mensal 
do Ministério da Saúde , conforme prevê a Lei Municipal nº 1.533/2003. 
Art. 2º O presente ato entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogas as disposições contrárias.
Cumpra-se  - Publique-se –  registre-se e  arquive-se
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 18 de outubro de 2016
Alexandre Lucena
Prefeito Municipal

Portaria nº 278/2016
Ementa: Dispõe sobre revogação de Ato Administrativo e dá outras 
providências.
Preâmbulo: Eu , Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade 
Gaúcha, Estado do Paraná, no uso e gozo de minhas atribuições 
legais,  especialmente com embasamento no Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais,
Resolvo: 
Art. 1º Revogar o Ato Administrativo, Portaria Nº 140/2005 que  concede 
ao Servidor Municipal – Drª. Viviane Erkmann – Cirurgiã Dentista, cargo 
de provimento efetivo, Gratificação no importe de 11.12% (onze vírgula 
doze por cento) sob o valor do repasse mensal do Ministério da Saúde, 
conforme prevê a Lei Municipal nº 1.533/2003. 
Art. 2º O presente ato entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogas as disposições contrárias.
Cumpra-se  - Publique-se –  registre-se e  arquive-se
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 18 de outubro de 2016
Alexandre Lucena
Prefeito Municipal

Portaria nº 279/2016
Ementa: Dispõe sobre revogação de Ato Administrativo e dá outras 
providências.
Preâmbulo: Eu , Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade 
Gaúcha, Estado do Paraná, no uso e gozo de minhas atribuições 
legais,  especialmente com embasamento no Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais,
Resolvo: 
Art. 1º Revogar o Ato Administrativo, Portaria Nº 141/2005 que  concede 
ao Servidor Municipal – Drª. Cristiane Consolin – Cirurgiã Dentista, 
cargo de provimento efetivo, Gratificação no importe de 11.12% (onze 
vírgula doze por cento) sob o valor do repasse mensal do Ministério da 
Saúde, conforme prevê a Lei Municipal nº 1.533/2003. 
Art. 2º O presente ato entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogas as disposições contrárias.
Cumpra-se  - Publique-se –  registre-se e  arquive-se
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 18 de outubro de 2016
Alexandre Lucena
Prefeito Municipal

Portaria nº 280/2016
Ementa: Dispõe sobre revogação de Ato Administrativo e dá outras 
providências.
Preâmbulo: Eu , Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade 
Gaúcha, Estado do Paraná, no uso e gozo de minhas atribuições 
legais,  especialmente com embasamento no Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais,
Resolvo: 
Art. 1º Revogar o Ato Administrativo, Portaria Nº 143/2005 que  concede 
ao Servidor Municipal – Drª. Ivanise Andreia Dias - Cirurgiã Dentista, 
cargo de provimento efetivo, Gratificação no importe de 11.12% (onze 
vírgula doze por cento) sob o valor do repasse mensal do Ministério da 
Saúde, conforme prevê a Lei Municipal nº 1.533/2003. 
Art. 2º O presente ato entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogas as disposições contrárias.
Cumpra-se  - Publique-se –  registre-se e  arquive-se
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 18 de outubro de 2016
Alexandre Lucena
Prefeito Municipal

Portaria nº 281/2016
Ementa: Dispõe sobre revogação de Ato Administrativo e dá outras 
providências.
Preâmbulo: Eu , Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade 
Gaúcha, Estado do Paraná, no uso e gozo de minhas atribuições 
legais,  especialmente com embasamento no Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais,
Resolvo: 
Art. 1º Revogar o Ato Administrativo, Portaria Nº 224/2015  de 
28/10/2015 que  concede ao Servidora Municipal –. Jane Cristina Polzin 
- Farmacêutica, cargo de provimento efetivo, Gratificação Especial no 
importe de 20% (vinte por cento) sob o vencimento base. 
Art. 2º O presente ato entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogas as disposições contrárias.
Cumpra-se  - Publique-se –  registre-se e  arquive-se
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 18 de outubro de 2016
Alexandre Lucena
Prefeito Municipal

Portaria nº 282/2016
Ementa: Dispõe sobre revogação de Ato Administrativo e dá outras 
providências.
Preâmbulo: Eu , Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade 
Gaúcha, Estado do Paraná, no uso e gozo de minhas atribuições 
legais,  especialmente com embasamento no Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais,
Resolvo: 
Art. 1º Revogar o Ato Administrativo, Portaria Nº 284/2014 de 
04/11/2014 que  concede ao Servidora Municipal –. Cristiane Antonia 
Camilo - Arquiteta, cargo de provimento efetivo, Gratificação Especial 
pelo Exercício em Atividade em Regime de Tempo Integral e Dedicação 
Exclusiva no importe de 95% (noventa e cinco por cento) sob o seu 
vencimento base. 
Art. 2º O presente ato entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogas as disposições contrárias.
Cumpra-se  - Publique-se –  registre-se e  arquive-se
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 18 de outubro de 2016
Alexandre Lucena
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE bRASILANDIA DO SUL
ESTADO DO PARANÁ    
PROJETO DE LEI N.º  664/2016
Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a realizar Convênios e Termos, 
bem como realizar Subvenções Financeiras a Associação dos Pequenos e Médios 
Agricultores de Brasilândia do Sul e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná APROVOU e Eu, 
MARCIO JULIANO MARCOLINO Prefeito Municipal SANCIONO a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a realizar Termo 
de Cooperação ou Subvenção Financeira com a Associação dos Pequenos e 
Médios Agricultores do Município de Brasilândia do Sul Estado do Paraná, CNPJ 
n.º 04.310.648/0001-15, com repasses financeiros, cuja finalidade específica é a 
organização, realização e exploração das festividades municipais referentes à Expo 
Brasilândia 2016.
§ 1º. As subvenções autorizadas no caput deste artigo totalizam o valor de até R$ 
90.000,00 (noventa mil reais), com recursos consignados no orçamento municipal no 
exercício de 2016, através do orçamento geral do Município, para a subvenção ou 
para dispêndios com o Termo de Cooperação.
§ 2º. Fica autorizado Chefe do Executivo Municipal, disponibilizar veículos, 
maquinários e funcionários desta municipalidade para uso na limpeza e manutenção 
dos serviços públicos nos locais do evento, bem como para as necessidades 
da realização do evento descrito no caput deste artigo, nas demais atividades 
necessárias.
Art. 2º - A APMA se responsabilizará por quaisquer incidentes que venham a ocorrer, 
sejam de ordem administrativa, civil ou criminal no que se refere à organização, 
realização e exploração das festividades descritas no caput deste artigo, eximindo 
esta municipalidade de qualquer responsabilização que possa ocorrer, em virtude da 
realização do evento.
Art. 3º O recurso especificado no art. 1º e seus Parágrafos serão repassados a APMA 
exclusivamente para a realização das festividades mencionadas no caput do art. 1º, 
no exercício de 2016, no que se refere à montagem de infraestrutura do evento e 
demais despesas afetas ao empreendimento, devendo a referida Associação prestar 
contas do recurso público até 60 (sessenta) dias após a realização do evento, ou 
da efetivação do repasse, com apresentação de notas fiscais de todas as despesas 
realizadas, referente aos valores repassados por esta municipalidade.
§1º É de responsabilidade da APMA, a disponibilização do local da realização do 
evento, bem como a contratação de artistas com o respectivo pagamento do ECAD e 
demais taxas devidas referentes ao evento, respeitadas as características peculiares 
de cada evento festivo.
§ 2º No que se refere à EXPO BRASILÂNDIA, em contrapartida ao recurso público 
disposto no art. 1º, a APMA disponibilizará, sem qualquer custo aos munícipes, o 
mínimo de 01 (Um) dia do evento, bem como deverá ser utilizada junto à mídia de 
divulgação e todos os materiais confeccionados do evento o Brasão e nome do 
Município bem como a disponibilização de materiais da realização das festividades 
para uso posterior.
§ 3º A APMA, em razão do recurso público disposto no art. 1º, comercializará pacotes 
(passaportes) da Festa a preços populares, acessíveis a todos os cidadãos do 
Município de Brasilândia do Sul Estado do Paraná.
§ 4º É vedado qualquer tipo de compensação ou indenização financeira pelo 
Município em virtude de prejuízo na realização dos eventos.
Art. 4º Fica obrigada a disponibilização de espaço físico para o Conselho Tutelar 
do Município, com credenciais de acesso livre em todos os locais dos eventos para 
acompanhamento.
Art. 5º Fica proibida a instalação, nos arredores dos eventos, de pontos de venda e/
ou entrega de bebidas e alimentos preparados, nos arredores dos locais de realização 
dos demais eventos descritos no art. 1º desta Lei.
Parágrafo único. Fica excluída da proibição constante no caput deste artigo, os pontos 
já existentes e estabelecidos nos arredores dos locais de realização dos eventos 
descritos no art. 1º desta Lei em seus lugares atuais.
Art. 6º. Não será deferida licença de funcionamento para novos comércios de bebidas 
e alimentos preparados e/ou eventos com localização nos arredores das festividades 
descritas no art. 1º desta Lei nos dias que antecedem ou durante a realização dos 
eventos.
Art. 7º Fica autorizada a instalação, sob a responsabilidade da Secretaria Municipal 
de Saúde do Município, Posto de Atendimento Médico em toda a festividade descrita 
no art. 1º desta Lei, para os atendimentos necessários e pertinentes, dando apoio às 
ações das polícias Civil e Militar, e do Poder Público, de maneira geral.
Art. 8º O serviço prestado pela APMA será gratuito e considerado de interesse 
relevante para o Município de Brasilândia do Sul Estado do Paraná, de caráter cultural 
e artístico.
Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal “Deputado Ulisses Guimarães” aos 18 de outubro  de 2016.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ    
PORTARIA Nº. 123/2016- Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
HAILTON JOAQUIM DE OLIVEIRA, O SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Elias Gonzaga, Motorista Municipal, com base 
na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão 
de 05 (cinco) diárias no valor de R$50,00 e 05 (cinco) diárias no valor de R$75,00 
totalizando o valor de R$625,0, para transporte de pacientes para a cidade de 
Cianorte, Maringá, Londrina, Arapongas e Cascavel.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 18 (DEZOITO) DIAS DE OUTUBRO DE 2016.
Hailton Joaquim de Oliveira                                    
Secretario Municipal da Saúde de Cruzeiro do Oeste - Pr
Marcos Gonçalves Ribeiro
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
Elias Gonzaga
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇAÕ
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
555.508.439-00 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA
20.495-2
DESTINO
Cianorte, Maringá, Londrina, Arapongas e Cascavel
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Período de 40 dias QT. DIÁRIAS
10 diárias VALOR UNITÁRIO
5x75,00 
5x50,00 VALOR TOTAL
625,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ   
PORTARIA Nº. 3.328
De 18 de Outubro de 2016.
Súmula: Substitui membro da Comissão de Sindicância constituída pela Portaria nº. 
3.289/2016 e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Douradina, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais 
emanadas da Lei Orgânica Municipal;
Considerando a constituição de comissão de sindicância por meio da portaria 
nº. 3.289/2015 para apurar o extravio de documento oficial referente ao Processo 
Licitatório na modalidade Tomada de Preço nº. 07/2011, licitação esta declarada 
deserta por meio da edição do Decreto Municipal nº. 899/2011;
Considerando a impossibilidade do Controlador Interno do Município atuar como 
membro da Comissão de Sindicância, tendo em vista as atribuições do cargo;
RESOLVE:
Art. 1° Substituir o servidor EDSON ANTONIO GOMES – ocupante do cargo de 
Assessor de Controle Interno, matrícula n°. 13, pelo servidor FABIO DA SILVA, 
ocupante do cargo de Diretor do Departamento de Licitações e Contratos, matrícula 
n°. 1168.
Art. 2° O servidor designado nesta portaria assumirá a responsabilidade pela 
Presidência da Comissão Municipal, ficando à Controladoria Interna do Município 
responsável por acompanhar as atividades, bem como realizar o controle e 
fiscalização dos atos praticados pela Comissão e ainda emitir parecer conclusivo.
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezoito dias do mês de outubro do ano de dois 
mil e dezesseis (18/10/2016).
Francisco Aparecido de Almeida
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná 
LEI Nº. 791/2016
SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de crédito suplementar por anulação de dotação no orçamento para exercício de 2016, inclusão nas diretrizes 
orçamentária para 2016 e inclusão no plano plurianual 2014-2017 do município de Esperança Nova, Estado do Paraná.
A Câmara Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, APROVOU, e eu Everton Barbieri, Prefeito Municipal Sanciono a Seguinte:
LEI
Art. 1º - Esta Lei autoriza o executivo municipal a efetuar a abertura de crédito suplementar no orçamento municipal do exercício de 2016, inclusão nas diretrizes orçamentária para o 
exercício de 2016 e inclusão no Plano Plurianual de 2014 a 2017 do município de Esperança Nova, Estado do Paraná.
Art. 2º - Fica O Pode Executivo autorizado a abrir, um crédito suplementar no valor de R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais), mediante a inclusão de rubricas despesa das 
dotações orçamentárias:
DESPESA
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
03 001 04.122.1003.2.104 * 000 Manutenção das Atividades de Administração em Geral 3.3.90.39.00 100.000,00
03 011 10.301.1016.2.127 * 000 Manutenção das Atividades do FMS 3.3.90.30.00 50.000,00
03 011 10.301.1016.2.127 * 000 Manutenção das Atividades do FMS 3.3.90.39.00 10.000,00
TOTAL 160.000,00
* 000 – Recursos Ordinários (Livres) Exercício Corrente;
Art. 3º - Para a cobertura dos créditos aberto no artigo anterior, serão cancelados total/parcialmente as seguintes dotação orçamentária vigente.
DESPESA
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
02 001 04.122.1001.2.101 * 000 Manutenção das Atividades do Gabinete 3.3.90.33.00 15.000,00
02 001 04.122.1001.2.101 * 000 Manutenção das Atividades do Gabinete 3.3.90.35.00 15.000,00
03 003 04.122.1007.2.108 * 000 Manutenção das Atividades de Compras, Licitações e Contrato. 3.3.9035.00 15.000,00
03 005 04.123.10102.110 * 000 Manutenção das Atividades de Tesouraria e Finanças 3.3.90.14.00 5.000,00
03 005 04.123.10102.110 * 000 Manutenção das Atividades de Tesouraria e Finanças 3.3.90.30.00 10.000,00
03 009 15.452.1015.2.123 * 000 Manutenção das Atividades de Serviços Urbanos 3.3.90.14.00 5.000,00
03 010 08.243.1018.6.001 * 000 Manutenção das Atividades do FMCAD 3.3.50.43.00 40.000,00
03 010 08.244.1016.2.124 * 000 Manutenção das Atividades de Assistência Social 3.3.90.36.00 20.000,00
04 001 02.061.1024.2.134 * 000 Manut. das Atividades do Gabinete Procurador 3.3.90.35.00 35.000,00
TOTAL 160.000,00
* 000 – Recursos Ordinários (Livres) Exercício Corrente;
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova - PR, 07 de Outubro de 2016.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 109/2016
Abre crédito suplementar por anulação de dotação no orçamento para exercício de 2016, do município de Esperança Nova, Estado do Paraná.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei e especialmente contidas na Lei Nº 791/2016 de 07/10/16.
DECRETA
Art. 1º - Abre crédito suplementar no valor de R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais), mediante a inclusão de rubricas despesa das dotações orçamentárias:
DESPESA
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
03 001 04.122.1003.2.104 * 000 Manut. das Atividades de Administração em Geral 3.3.90.39.00 100.000,00
03 011 10.301.1016.2.127 * 000 Manutenção das Atividades do FMS 3.3.90.30.00 50.000,00
03 011 10.301.1016.2.127 * 000 Manutenção das Atividades do FMS 3.3.90.39.00 10.000,00
TOTAL 160.000,00
* 000 – Recursos Ordinários (Livres) Exercício Corrente;
Art. 2º - Para a cobertura dos créditos aberto no artigo anterior, serão cancelados total/parcialmente as seguintes dotação orçamentária vigente.
DESPESA
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
02 001 04.122.1001.2.101 * 000 Manutenção das Atividades do Gabinete 3.3.90.33.00 15.000,00
02 001 04.122.1001.2.101 * 000 Manutenção das Atividades do Gabinete 3.3.90.35.00 15.000,00
03 003 04.122.1007.2.108 * 000 Man. das Ativ. de Compras, Licitações e Contrato. 3.3.9035.00 15.000,00
03 005 04.123.10102.110 * 000 Manut. das Atividades de Tesouraria e Finanças 3.3.90.14.00 5.000,00
03 005 04.123.10102.110 * 000 Manut. das Atividades de Tesouraria e Finanças 3.3.90.30.00 10.000,00
03 009 15.452.1015.2.123 * 000 Manutenção das Atividades de Serviços Urbanos 3.3.90.14.00 5.000,00
03 010 08.243.1018.6.001 * 000 Manutenção das Atividades do FMCAD 3.3.50.43.00 40.000,00
03 010 08.244.1016.2.124 * 000 Manutenção das Atividades de Assistência Social 3.3.90.36.00 20.000,00
04 001 02.061.1024.2.134 * 000 Manut. das Atividades do Gabinete Procurador 3.3.90.35.00 35.000,00
TOTAL 160.000,00
* 000 – Recursos Ordinários (Livres) Exercício Corrente;
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova - PR, 11 de Outubro de 2016.
EVERTON BARBIERI
Prefeito 
REPUBLICAÇÃO POR INCOREÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 112/2016.
Abertura de crédito suplementar por anulação de dotação no orçamento para exercício de 2016, do município de Esperança Nova, Estado do Paraná.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei e especialmente contidas na Lei Nº 748/2015 de 25 de 
Novembro de 2015.
DECRETA 
Art. 1º - Abrir crédito suplementar no valor de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), mediante a inclusão de rubricas e fontes de receita e despesa das dotações orçamentárias:
DESPESA 
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
03 013 10.301.1020.2.130 * 495 Manutenção das Atividades de Atenção Básica 3.3.90.48.00 7.500,00
TOTAL 7.500,00
* 495 – Atenção Básica;
Art. 2º - Para a cobertura dos créditos aberto no artigo anterior, serão cancelados total/parcialmente as seguintes dotação orçamentária vigente.
DESPESA 
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
03 013 10.301.1020.2.130 * 495 Manutenção das Atividades de Atenção Básica 3.3.90.48.00 7.500,00
TOTAL 7.500,00
* 495 – Atenção Básica;
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova - PR, 18 de Outubro de 2016.
EVERTON BARBIERI
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 113/2016.
Abertura de crédito suplementar por anulação de dotação no orçamento para exercício de 2016, do município de Esperança Nova, Estado do Paraná.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei e especialmente contidas na Lei Nº 748/2015 de 25 de 
Novembro de 2015.
DECRETA 
Art. 1º - Abrir crédito suplementar no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), mediante a inclusão de rubricas e fontes de receita e despesa das dotações orçamentárias:
DESPESA 
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
03 013 10.301.1019.2.127 * 303 Manutenção das Atividades de FMS 3.3.90.14.00 5.000,00
TOTAL 5.000,00
* 303 – Saúde – Receitas de Impostos;
Art. 2º - Para a cobertura dos créditos aberto no artigo anterior, serão cancelados total/parcialmente as seguintes dotação orçamentária vigente.
DESPESA 
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
03 013 10.301.1019.2.127 * 000 Manutenção das Atividades de FMS 3.3.90.14.00 5.000,00
TOTAL 5.000,00
* 000 – Recursos Ordinários (livres) Exercício Corrente;
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova - PR, 18 de Outubro de 2016.
EVERTON BARBIERI
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº 192/2016
REF.: PROCESSO LICITATÓRIO - PREGÃO Nº 054/2016
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná
DATA DE ASSINATURA: 07 de Outubro de 2016
CONTRATADA: ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA
CNPJ: 07.641.823/0001-45
OBJETO: Aquisição de peças elétricas originais e acessórios para veículos leves e 
médio da frota municipal.
VALOR TOTAL: R$ 70.000,00 (setenta mil reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2016 
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná

EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº 193/2016
REF.: PROCESSO LICITATÓRIO - PREGÃO Nº 054/2016
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná
DATA DE ASSINATURA: 07 de Outubro de 2016
CONTRATADA: MORENO E NISIHARA LTDA - ME
CNPJ: 03.858.177/0001-11
OBJETO: Aquisição de peças originais e acessórios para ônibus, micro-ônibus, 
caminhões e vans da frota municipal.
VALOR TOTAL: R$ 300.000,00 (trezentos mil reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2016
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná

EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº 194/2016
REF.: PROCESSO LICITATÓRIO - PREGÃO Nº 054/2016
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná
DATA DE ASSINATURA: 07 de Outubro de 2016
CONTRATADA: PASCOTTO & GRANUCCI LTDA
CNPJ: 20.300.014/0001-38
OBJETO: Aquisição de peças e acessórios originais para veículos leves da frota 
municipal.
VALOR TOTAL: R$ 70.000,00 (setenta mil reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2016
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná

CONSELhO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
IVATÉ-PR
RESOLUÇÃO 005/2016
SÚMULA: Aprovar o a prestação de contas do FEAS –PISO PARANAENSE DE 
ASSISTENCIA SOCIAL –
A Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de Ivaté, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:
A deliberação do CMAS em reunião realizada no dia 17de OUTUBRO de 2016 às 
10:00 horas nas dependências da Secretaria do Bem Estar Social de Ivaté;
RESOLVE:
ART. 1º- Aprovar o Prestação de contas do FEAS –Piso Paranaense de Assistencia 
Social –PPAS III referente ao período de Outubro /2015 a junho /2016
ART 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Ivaté, 17de outubro de 2016.
JUCÉLIA AP.ª FAGUNDES
PRESIDENTE

CONSELhO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
IVATÉ-PR
RESOLUÇÃO 006/2016
SÚMULA: Aprovar o a prestação de contas do FNAS PAEFI –REGIONALIZADO 
referente a outubro/2015 a junho /2016
A Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de Ivaté, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:
A deliberação do CMAS em reunião realizada no dia 17de OUTUBRO de 2016 às 
10:00 horas nas dependências da Secretaria do Bem Estar Social de Ivaté;
RESOLVE:
ART. 1º- Aprovar o Prestação de contas do FNAS PAEFI Regionalizado referente ao 
período de Outubro/2015 a Junho /2016
ART 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Ivaté, 17de outubro de 2016.
JUCÉLIA AP.ª FAGUNDES
PRESIDENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Paraná 
DECRETO Nº 082/2016
Declara baixa de bens patrimoniais do município e da outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais;
CONSIDERANDO que os servidores constituintes da comissão de patrimônio foram 
designados pela portaria nº 182, de 10 de dezembro de 2013;
CONSIDERANDO que estes servidores são responsáveis pelos dados alimentados 
nos respectivos sistemas existentes no município, no caso, ELOTECH.
DECRETA
Art. 1º Fica declarada relação de bens inservíveis para baixa: 000334, 000347, 
000371, 000375, 000381, 000383, 000385, 000387, 000388, 000392, 000408, 
000411, 000428, 000469, 000481, 000507, 000510, 000529.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Maria Helena, 18 de outubro de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Paraná 
Ato da Mesa n.º 013/2016
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, usando de suas legais atribuições.
RESOLVE:
AUTORIZAR os Vereadores DEJAIR APARECIDO EVANGELISTA, RG n.º 6.479.332-
2,  JOSÉ RAIMUNDO VIANA, RG n.º3.380.935-2, e NIVALDO GERMANO DOS 
SANTOS, RG n.º 4.309.164-6,  a viajarem à cidade de Curitiba (PR), nos dias 18,19, 
20 e 21 de outubro de 2016, utilizando do veículo da Câmara para o transporte, onde 
participarão do Curso com o tema: “Regras pós eleições” realizado pela Unipública  
com inscrição no valor de R$ 550 (quinhentos e cinquenta) cada, cabendo-lhes 
receber 04 (quatro) diárias a R$ 421,76 (quatrocentos e vinte e um reais e setenta e 
seis centavos) cada, bem como reembolso das despesas com locomoção, nos termos 
da Resolução n.º 001/2011.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, aos 18 
dias do mês de outubro de 2016.
Manoel Pereira de Medeiros
Presidente 
José Raimundo Viana
Primeiro Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 111/2016
Concede licença especial ao servidor Francisco Damasio de Paula.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das 
atribuições legais pelo art. 66, VI, da Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder, 03 (três) meses de Licença Especial, no período compreendido 
entre 03 de outubro de 2016 a 31 de dezembro de 2016, ao servidor FRANCISCO 
DAMASIO DE PAULA, portador da Cédula de Identidade RG n.º 3.149.496-6 SSP-
PR, ocupante do cargo efetivo de Operário (40 horas), com lotação na Secretaria de 
Transportes e Obras Públicas.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Maria Helena-PR, 05 de outubro de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 112/2016
Concede licença especial ao servidor Sandro Moura de Matos Mendes.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das 
atribuições legais pelo art. 66, VI, da Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder, 03 (três) meses de Licença Especial, no período compreendido entre 05 
de outubro de 2016 a 02 de janeiro de 2016, ao servidor SANDRO MOURA DE MATOS 
MENDES, portador da Cédula de Identidade RG n.º 9.247.993-5 SSP-PR, ocupante do 
cargo efetivo de Operário (40 horas), com lotação na Secretaria de Urbanismo.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Maria Helena-PR, 05 de outubro de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 113/2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das 
atribuições outorgadas pelo art.66, VI, da Lei Orgânica Municipal, e
CONSIDERANDO o resultado oficial final de aprovação do Concurso Público 
Municipal realizado nos termos do Edital de abertura nº 001/2014,
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear, a partir de 10 de outubro de 2016, GISELE APARECIDA MARIANI, 
portadora do RG nº 6.888.813-1 SSP/PR, para exercer, sob regime estatutário, o cargo 
efetivo de Orientador Social (40 horas), com lotação na Secretaria do Bem Estar Social.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir de 10 de outubro de 2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, 10 de outubro de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA
Estado do Paraná
EDITAL 
DE CONVOCAÇÃO Nº 016/2016
O Vereador Márcio Flores da Silva – Presidente da Câmara de Vereadores do 
Município de Nova Olímpia – Pr., no uso de suas atribuições legais:
CONVOCA
Os Senhores Vereadores para reunirem-se em 02 (duas) Sessões Extraordinárias a 
serem realizadas nos dias 24 de Outubro de 2016 após a reunião ordinária, e no dia 
25 de Outubro de 2016, para tratar da seguinte  ORDEM DO DIA:
- Discussão e votação dos projetos de Lei n°s 032/2016, 033/2016 e 034/2016.
Câmara Municipal de Nova Olímpia, 17 de Outubro de 2016.
Márcio Flores da Silva 
Presidente
CIENTIFIQUE-SE                        E                             AFIXE-SE
Ciente do Edital de Convocação nº 016/2016
Elidir Fagan          ___________________________
Enéias Pires Coelho __________________________
João Carlos Moreto Ramos _____________________
José da Silva Guerra __________________________
José de Almeida Neto _________________________
Julio Cezar Pradella __________________________
Maria Maciel Lima Griffo ______________________
Paulo Cezar Fagan ____________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 171/2016
SÚMULA: Dispõe sobre a designação da servidora ROSANGELA MACEDO 
RODRIGUES,  para responder pela secretaria da Escola Municipal Professora Maria 
Rodrigues Travaglia, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º - Designar ROSANGELA MACEDO RODRIGUES portadora do RG nº. 
9.907.548-1 SSP/PR e CPF: 057.790.479-52, para responder como Secretario 
Escolar, pela Escola Municipal Professora Maria Rodrigues Travaglia a partir de 17 
de outubro de 2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando ato pela publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 17 dias do mês de 
outubro do ano de  2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 172/2016 
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias à servidora ANGELA SILVANA ZAUPA 
de acordo com o Estatuto do Servidor do Município de Nova Olímpia, dando outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias à servidora ANGELA SILVANA ZAUPA RG 2.022.912 e CPF 
388.169.899-04, sendo de 10(dez) dias de abono pecuniário de 17 a 26 de outubro e 
20(vinte) dias de descanso de 27 de outubro a 15 de novembro de 2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com sua 
publicação legal.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 17 dias do mês de 
outubro do ano  de 2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERObAL
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 387/2016.
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão nº29/2.016 PMP.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de 
Apoio sobre propostas apresentadas no Pregão nº 29/2.016 PMP, objetivando a 
Contratação de empresa para fornecimento de todos os medicamentos que constem 
em lista oficial de preços – Tabela de Preços Máximos de Medicamentos por Princípio 
Ativo para Compras Públicas e Preço Máximo de Venda ao Governo (PMVG), editada 
pela Câmara de Regulação – CMED, Secretaria Executiva da A, tendo sido declarada 
vencedora a(s) empresa(s) abaixo especificadas, nos termos da ata anexada no 
referido processo: 
VENCEDORES  VALOR TOTAL (R$)
MOCA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA R$ 91.000,00
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, em 05 de outubro 
de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERObAL
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°90/2016.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: ALBUBQUERQUE & MONTEIRO LTDA ME. 
Objeto: contratação da empresa ALBUQUERQUE & MONTEIRO LTDA – ME, 
credenciada no chamamento público nº 2/2016, para prestação de serviços de Saúde 
na de plantões médicos diurnos e noturnos; Plantões finais de semanas e feriados. 
Conforme escala de horários e dias elaborado pela Secretaria Municipal de Saúde,
Valor Total: R$ 38.592,00.
Vigência: 30/09/16 a 31/12/16.
Fundamentação: Inexigibilidade nº8/2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
ESTADO DO PARANÁ
Republicação por incorreção
DECRETO Nº 319/2016
Data: 13.10.2016
Ementa: exonera Amarildo Batista da Silva Assessor do Departamento de Lazer, e 
dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, e consoante dispositivos da 
Lei Municipal nº 1.191, de 17.12.2001, e, considerando o memorando sob o nº 
2013001161,
RESOLVE:
Art. 1° Exonerar AMARILDO BATISTA DA SILVA, CI/RG nº 4.905.890-0 SESP/PR, do 
cargo em comissão de Assessor do Departamento de Lazer, símbolo CC-04, a partir 
de 31 de outubro de 216.
Art. 2° Revoga-se o Decreto Municipal sob o nº 164/2016 de 02.05.2016.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir 
da data de 31.10.2016.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 13 de outubro de 
2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal Umuarama Ilustrado – edição nº 10796 de 14.10.2016 – página 
C 3 – caderno de publicações legais e no Diário Oficial dos Municípios do Paraná – 
edição nº 1107 de 14.10.2016 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERObAL
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 403/2016
Concede licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença para tratamento de Saúde ao servidor público municipal 
ADEMAR ALVES MELO, portador da Cédula de Identidade Nº. 2.196.875 SSP/PR, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Motorista, lotado na Secretaria Municipal 
de Saúde, sem prejuízo de seus vencimentos, no período de 17/10/2016 a 19/10/2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 18 de outubro de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 404/2016
Prorroga licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º PRORROGAR licença para tratamento de Saúde à servidora pública municipal 
MARIA OLIVETA ALBANO PASQUAL, portadora da Cédula de Identidade Nº. 
4.343.567-1 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Advogado, lotada 
no Gabinete do Prefeito, sem prejuízo de seus vencimentos, até 28/12/2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 18 de outubro de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal
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PROCESSO Nº: 174652/10 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE PÉROLA 
INTERESSADO: CLAITON CLEBER MENDES 
ADVOGADO: LUIZ CARLOS TRODORFE (OAB/PR 47961) 
RELATOR: AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

 

ACÓRDÃO DE PARECER PRÉVIO Nº 214/11 - Segunda Câmara 

 
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2009 do 
Município de Pérola. Proposta de emissão de Parecer 
Prévio pela regularidade das contas, ressalvando o 
resultado deficitário das fontes não vinculadas. 

 

As contas do Executivo Municipal de Pérola, relativas ao exercício 

de 2009, de responsabilidade do Prefeito Sr. Claiton Cléber Mendes, foram 

encaminhadas dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e 

determinações legais. 

Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de 

Contas Municipais e Ministério Público perante este Tribunal. 

 

ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS: 

 

Após realizar exame da documentação, inclusive do contraditório 

encaminhado pelo responsável, a DCM concluiu a Instrução nº 1808/11             

(peça nº 40), pela irregularidade das contas apresentadas pelo Executivo Municipal 

de Pérola, exercício de 2009, tendo em vista o resultado deficitário das fontes não 

vinculadas.  

 

Em face da irregularidade apresentada, opina pela aplicação da 

multa prevista no artigo 5º, III e § 1º da Leio nº 10.028/00. 
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ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 

 

  O Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer de 

nº 5643/11, (peça nº 41), da lavra da Procuradora Juliana Sternadt Reiner, ratifica 

seu posicionamento anterior (Parecer nº 3743/11), pela irregularidade das contas 

do Executivo Municipal de Pérola, exercício de 2009, em virtude da persistência do 

déficit de 6,78% das fontes não vinculadas, com aplicação da multa prevista no 

artigo 5º, III, § 1º, da Lei n.º 10.028/00 e, em face do “dever-poder de representar 
(art. 71, XV c/c art. 75 da CF/88)”, sugere o encaminhamento de cópias ao Ministério 

Público Estadual e à Justiça Eleitoral para fins de inelegibilidade. 

 

ANÁLISE DO RELATOR: 

 

Em que pesem os posicionamentos da Unidade Técnica e do 

Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, pode ser convertida em ressalva a 

irregularidade apontada. 

No exame inicial das contas, foi constatada a ocorrência de déficit 

nas Fontes Livres, no valor de R$ 457.185,38, equivalente a 9,22% das receitas das 

fontes livres.  

Pela defesa apresentada na peça nº 18, o responsável apresentou 

as seguintes justificativas: 

1) Arrecadação orçamentária do exercício de 2009, inferior a do 

exercício de 2008, no valor de R$ 190.277,62. Cita, especificamente, 

a do Fundo de Participação dos Municípios e o FUNDEB que, 

comparando com o arrecadado em 2008 e 2009, apenas a diferença 

nominal da arrecadação seria suficiente para cobrir o déficit 

financeiro apurado. A folha de pagamento dos professores, com um 

aumento de 6,24% enquanto a transferência do FUNDEB não 
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acompanhou a inflação, com aumento nominal de apenas R$ 

6.534,31, correspondendo a 0,48%. 

2) O Município não se utilizou dos Restos a Receber de 2010, o que 

vinha acontecendo na arrecadação até 2008. Especificamente neste 

exercício, não foi utilizada a Receita de Restos a Receber de 2010, 

contribuindo para o déficit da fonte recursos livres, no valor de R$ 

131.603,93, em detrimento ainda do valor dos Restos a Receber de 

2009, que foi incorporado à receita de 2008, que da fonte livre 

importou em R$ 121.328,78. 

3) Reposição salarial aos servidores (6,2%) e aumento do salário 

mínimo, que atinge grande parte dos servidores municipais, cujo 

índice foi na ordem de 12,05%. 

A Instrução nº 1353/11, emitida pela Diretoria de Contas Municipais, 

apesar das justificativas apresentadas, apontou a manutenção da irregularidade 

relativa ao resultado financeiro deficitário das fontes não vinculadas nos seguintes 

termos: 

 “Muito embora a Entidade tenha apresentado argumentos, de que o 

déficit tenha ocorrido em função de queda nos repasses do FPM, arrecadação e 

aumento dos servidores, esse fato não desobriga o gestor em buscar o equilíbrio dos 

gastos públicos, porém, é importante observar que no exercício de 2009, o 

lançamento contábil das transferências intergovernamentais que não foram 

depositadas no próprio exercício, foi efetuado na conta direitos a receber, no ativo 

permanente, sistemática que resguarda o caráter patrimonial preceituado na Portaria 

Conjunta STN/SOF nº 4, de 30/11/10, estando de acordo com a filosofia preconizada 

para o novo modelo de contabilidade pública expressos nas Normas Brasileiras de 

Contabilidade aplicadas no Setor Público. A distinção entre o modelo ora 

determinado e as edições anteriores, quando então vigorava a revogada Portaria nº 

447/09-STN, consiste em que os “restos a receber” não podem ser registrados na 

receita. 
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Desta forma, como medida conciliatória para a apuração do 

resultado da execução orçamentária do exercício foi considerado o montante 

registrado no total de R$ 0,00, no entanto, tendo em vista o fato de que o município 

teve perda nos restos a receber, se considerados os valores do primeiro decêndio de 

2009 contabilizados em 2008 (R$ 121.129,78), excepcionalmente, esta Unidade 

Técnica entende ser possível considerar o montante até o limite da perda, ou seja, 

os R$ 121.129,78. Porém, mesmo considerando a perda, procedemos o recálculo, e 

mesmo assim, continua o déficit de -6,78%, conforme planilha abaixo: 

 

RESULTADO FINANCEIRO TOTAL DO EXERCÍCIO 

Receitas Correntes 4.958.452,38 

Receitas de Capital                  0           

Soma da Receita 4.958.452,38 

Despesas Correntes 4.356.141,70 

Despesas de Capital    515.704,29 

Resultado – Superávit      86.606,39 

Interferências Financeiras   -583.551,02 

Resultado Financeiro do exercício   -496.944,63 

Superávit Financeiro do ex. ant.                    0 

Ajuste do sup. Por cancelamento dos restos a 

pagar 

     39.759,25 

Adição dos restos a receber                   0              

Resultado Financeiro acumulado    -457.185,38 

Percentual do resultado sobre a receita            -9,22% 

Limite da perda restos a receber 2008/2009     121.129,78 

Resultado Financeiro Ajustado – Déficit    -336.055,60 

Percentual sobre a receita ajustado            -6,78% 

 

 

Pelo Despacho nº 752/11, foi concedida nova oportunidade à 

defesa, que juntou a documentação constante das peças 31 a 39. 

Além da queda de arrecadação e da reposição salarial, aponta a 

defesa, a f. 5 da peça nº 31, o pagamento de precatórios no valor de R$ 103.307,11, 

acrescentando que o Município teria mantido as despesas executadas em 2009, 

excluindo-se as decorrentes de sentença judicial, “0,07% abaixo do índice de 

inflação medida pelo IBGE”. 
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Em sua conclusão, a defesa aponta dois pontos fundamentais para a 

manutenção do déficit: 

"1º) A falta de recursos financeiros foi tão expressiva, que para 

manter o equilíbrio financeiro, o município deveria ter gasto 7,28% a menos do que a 

despesa realizada no exercício de 2008, diante de uma inflação de 4,31%; 

2º) Ficou claro o esforço da administração em reduzir as despesas 

correntes e de capital para obter o equilíbrio financeiro, conforme demonstrado nos 

quadros acima, contudo, observamos que 90,80% dos precatórios foram 

empenhados de junho em diante, destes 61,22% foram empenhados de setembro 

em diante, prejudicando o atingimento do equilíbrio por faltar poucos meses para o 

encerramento do exercício, por isso, a necessidade de excluir os precatórios para 

que a análise das contas do município seja feita de maneira justa. 

Por fim registre-se que a atipicidade do exercício de 2009 é fato 

notório. Tanto que o próprio TCE-PR, veiculou noticia sobre a situação deficitária de 

pelo menos 90% dos municípios paranaenses, onde houve redução de 11,8% no 

repasse de FPM em relação a 2008. (...)" 

Na instrução 1808/11, a Unidade Técnica mantém seu opinativo, 

pela irregularidade das contas, aduzindo o seguinte: 

“Embora o defendente alegue e apresente a queda na arrecadação, 

acompanhada de despesas com pagamento de precatórios e reajuste salarial do 

funcionalismo como razões suficientes para o déficit, a Lei Complementar n° 101, de 

4 de maio de 2000, estabelece diversos mecanismos de ação planejada que 

possibilitam o equilíbrio das finanças públicas, sinalizando riscos e corrigindo 

desvios”, destacando, a propósito, o art. 9º  e §1º da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Em que pese o entendimento diverso da Diretoria de Contas 

Municipais, pode ser aceita a argumentação apresentada. 

Registre-se, inicialmente, ser essa a única irregularidade 

remanescente, não tendo a instrução conclusiva da Unidade Técnica apontado, 

sequer, alguma outra ressalva às contas prestadas. 
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Por outro lado, do longo arrazoado apresentado pela defesa, pode-

se extrair dois fatores de caráter imprevisível, que atenuam a responsabilidade do 

prefeito pelo resultado orçamentário negativo: o pagamento dos precatórios e a 

queda da arrecadação, resultante da redução no repasse do FPM, em valor superior 

do que havia sido estimado antes do início do exercício. 

Outrossim, o quadro da defesa apresentado a f. 6 da peça nº 31 

revela que o Município procedeu à contenção de despesas, tendo ficado o montante 

global dos gastos em 2009, descontada a inflação e os precatórios, em valor inferior 

ao do exercício anterior. 

Diante desse cenário, a irregularidade pode ser convertida em 

ressalva, visto que não se verifica desequilíbrio orçamentário em relação às 

despesas executadas, mas, uma situação pontual, justificada dentro do contexto 

apresentado, mas que deverá, por outro lado, ser objeto de saneamento nos 

próximos exercícios, mediante adoção das medidas de ajuste preconizadas pela Lei 

de Responsabilidade Fiscal nos arts. 9º e 13. 

 

CONCLUSÃO  

 

  Face ao exposto, voto no sentido de que o Parecer Prévio deste 

Tribunal seja pela regularidade das contas do Executivo Municipal de Pérola, 

exercício de 2009, ressalvando o encerramento do exercício com déficit financeiro 

das fontes não vinculadas. 

 

 

VISTOS, relatados e discutidos,  
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Acordam os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS 
ZSCHOERPER LINHARES, por unanimidade, em: 

Emitir Parecer Prévio deste Tribunal pela regularidade das contas 

do Executivo Municipal de Pérola, exercício de 2009, ressalvando o encerramento 

do exercício com déficit financeiro das fontes não vinculadas. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e 
IVAN LELIS BONILHA e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES. 

Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas KATIA REGINA PUCHASKI. 

Sala das Sessões, 26 de outubro de 2011 – Sessão nº 38. 

 

IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Relator 

 

NESTOR BAPTISTA 
Presidente  
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PROCESSO Nº: 181505/13 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE PÉROLA 
INTERESSADO: DARLAN SCALCO, CLAITON CLEBER MENDES 
ADVOGADO: LUIZ CARLOS TRODORFE (OAB/PR 49961) 
RELATOR: CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 

 

ACÓRDÃO DE PARECER PRÉVIO Nº 229/14 - Primeira Câmara 

 

EMENTA: Prestação de Contas Anual do Prefeito 
Municipal. Exercício financeiro de 2012. Parecer 
Prévio pela irregularidade das contas. Aposição de 
ressalva. Aplicação de multa. Expedição de 
determinação. 

1. DO RELATÓRIO 

Trata-se de Prestação de Contas do Prefeito Municipal alusiva ao 

exercício financeiro de 2012, da gestão do Sr. Claiton Cleber Mendes, encaminhada 

pelo Sr. Darlan Scalco, Chefe do Poder Executivo de Pérola. 

Inicialmente, a Douta Diretoria de Contas Municipais, em sua Instrução 

n.º 1746/13 (peça n.º 27), opinou pela concessão de prazo para exercício dos direitos 

constitucionais ao contraditório e à ampla defesa, tendo em vista a necessidade de 

esclarecimentos acerca das seguintes constatações: 

(i) ausência de encaminhamento da certidão de habilitação 
profissional do responsável pela contabilidade cadastrado junto ao 
setor de cadastro do TCE/PR, expedida pelo Conselho Regional de 
Contabilidade; 

(ii) existência de obras paralisadas concomitante à inclusão de novos 
projetos em lei orçamentária ou de créditos adicionais, contrariando o 
art. 45 da LC n.º 101/00 – Casa da Cultura; 

(iii) recebimento acima do valor devido, a título de remuneração, pelos 
agentes políticos; 

(iv) não foi encaminhado o parecer do conselho do FUNDEB; e 
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(v) aplicação no ano eleitoral de valor superior à média dos últimos 
três anos ou do ano imediatamente anterior, no que diz respeito às 
despesas com publicidade. 

 
Em atendimento ao r. Despacho n.º 1226/13 – GCFAMG (peça n.º 28) 

e deferidos os pedidos de prorrogação de prazo formulados, o Município de Pérola 

ofertou documentos destinados a comprovar o parcelamento da devolução ao erário 

estadual do valor referente à obra apontada como paralisada, a devolução dos valores 

percebidos a maior pelos agentes políticos, bem como aqueles indicados nos itens (i) e 

(iv) (peças n.os 42/46). 

No mesmo sentido, os Srs. Darlan Scalco e Claiton Cleber Mendes, 

além de acostarem os documentos propugnados e comprovarem a devolução dos 

valores apontados como recebidos a maior pelos agentes políticos, confirmaram, 

também, no que diz respeito especificamente à obra paralisada, que “não foi executada 

em administrações anteriores, e o Município se apresentava como inadimplente junto a 

esse órgão, (pendente de prestações de contas), assim como junto à Secretaria de 

Estado que liberou o recurso destinado à referida construção, e, em outubro de 2011 

através da Lei Municipal nº 1679, o Prefeito foi autorizado a confessar o débito e a 

proceder o parcelamento dessa dívida, que aplicada a correção, importou em 

R$390.655,32 (trezentos e noventa mil, seiscentos e cinquenta e cinco reais e trinta e 

dois centavos), procedeu-se CONFISSÃO E PARCELAMENTO DE DÍVIDAS ATIVAS 

JUNTO À SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA” (peças n. os 48/49). 

Ainda, a fim de complementar as justificativas anteriormente 

protocoladas, o Sr. Claiton Cleber Mendes, no que concerne às despesas com 

publicidade em ano eleitoral, de valor superior à média dos últimos 03 anos, relatou 

que, “apesar de ano eleitoral algumas campanhas e divulgações foram necessárias o 

que resultou nos valores despendidos. No entanto, como o gestor sequer era candidato 

e não tinha qualquer interesse naquele pleito, pelos valores gastos e no que foram 

aplicados, não refogem a normalidade, tendo-se como proporcionais tais despesas” 

(peça n.º 52). 

Ato contínuo, a Douta Diretoria de Fiscalização de Obras Públicas 

(peça n.º 54), por meio da Instrução n.º 54/13 (peça n.º 54), repisou que a edificação da 
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Casa da Cultura não foi finalizada, devendo o item ser mantido como irregular, 

notadamente com base (i) na falta de adoção de “medidas para dar prosseguimento à 

obra ou aproveitar as fundações existentes para execução de outra edificação que 

atenda à demanda municipal ou (ii) na omissão em buscar a restituição dos valores já 

empregados na obra junto ao(s) responsável(is) pela situação que ensejou o presente 

dano ao erário. 

Com isso, a Douta Diretoria de Contas Municipais (Instrução n.º 

4297/13, peça n.º 55) sustentou seu opinativo pela irregularidade das contas, apenas 

no que diz respeito à existência de obras paralisadas e às despesas com publicidade, 

com consequente cominação da multa prevista no artigo 87, § 4º, da LC n.º 113/05, 

para cada uma das impropriedades relatadas.  

O Ministério Público de Contas (Parecer n.º 18562/13, peça n.º 56), em 

contrapartida, sugeriu o retorno do feito à unidade técnica competente, no intuito de 

obter os seguintes aclaramentos: 

(i) em consulta ao SIM-AP, nada pôde ser aferido em relação ao 
vínculo mantido entre o Sr. Egle Alonso Ferneda, Contador no 
exercício, e o Município de Pérola; 

(ii) de acordo com a Informação n.º 874/13 – DCM, constante à peça 
n.º 69 dos autos de Prestação de Contas Municipal n.º 190224/10 do 
Município de Cafezal do Sul, o Sr. Egle Alonso Ferneda é o 
responsável legal da empresa Webstilo Assessoria Contábil e 
Informática Ltda., a qual presta serviços de contabilidade à diversos 
entes municipais; 

(iii) as questões acima levantadas acenam para possível restrição 
atinente ao item “Exercício do cargo de contador em desacordo com o 
Prejulgado n.º 06 – TCE/PR”, o qual integra o escopo de análise 
definido por este E. Tribunal; 

(iv) diante dos itens (i) e (ii), cumpre informar, outrossim, todos os 
valores pagos à empresa Webstilo Assessoria Contábil e Informática 
Ltda. e ao Sr. Egle Alonso Ferneda no corrente exercício financeiro, 
com vias à apurar semelhantes impropriedade em outros entes 
municipais;  

(v) proceder ao levantamento dos gastos efetuados no período de três 
meses que antecederam o pleito eleitoral, dando, assim, cabal 
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atendimento ao disposto no item II do Prejulgado n.º 131, cujas 
premissas não foram contempladas na avaliação das contas deste 
exercício. 

 
Deferido o pedido suscitado (Despacho n.º 30/14 – GCFAMG, peça n.º 

57), a DCM, em sua Informação n.º 269/14 (peça n.º 58), certificou que “durante o 

exercício de 2012 foi empenhado, liquidado e pago para a empresa Webstilo 

Assessoria Contábil e Informática Ltda. o total de R$ 44.400,00 (quarenta e quatro mil e 

quatrocentos reais) referente a serviços prestados nos meses de janeiro a dezembro 

de 2012, bem como observa-se, que os serviços foram contratados mediante Licitação, 

modalidade Convite nº 7/2010”. 

Na mesma oportunidade, a partir de consulta aos dados do SIM-AM 

2012, garantiu que não foram localizados empenhos no nome do Sr. Egle Alonso 

Ferneda. 

Em continuidade, confirmou que “foram tomadas as medidas para 

adequação dos serviços contábeis ao regramento contido no Prejulgado nº 06, o que 

ocorreu durante o exercício em análise, sendo promovido concurso público, conforme 

Edital nº 01/2012 de 13/04/2012 e nomeada para o cargo efetivo de contadora a Sra. 

Juliana Lombardi de Oliveira, a partir de 09/01/2013. Portanto, quando da análise do 

Primeiro Exame esta Unidade Técnica não apontou restrição referente ao item 

‘Exercício do cargo de contador em desacordo com o Prejulgado nº 06 - TCE/PR’, uma 

vez que a regularização quanto à forma de provimento do cargo já havia ocorrido”. 

Enfim, “quanto à solicitação para que essa Diretoria proceda ao 

levantamento dos gastos efetuados no período de três meses que antecederam o pleito 

eleitoral, dando, assim, cabal atendimento ao disposto no item II do Prejulgado n.º 13, 

cujas premissas não foram contempladas na avaliação das contas deste exercício, 

cabe informar que o levantamento integra o escopo de análise da prestação de contas 

do exercício de 2012, conforme constou da análise do Primeiro Exame, Instrução nº 

1746/13, peça processual nº 27, folhas 31, item 11.3, sendo demonstrado que a 

                                                 
1 Que assim determina: “II - Para o período de três meses que antecedem as eleições, ou seja, 
basicamente, nos meses de julho, agosto e setembro, a lei eleitoral, em seu art. 73, VI, ‘b’, permite 
apenas os gastos com publicidade em situações de grave e urgente necessidade pública, cabendo 
apenas à Justiça Eleitoral o reconhecimento dessas exceções em sede de consulta”. 
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entidade não realizou despesas com publicidade em desacordo com o disposto no art. 

73, VI, “b” da Lei nº 9.504/97 e item II do Prejulgado nº 13”. 

Com suporte em todas as informações prestadas, o Ministério Público 

ratificou o entendimento esposado na Instrução n.º 4297/13 – DCM (peça n.º 55), 

conforme se depreende da leitura do Parecer Ministerial n.º 2254/14 (peça n.º 59). 

 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO2 

Este Relator, após uma detida apreciação do feito, corrobora 

parcialmente as conclusões esboçadas pela Douta Diretoria de Contas Municipais e 

pelo Ministério Público de Contas, pelas razões de fato e de direito que passa a expor. 

Inicialmente, não se mostra razoável macular as contas do exercício 

financeiro de 2012 em decorrência de uma obra que deveria ter sido concretizada 

quando da celebração de convênio entre a Secretaria de Estado da Cultura e o 

Município de Pérola, firmado em 17 de dezembro de 1997. Portanto, passados mais 
de 16 anos, tem-se como medida imperiosa a ser tomada por esta C. Corte de Contas 

a expedição de determinação ao Município em epígrafe, a fim de que, dentro do prazo 

de 60 (sessenta) dias, comprove a adoção de providências para dar continuidade à 

obra; ou demonstre que foram aproveitadas as fundações existentes para a execução 

de outra edificação; ou protocole prova de instauração de processo administrativo ou 

judicial, destinado a buscar a restituição dos valores já empregados na obra junto ao(s) 

responsável(is) pela situação que ensejou o presente dano ao erário. 

Já no que diz respeito à remuneração dos agentes políticos em 

montante maior do que o devido, uma vez comprovada a devolução de R$ 8.666,16 

(oito mil, seiscentos e sessenta e seis reais e dezesseis centavos) (peça n.º 43), em 

consonância com o entendimento consolidado na Uniformização de Jurisprudência n.º 

08 – TCE/PR, merece a constatação ser convertida em ressalva. 

Por fim, nada tem a opor à irregularidade consignada às despesas com 

publicidade, visto que nada foi justificado/comprovado que se mostre apto a afastar a 

ocorrência de aplicação em ano eleitoral de valor superior à média dos últimos três 

                                                 
2 Responsável Técnico – Letícia Moniz de Aragão Lacerda (TC51642-2). 
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anos. Diante disso, faz-se necessária a cominação da multa prevista no artigo 87, § 4º, 

da LC n.º 113/05. 

Pela irregularidade das contas, com aposição de ressalva, aplicação de 

multa e expedição de determinação é, portanto, o voto. 

 
3. DO VOTO 

Diante do exposto, voto nos seguintes termos: 

3.1.  emitir Parecer Prévio pela irregularidade da Prestação de Contas 

Anual do Prefeito Municipal de Pérola, Sr. Claiton Cleber Mendes, exercício financeiro 

de 2012, com base no art. 16, III, da LC n.º 113/05, em razão da realização de 

despesas com publicidade em ano eleitoral, em valor superior à média dos últimos três 

anos, bem como determinar a aposição de ressalva quanto à remuneração dos 

agentes políticos, cujo recebimento se deu acima do valor devido; 

3.2.  aplicar multa ao Sr. Claiton Cleber Mendes (CPF n.º 014.842.809-

62), com recolhimento ao Fundo Especial do Controle Externo do Tribunal de Contas 

do Estado do Paraná – FETC/PR, devidamente corrigido, através de guia própria, com 

base no art. 87, § 4º, da LC n.º 113/05, em decorrência da realização de despesas com 

publicidade em ano eleitoral, em valor superior à média dos últimos três anos; 

3.3. com base no artigo 28, II, da LC n.º 113/05, expedir determinação 

ao Município de Pérola, a fim de que, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias, comprove 

a adoção de providências para dar continuidade à obra paralisada; ou demonstre que 

foram aproveitadas as fundações existentes para a execução de outra edificação; ou 

protocole prova de instauração de processo administrativo ou judicial, destinado a 

buscar a restituição dos valores já empregados na obra junto ao(s) responsável(is) pela 

situação que ensejou o presente dano ao erário. 

3.4.  determinar, após o trânsito em julgado da decisão, a adoção das 

seguintes medidas: 

a) a expedição de ofício à Câmara Municipal, comunicando a decisão e 

com a disponibilização do processo eletrônico; 
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b) a inclusão da decisão nos registros competentes, para fins de 

execução, na forma da Lei Complementar nº 113/2005 e do Regimento Interno. 

VISTOS, relatados e discutidos,  

ACORDAM 

Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, por unanimidade, em: 

 
I.  emitir Parecer Prévio pela irregularidade da Prestação de Contas 

Anual do Prefeito Municipal de Pérola, Sr. Claiton Cleber Mendes, exercício financeiro 

de 2012, com base no art. 16, III, da LC n.º 113/05, em razão da realização de 

despesas com publicidade em ano eleitoral, em valor superior à média dos últimos três 

anos, bem como determinar a aposição de ressalva quanto à remuneração dos 

agentes políticos, cujo recebimento se deu acima do valor devido; 

II.  aplicar multa ao Sr. Claiton Cleber Mendes (CPF n.º 014.842.809-

62), com recolhimento ao Fundo Especial do Controle Externo do Tribunal de Contas 

do Estado do Paraná – FETC/PR, devidamente corrigido, através de guia própria, com 

base no art. 87, § 4º, da LC n.º 113/05, em decorrência da realização de despesas com 

publicidade em ano eleitoral, em valor superior à média dos últimos três anos; 

III.  com base no artigo 28, II, da LC n.º 113/05, expedir determinação 

ao Município de Pérola, a fim de que, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias, comprove 

a adoção de providências para dar continuidade à obra paralisada; ou demonstre que 

foram aproveitadas as fundações existentes para a execução de outra edificação; ou 

protocole prova de instauração de processo administrativo ou judicial, destinado a 

buscar a restituição dos valores já empregados na obra junto ao(s) responsável(is) pela 

situação que ensejou o presente dano ao erário. 

IV.  determinar, após o trânsito em julgado da decisão, a adoção das 

seguintes medidas: 

a) a expedição de ofício à Câmara Municipal, comunicando a decisão e 

com a disponibilização do processo eletrônico; 
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b) a inclusão da decisão nos registros competentes, para fins de 

execução, na forma da Lei Complementar nº 113/2005 e do Regimento Interno. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO 
MELLO GUIMARÃES, IVAN LELIS BONILHA e DURVAL AMARAL. 

Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas CÉLIA ROSANA MORO KANSOU. 

 
Sala das Sessões, 20 de maio de 2014 – Sessão nº 18. 

 

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Conselheiro Relator 

 

DURVAL AMARAL 
Presidente 
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Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 1215/2016 de 13/10/2016

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 12.451,44 (doze mil 
quatrocentos e cinqüenta e um reais e quarenta e quatro centavos), destinado ao reforço 
das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela 
Lei  Orçamentária nº 658/2015 de 10/12/2015.

Suplementação

10.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
10.023.00.000.0000.0.000. Divisão de Pré Escola
10.023.12.365.0024.2.031. Manutenção e Encargos  da Divisão de Pré Escola - Educação Infantil

MATERIAL DE CONSUMO  12.451,44 437 - 3.3.90.30.00.00 31131

Total Suplementação:  12.451,44

Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto 
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o 
Excesso de Arrecadação;

 646,69Receita: 1.3.2.5.01.99.38.00 Fonte: 1000
 11.804,75Receita: 1.7.6.1.02.01.05.00 Fonte: 1000
 12.451,44Total da Receita:Exercício  2016
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de TAPIRA  , Estado do Paraná, 
em  13 de outubro de 2016.

DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito
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Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 1216/2016 de 13/10/2016

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 1.808,01 (um mil 
oitocentos e oito reais e um centavo), destinado ao reforço das seguintes Dotações 
Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela 
Lei  Orçamentária nº 658/2015 de 10/12/2015.

Suplementação

10.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
10.023.00.000.0000.0.000. Divisão de Pré Escola
10.023.12.365.0024.2.031. Manutenção e Encargos  da Divisão de Pré Escola - Educação Infantil

MATERIAL DE CONSUMO  1.808,01 438 - 3.3.90.30.00.00 33131

Total Suplementação:  1.808,01

Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto 
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o 
Superavit Financeiro;
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de TAPIRA  , Estado do Paraná, 
em  13 de outubro de 2016.

DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
Ata da Audiência Pública da Prefeitura Municipal de Tapira - Paraná para demonstrar 
e avaliar o cumprimento das metas fiscais do 2º Quadrimestre de 2016.
Aos vinte e nove dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezesseis às quatorze 
horas, reuniram na Câmara Municipal de Tapira, o presidente do Legislativo: Paulo 
Edson dos Santos, contador da câmara, vereadores, prefeito – Delfino Marques, vice-
prefeito - Silvio Travaglia, Dr. Ronald – Assessor Jurídico da Prefeitura Municipal de 
Tapira e demais pessoas (que constam na lista de presença que faz parte integrante 
desta ata). Ao iniciar os trabalhos, Dr. Ronald apresentou seus cumprimentos e 
agradeceu a presença de todos. Disse que estavam reunidos para a realização 
da Audiência Pública do 2º Quadrimestre de 2016, conforme Edital de Audiência 
Pública da Prefeitura Municipal de Tapira N.º 010/2016, datado em 14 (quatorze) dias 
do mês de setembro do ano de dois mil e dezesseis, e publicado no Diário Oficial 
do Município “Jornal Umuarama Ilustrado” na página C2, do dia 16 dezesseis) de 
setembro do corrente ano. Esta audiência é realizada para o cumprimento contido 
no Parágrafo 4º do artigo 9º da Lei de Responsabilidade Fiscal. Dando continuidade 
o Assessor Jurídico do Município, Dr. Ronald Rogério Lopes Smarzaro, apresentou 
o balancete da despesa do município do período de  maio a agosto do ano de dois 
mil e dezesseis. Após suas explicações deixou a palavra livre para questionamentos, 
como ninguém apresentou nenhuma manifestação, Assessor Jurídico encerrou. 
Dando prosseguimento não havendo mais nada a tratar, foi declarada encerrada esta 
Audiência Pública da Prefeitura Municipal de Tapira, da qual foi lavrada a presente 
ata, que segue assinada por todos os presentes que assim desejarem.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 1212 /2016
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Nomeia a Senhora ADRIANA BUZOLLA DA SILVA, inscrita no RG n. 10.647.477-0 
e sob o CPF n. 080.980.999-03 como membro do Conselho Tutelar, em virtude da 
vacância pela Portaria 1892/2016 com data de 10/10/2016, nomeação a partir de 11 
de outubro de 2016. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 13 (treze) dias 
do mês de outubro de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 1213 /2016
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Nomeia a Senhora ANA CAROLINA DE SOUZA TAGLIANETTI, inscrita no RG n. 
12.852.613-7 e sob o CPF n. 088.522.379-92 como membro do Conselho Tutelar, em 
virtude da vacância pela Portaria 1892/2016 com data de 10/10/2016, nomeação a 
partir de 11 de outubro de 2016. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 13 (treze) dias 
do mês de outubro de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL  DE CONVOCAÇÃO Nº  012/2016
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS APROVADOS NO CONCURSO PÚBLICO DO 
MUNICÍPIO DE TAPIRA – PR EDITAL Nº. 001/2009 DE AGOSTO DE 2009. 
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito Municipal de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, Obedecendo o que Fora Determinado No Processo 
De Ação De Obrigação De Fazer c.c Pedido de Antecipação dos Efeitos da Tutela nº. 
0000294-30.2014.8.16.0070, e em conformidade com o Edital do Concurso Público 
Nº. 001/2009, considerando o Edital nº. 09/2009, de 18 de novembro de 2009, que 
Divulgou o Resultado Oficial Final.
CONVOCA, a pessoa abaixo relacionada, aprovada e classificada no Concurso 
Público, para realização de Exame de Sanidade Física e Mental, e posterior 
nomeação ao cargo público:
CARGO NOME CLASSIFICAÇÃO NOTA
ASSISTENTE SOCIAL EDIMARA ROCHA LOPES 6º 70,00
O candidato convocado por este Edital, deverá comparecer no Departamento de 
Recursos Humanos, sito à Rua Paranaguá, 518, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
portando a documentação exigida e contido no Edital 001/2009, e o resultado da 
avaliação médica expedida pelo Médico do Município de Tapira.
Tapira-Pr, 18 de outubro de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N° 1889/2016
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidos por Lei,
RESOLVE:
Nomear, conforme Lei Municipal n° 025/2001, os membros para comporem a 
estrutura técnica-administrativa do TAPIRAPREVI, Diretoria Executiva, Conselho de 
Administração e o Conselho Fiscal.
Diretoria Executiva:
Diretor Presidente: Ronald Rogério Lopes Smarzaro;
Diretor Administrativo Financeiro (tesoureiro): Wilson Lotti.
Conselho Administrativo:
Representante dos Servidores Inativos: Antonio Bezerra Lopes;
Representantes do Poder Executivo: Edner João Peres da Silva e Luciana Conceição 
Borges;
Representantes do Poder Legislativo: Rosiane Cristina Turozzi e Rozina Assis de 
Souza;
Representantes dos Servidores Ativos: Alessandra Cristina de Picole Faiolla 
Assunção e Tatiane Fagundes Paisca.
Conselho Fiscal:
Representante dos Servidores Inativos: Eva de Oliveira da Cruz;
Representante dos Servidores Ativos: Rosiely Maria Rodrigues;
Representantes do Chefe do Poder Executivo: Dirce Scabora Mioto e Antonio Paulo 
de Lima Silva;
Representante do Poder Legislativo: Joel Vieira:
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE  E CUMPRA-SE
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dia(s) 
do mês de outubro de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº.  1892/2016
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.
RESOLVE:
CONSIDERANDO, a Portaria Municipal 1832/2016, que concedeu Licença para 
concorrer a vaga da Câmara de Vereadores de Tapira no pleito de 02 de Outubro 
de 2016 aos Conselheiros Tutelares Paulo Victor de Oliveira Freitas e Willian Carlos 
Claro;
CONSIDERANDO, a ausência de previsão legal do ordenamento jurídico 
municipal que preveja o afastamento e/ou recondução do Conselheiro em caso de 
desincompatibilização;
CONSIDERANDO que a Procuradoria Jurídica deste Município já se pronunciou 
quanto ao não recebimento de salários no período em que o Conselheiro estiver 
afastado;
CONSIDERANDO que a Procuradoria Jurídica deste Município também já se 
pronunciou quanto à impossibilidade de retorno quando do afastamento para fins 
políticos;
CONSIDERANDO o Oficio 428/2016, de lavra da Ilustre Promotora de Justiça da 
Comarca de Cidade Gaúcha, Dra. Dalva Marin Medeiros, no qual recomenda o 
afastamento em definitivo do Conselheiro que se afasta para fins de disputa eleitoral;
CONSIDERANDO o posicionamento formal do CMDCA local, no qual recomendou a 
perda do mandato dos Conselheiros que se afastarão para fins de disputa eleitoral;
CONSIDERANDO a recomendação extraída do Oficio Circular 274/16 da CAOPCAE;
CONSIDERANDO o teor da Resolução 139/2010 – CONANDA, em seu Artigo 
15, Parágrafo Terceiro que preceitua expressamente: “§3º. A homologação da 
candidatura de membros do Conselho Tutelar a cargos eletivos deverá implicar a 
perda de mandato por incompatibilidade com o exercício da função, a ser prevista 
na legislação local.”;
CONSIDERANDO que a Administração Pública pode anular seus atos nos termos das 
Sumulas 346 e 473 do STF;
REVOGAR a Portaria 1832/2016, declarando vago os cargos de Conselheiros 
Tutelares referente as vagas ocupadas pelos então Conselheiros Paulo Victor de 
Oliveira Freitas e Willian Carlos Claro.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 10 (dez) dias do 
mês de outubro de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
ESTADO DO PARANÁ    
DECRETO Nº 2843/2016
SÚMULA: Dispõe sobre Ponto Facultativo nos órgãos da Administração Pública de 
Terra Roxa, Estado do Paraná, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por Lei e considerando que, no dia 28 de outubro de 2016 é 
comemorado o Dia do Funcionário Público,
DECRETA:
Art.1º - Fica decretado Ponto Facultativo no dia 28 de outubro de 2016(sexta-feira), 
nos órgãos da Administração Pública do Município de Terra Roxa, Estado do Paraná.
Art. 2º. – Ficam excluídos do artigo anterior os serviços considerados essenciais ao 
Município, sendo estes: Saúde e limpeza pública).
Art. 3º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês 
de outubro de 2016.
Altair Donizete de Pádua
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
ATO DA MESA nº 026/2016
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais constantes da Resolução nº 
001/2013 e, a solicitação formulada pelo Vereador, João Roberto Batista,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Vereador, JOÃO ROBERTO BATISTA, autorizado a viajar a 
cidade de Curitiba/PR nos dias 18, 19 e 20 de outubro de 2016, para tratar 
de assuntos de interesse do município junto ao Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná, Companhia de Habitação do Paraná (COHAPAR), Secretaria 
do Desenvolvimento Urbano (SEDU) e Assembléia Legislativa do Estado 
do Paraná, conforme formulário de solicitação de diárias, cabendo-lhe o 
pagamento antecipado de 02 (duas) diárias, nos termos dos artigos 1º e 3º, 
inciso II, da Resolução nº 01/2013.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 17 
de outubro de 2016. 
JOÃO ROBERTO BATISTA
Presidente 
LUZIA ALEXANDRE DA SILVA KRAUSS
Primeira Secretária
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PROCESSO N.º: 579286/14 
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA  
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE PÉROLA  
INTERESSADO: CLAITON CLEBER MENDES, DARLAN SCALCO 
ADVOGADO / 
PROCURADOR LUIZ CARLOS TRODORFE 

RELATOR: CONSELHEIRO FABIO DE SOUZA CAMARGO 

 

ACÓRDÃO N.º 1806/16 - Tribunal Pleno 

Despesas realizadas com publicidade no ano eleitoral 
acima da média dos últimos três anos. Divergência entre 
os documentos apresentados. Presunção de veracidade 
dos documentos. Afastamento. Não provimento do 
recurso. 

 

I. RELATÓRIO 

Trata-se de Recurso de Revista, interposto pelo senhor Claiton 
Cleber Mendes, em face do Acórdão de Parecer Prévio n.º 229/14 – Primeira 

Câmara (autos n.º 181505/13), que recomendou a irregularidade das contas do 
Poder Executivo do Município de Pérola, referentes ao exercício de 2012, tendo em 

vista a realização de despesas com publicidade em ano eleitoral superior à média 

dos últimos três anos, ressalvando a remuneração dos agentes políticos percebida a 
maior e determinando aplicação da multa do art. 84, § 4º da Lei Complementar n.º 

113/2005 (peça 60).  

O recorrente alegou, em síntese, que, do montante dispendido no 

exercício de 2012, R$ 12.743,24 (doze mil, setecentos e quarenta e três reais e vinte 

e quatro centavos) correspondiam a pagamentos de serviços prestados em 2011, 
mas pagos somente no exercício de 2012 diante do equívoco de não terem sido 

empenhados os valores das respectivas despesas.  

Desta forma, prossegue o recorrente, o valor gasto no exercício de 

2012 foi de R$ 32.657,35 (trinta e dois mil, seiscentos e cinquenta e sete reais e 
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trinta e cinco centavos), abaixo da média dos últimos três anos (2009 – R$ 33.652,90; 

2010 – R$ 44.414,75; 2011 – R$ 33.861,28).  

A Diretoria de Contas Municipais, por meio da Instrução n.º 2.779/14 

manifestou-se pelo não provimento do recurso, ponderando que, se as alegações do 
recorrente forem verdadeiras, em 2011 ocorreram pagamentos sem o devido 

empenho prévio, o que é vedado pela Lei n.º 4.320/641.  

O Ministério Público de Contas, por intermédio do Parecer n.º 

18.176/14, acompanhou o opinativo da unidade técnica e manifestou-se pelo não 

provimento do recurso. 

 

II. FUNDAMENTAÇÃO E VOTO 

Extrai-se da Instrução n.º 4.297/13 da Diretoria de Contas Municipais 

que a média da publicidade oficial nos últimos três anos da gestão do senhor Claiton 

Cleber Mendes foi de R$ 33.061,90 (trinta e três mil, sessenta e um reais e noventa 
centavos), ao passo que a despesa incorrida em 2012 foi de R$ 45.400,59 (quarenta 

e cinco mil, quatrocentos reais e cinquenta e nove centavos) segundo essa mesma 
Instrução. 

Entretanto, ao analisar os documentos apresentados pelo 

recorrente, verifico que a ordem de serviço apresentada para comprovar a prestação 
dos serviços de publicidade, no valor de R$ 8.250,00 (oito mil, duzentos e cinquenta 

reais), embora datada de 21/12/2011, faz referência à tabela de preços de 2012, 
diversamente do que consta da Nota Fiscal Eletrônica emitida em 30/01/2012, no 

mesmo valor, que faz referência à tabela de 2011 (peça 64, fls. 2/3).  

Além disso, outras inconsistências afastam a presunção de 
veracidade dos documentos apresentados, quais sejam: (i) a soma das notas 

apresentadas, no montante de R$ 12.143,74 (doze mil, cento e quarenta e três reais 

                                                 
1 Artigo 20: Os investimentos serão discriminados na Lei de Orçamento segundo os projetos de obras 
e de outras aplicações. 
Parágrafo único: Os programas especiais de trabalho que, por sua natureza, não pos sam cumprir-se 
subordinadamente às normas gerais de execução da despesa poderão ser custeadas por dotações 
globais, classificadas entre as Despesas de Capital.   
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e setenta e quatro centavos) não coincide com o valor que se pretende abater das 

contas de 2012, isto é, R$ 12.743,24 (doze mil, setecentos e quarenta e três reais e 
vinte e quatro centavos); (ii) a nota emitida pela Rádio Boa Nova FM, de R$ 

1.000,00 (mil reais), indica que esse valor teria sido depositado em instituição 

bancária diversa daquela em que foram os R$ 12.743,24. 

Assim, diante da divergência entre os documentos apresentados, 

não é possível aferir, com segurança, se os serviços de publicidade que se pretende 
justificar teriam, de fato, sido realizados em 2011. 

Diante do exposto, VOTO pelo conhecimento e, no mérito, pelo não 

provimento do Recurso de Revista. 

Transitada em julgado a decisão, determino o encaminhamento dos 

autos à Diretoria de Protocolo, para fins do artigo 32, § 3º do Regimento Interno.  

 

VISTOS, relatados e discutidos,  

ACORDAM 

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro FABIO DE 
SOUZA CAMARGO, por unanimidade, em: 

I - Conhecer do presente Recurso de Revista, para, no mérito, 
negar-lhe provimento. 

II – Encaminhar os autos à Diretoria de Protocolo, para fins do artigo 

32, § 3º do Regimento Interno, após transitada em julgado a decisão.  

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, 
JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL, FABIO DE SOUZA CAMARGO e IVENS 
ZSCHOERPER LINHARES. 

Presente o Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal 
de Contas, FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI. 

Sala das Sessões, 28 de abril de 2016 – Sessão n.º 14. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

FABIO DE SOUZA CAMARGO 
Conselheiro Relator 

 

IVAN LELIS BONILHA 
Presidente  

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 58/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 92/2016
Processo: n.º 127/2016. Pregão Presencial nº 92/2016. Objeto: Registro de Preços para contratação de empresa para o fornecimento parcelado de medicamentos manipulados para 
Secretaria Municipal de Saúde, para distribuição aos pacientes atendidos no Município de Pérola. Assinatura da Ata: 17/10/16. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. Empresa 
classificada em 1° lugar: EXTRATUS FARMACIA DE MANIPULAÇÃO LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 82.399.320/0001-20, estabelecida 
na Avenida Flórida, nº 3920, centro, CEP 87.501-220, na cidade de Umuarama, estado do Paraná, conforme especificações, condições e preços registrados constantes abaixo:
Lote Item Descrição Unid Quant Marca Valor Unit
1 1 Hidroclorotiazida 25mg + Enalapril 20mg + Atenolol 25mg Cap 300 Extratus Farma 0,8740
1 2 Piracetam 350mg + Imipramina 25mg + Cinarizina 25mg + Hidroxitriptofano 100mg Cap 300 Extratus Farma 1,4440
1 3 Hidroxicloroquina 200mg + Ciclobenzaprina 5mg + Famotidina 20mg Cap 300 Extratus Farma 1,7670
1 4 Ramipril 5mg + Hidroclorotiazida 12,5mg Cap 300 Extratus Farma 1,0830
1 5 Atenolol 50mg + Espironolactona 25mg + Hidroclorotiazida 25mg  Cap 300 Extratus Farma 1,0830
1 6 Ácido acetilsalicílico 50mg + Amiodarona 100mg + Carvedilol 25mg + Citalopram 10mg + Enalapril 5mg + Espironolactona 12,5mg + Sinvastatina 10mg   Cap 
300 Extratus Farma 2,2610
1 7 Pomada de reclus 50% + Lidocaína 5% + Cloranfenicol 1% + Creme base 15g   Gra 300 Extratus Farma 1,0260
1 8 Sulfato de condroitina 1,2g + Glucosamina 1,5g  Sac 300 Extratus Farma 2,8500
1 9 Amiodarona 100mg + Espironolactona 12,5mg + Famotidina 10mg + Fluoxetina 10mg + Furosemida 15mg + Losartan 25mg + Paroxetina 20mg  Amp 300 
Extratus Farma 2,1090
1 10 Hidroxitriptofano 100mg + Imipramina 25mg + Piracetan 345mg + Nimodipina 30mg Cap 300 Extratus Farma 1,4725
1 11 Atenolol 30mg Cap 300 Extratus Farma 0,7600
1 12 Nimesulida 100mg + Famotidina 20mg + Amitriptilina 12,5mg + Paracetamol 375mg + Ciclobenzaprina 7,5mg Cap 300 Extratus Farma 
1,0260
1 13 Betametasona 0,05% + Loção lanette 15 ml Ml 300 Extratus Farma 0,7030
1 14 Digoxina 0,1mg + Espironolactona 20mg + Furosemida 25mg + Enalapril 10mg + Famotidina 15mg Cap 300 Extratus Farma 1,1875
1 15 Hidroclorotiazida 6,25mg + Atenolol 25mg Cap 300 Extratus Farma 0,7600
1 16 Atenolol 50mg + Enalapril 20mg + Hidroclorotiazida 25mg + Sertralina 15mg  Cap 300 Extratus Farma 0,9690
1 17 Anlodipina 7,5mg + Atenolol 50mg + Fluoxetina 15mg + Losartan 50mg Cap 300 Extratus Farma 1,3680
1 18 Enalapril 20mg + Hidroclorotiazida 12,5mg + Losartan 50mg Cap 300 Extratus Farma 1,1210
1 19 Atenolol 50mg + Clortalidona 25mg Cap 300 Extratus Farma 0,8550
1 20 Atenolol 100mg + Clortalidona 25mg Cap 300 Extratus Farma 0,9025
1 21 Nimesulida 100mg + Ciclobenzaprina 6mg + Famotidina 40mg Cap 300 Extratus Farma 0,9500
1 22 Nimesulida 100mg + Prednisona 5mg + Famotidina 20mg Cap 300 Extratus Farma 0,9880
1 23 Citalopram 60mg + Famotidina 20mg Cap 300 Extratus Farma 2,6790
1 24 Sulfadiazina de prata, 10 mg/g, creme dermatológico 30 grama  Un 300 Extratus Farma 0,7980
1 25 Atenolol 50mg + Espironolactona 25mg + Hidroclorotiazida 25mg  Cap 300 Extratus Farma 1,0830
1 26 Uréia 10% + clobetasol 0,05% + Creme base 15g Gra 300 Extratus Farma 0,7410
1 27 Rutina 200mg + Castanha da índia 100mg + Hamamelis 50mg + Espironolactona 25mg + Ginkgo biloba 40mg Cap 300 Extratus Farma 
1,5010
1 28 Famotidina 20mg + Indometacina 50mg Cap 300 Extratus Farma 0,9120
1 29 Paroxetina 25mg + Amitriptilina 5mg + Ranitidina 300mg  Cap 300 Extratus Farma 1,5960
1 30 Ácido acetilsalicílico 75mg + Atenolol 50mg + Enalapril 20mg + Sinvastatina 20mg  Cap 300 Extratus Farma 1,2160
1 31 Paracetamol 325mg + Ciclobenzaprina 10mg Cap 300 Extratus Farma 0,9025
1 32 Paracetamol 325mg + Ranitidina 150mg + Ciclobenzaprina 10mg + Amitriptilina 25mg  Cap 300 Extratus Farma 1,0260
1 33 Paracetamol 750mg + Ranitidina 150mg + Ciclobenzaprina 10mg + Amitriptilina 25mg Cap 300 Extratus Farma 1,2730
1 34 Glucosamina 1,5g Sac 300 Extratus Farma 1,5675
1 35 Enalapril 10mg + Anlodipina 5mg + Atenolol 50mg  Cap 300 Extratus Farma 0,9405
1 36 Enalapril 10mg + Anlodipina 5mg + Sinvastatina 10mg Cap 300 Extratus Farma 1,0450
1 37 Losartan 50mg + Hidroclorotiazida 25mg Cap 300 Extratus Farma 1,0165
1 38 Carvedilol 7,5mg + Espironolactona 15mg + Enalapril 7,5mg + Amitriptilina 10mg Cap 300 Extratus Farma 1,0830
1 39 Clortalidona 25mg + Atenolol 100mg + Fluoxetina 15mg  Cap 300 Extratus Farma 1,0260
1 40 Digoxina 0,1mg + Furosemida 20mg + Espironolactona 12,5mg + Enalapril 5mg + Isossorbida dinitrato 20mg + Ácido acetilsalicílico 50mg Cap 300 
Extratus Farma 1,1875
1 41 Amitriptilina 15mg + Anlodipina 5mg + Atenolol 35mg + Losartan 75mg + Sertralina 20mg + Sinvastatina 10mg  Cap 300 Extratus Farma 
1,5960
1 42 Enalapril 20mg + Hidroclorotiazida 12,5mg Cap 300 Extratus Farma 0,8360
1 43 Betametasona 0,05% + Neomicina 0,5% + Clotrimazol 1% + Creme base 15g Gra 300 Extratus Farma 0,7410
1 44 Losartan 35mg + Atenolol 25mg + Amitriptilina 10mg Cap 300 Extratus Farma 0,9500
1 45 Isoconazol 1% + Creme base 15g Cap 300 Extratus Farma 0,7980
1 46 Indometacina 50mg + Clonazepam 3mg Cap 300 Extratus Farma 1,1590
1 47 Atenolol 100mg + Hidroclorotiazida 25mg + Anlodipina 7,5mg Cap 300 Extratus Farma 1,0450
1 48 Nortriptilina 10mg + Tiamina 50mg + Piridoxina 50mg Cap 300 Extratus Farma 1,0640
1 49 Papaína 5% + Lidocaína 0,5% + Neomicina 0,5% + Creme base 15g Gra 300 Extratus Farma 0,7410
1 50 Carbonato de cálcio 500mg + Vitamina D3 300UI  Cap 300 Extratus Farma 0,7790
1 51 Sertralina 50mg + Clonazepam 0,5mg Cap 300 Extratus Farma 1,0260
1 52 Piracetam 350mg + Imipramina 25mg + Cinarizina 25mg Cap 300 Extratus Farma 0,9880
1 53 Codeína 40mg + Aceclofenaco 50mg + Cetoprofeno 100mg + Deflazacort 10mg Cap 300 Extratus Farma 3,5625
1 54 Fluoxetina 20mg + Ciclobenzaprina 5mg + Cloroquina 125mg + Meloxicam 2,5mg + Famotidina 10mg + Sinvastatina 10mg + Espironolactona 6,25mg + Rutina 50mg  
Cap 300 Extratus Farma 1,3870
1 55 Meloxican 15mg Cap 300 Extratus Farma 0,8550
1 56 Tenoxicam 20mg + Codeína 10mg + Famotidina 40mg Cap 300 Extratus Farma 1,4630
1 57 Desonida 0,1% + Ácido salicílico 3% + Creme base 15g Gra 300 Extratus Farma 0,7980
1 58 Hidroclorotiazida 25mg + Enalapril 20mg + Sertralina 15mg + Atenolol 50mg Cap 300 Extratus Farma 0,9690
1 59 Atenolol 100mg + Clortalidona 25mg + Anlodipina 7,5mg Cap 300 Extratus Farma 1,0830
1 60 Fluoxetina 20mg + Alprazolam 0,5mg Cap 300 Extratus Farma 0,9975
1 61 Bromoprida 10mg Cap 300 Extratus Farma 0,8550
1 62 Fluoxetina 20mg + famotidina 20mg Cap 300 Extratus Farma 0,9500
1 63 Paracetamol 750 + Ciclobenzaprina 10mg + Raitidina 150mg Cap 300 Extratus Farma 1,2350
1 64 Prednisona 20mg Cap 300 Extratus Farma 1,3300
1 65 Prednisona 30mg Cap 300 Extratus Farma 1,6530
1 66 Anlodipina 5mg Cap 300 Extratus Farma 0,8360
1 67 Anlodipina 10mg Cap 300 Extratus Farma 0,9500
1 68 Domperidone 10mg Cap 300 Extratus Farma 0,7410
1 69 Pantoprazol 40mg Cap 300 Extratus Farma 1,3680
1 70 Losartam 100mg Cap 300 Extratus Farma 1,2730
1 71 Fluoxetina 20mg Cap 300 Extratus Farma 0,8740
1 72 Fluoxetina 30mg Cap 300 Extratus Farma 1,0450
1 73 Fluoxetina 15mg Cap 300 Extratus Farma 0,8360
1 74 Fluoxetina 10mg Cap 300 Extratus Farma 0,7980
1 75 Clonazepam 2mg Cap 300 Extratus Farma 0,9025
1 76 Piroxicam 20mg Cap 300 Extratus Farma 0,7410
1 77 Alendronato de sódio 70mg Cap 300 Extratus Farma 2,6600
1 78 Venlafaxina 75mg Cap 300 Extratus Farma 1,2825
1 79 Isoflavonas 70mg Cap 300 Extratus Farma 1,3300
1 80 Ramipril 2,5mg Cap 300 Extratus Farma 0,9025
1 81 Codeína 30mg Cap 300 Extratus Farma 1,6910
1 82 Ginkgo biloba 80mg Cap 300 Extratus Farma 1,0450
1 83 Ginkgo biloba 120mg Cap 300 Extratus Farma 1,0830
1 84 Ginkgo biloba 160mg Cap 300 Extratus Farma 1,1875
1 85 Pentoxifilina 400mg Cap 300 Extratus Farma 2,1090
1 86 Hidroclorotiazida 25mg + Flufenazina 1mg Cap 300 Extratus Farma 0,7790
1 87 Nimodipina 30mg Cap 300 Extratus Farma 0,7980
1 88 Omeprazol 20 Mg Capsulas  Cmp 300 Extratus Farma 0,9310
1 89 Omeprazol 40mg Cap 300 Extratus Farma 1,1400
1 90 Paroxetina 20mg Cap 300 Extratus Farma 1,2825
1 91 Paroxetina 30mg Cap 300 Extratus Farma 1,5675
1 92 Citalopram 60mg Cap 300 Extratus Farma 2,6410
1 93 Citalopram 20mg Cap 300 Extratus Farma 1,3680
1 94 Citalopram 40mg Cap 300 Extratus Farma 1,9950
1 95 Citalopram 10mg Cap 300 Extratus Farma 1,0260
1 96 Sulfato de zinco 250mg Cap 300 Extratus Farma 0,7410
1 97 Loratadina 10mg Cap 300 Extratus Farma 1,1590
1 98 Estrógenos conjugados 0,625mg Cap 300 Extratus Farma 1,3870
1 99 Sinvastatina 20mg Cap 300 Extratus Farma 1,0260
1 100 Ciprofloxacino 500mg Cap 300 Extratus Farma 1,5675
1 101 Finasteride 5mg Cap 300 Extratus Farma 1,4820
1 102 Oxalato de escitalopram 20mg Cap 300 Extratus Farma 2,2800
1 103 Sibutramina 10mg Cap 300 Extratus Farma 0,8170
1 104 Sertralina 50mg Cap 300 Extratus Farma 0,9880
1 105 Sertralina 100mg Cap 300 Extratus Farma 1,2350
1 106 Nortriptilina 25mg Cap 300 Extratus Farma 0,9025
1 107 Álcool 70% gel Gra 300 Extratus Farma 1,8050
1 108 Claritromicina 500mg Cap 300 Extratus Farma 3,2680
1 109 Ticlopidina 250mg Cap 300 Extratus Farma 1,1400
1 110 Doxazosina 2mg Cap 300 Extratus Farma 0,9500
1 111 Duloxetina 30mg Cap 300 Extratus Farma 1,8240
1 112 Duloxetina 60mg Cap 300 Extratus Farma 2,9450
1 113 Pregabalina 75mg Cap 300 Extratus Farma 2,3180
1 114 Pregabalina 150mg Cap 300 Extratus Farma 3,9140
1 115 Bupropiona cloridato 150mg Cmp 300 Extratus Farma 1,7480
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

PREFEITURA DE SÃO JORgE DO PATROCINIO
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL N.º 10/2016
Processo nº 38/2016
O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PREFEITURA, ESTADO DO 
PARANÁ, com sede na Av. Carlos Spanhol, N° 164, na cidade de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná, CNPJ/MF sob o nº 77.870.475/0001-63, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, 
brasileiro, casado, portador do RG nº 4.212.424-9-SSP/PR, e do CPF/MF nº 
570.142.729-34, residente e domiciliado à Rua Jesus Alves da Silva, nº 245, na 
cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, considerando o julgamento da 
licitação na modalidade de pregão, na forma presencial, PREGÃO para REGISTRO 
DE PREÇOS nº 10/2016, publicada no Jornal Umuarama Ilustrado de 09/04/2016, 
processo administrativo n.º 38/2016, homologado em 26/04/2016,  RESOLVE 
registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições 
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, e suas alterações e no Decreto Estadual n.º 26.375/2005, e em 
conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual AQUISIÇÃO 
DE HORAS MÁQUINA (PÁ CARREGADEIRA) VISANDO A  EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE  MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS E DE PROPRIEDADES 
RURAIS DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE NO PATROCÍNIO, este instrumento guarda 
inteira conformidade com os termos do Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
10/2016 e seus Anexos, Processo Licitatório nº 38/2016, do qual é parte integrante e 
complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do Fornecedor Registrado.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedores e as 
demais condições ofertadas nas propostas são as que seguem:

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 07/2016
STEVANELLI & PERES LTDA, inscrita no CNPJ nº 20.498.097/0001-11, com sede 
à RUA CESALTINA M AFONSO, nº 191, Centro – 87.555-000 na cidade de São 
Jorge do Patrocínio, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. MARCIO 
ANDREY PERES, brasileiro, casado, portador do RG. nº. 7.738.491-0 SSP/PR, e do 
CPF/MF Nº. 006.926.819-30, residente e domiciliado à Rua Antonio Manhani, 100, 
Jardim Alvorada, CEP - 87.555-000, São Jorge do Patrocínio, Paraná.

LOTE ITEM UND DESCRIÇÃO QUANT V L . 
UNIT R$ VL. TOTAL R$
1 1 HR LOCAÇÃO DE HORAS MÁQUINA (PÁ 
CARREGADEIRA) CONCHA NO MINIMO 2,10 M³,MAQUINA COM NO MAXIMO 
6 ANOS DE USO E MOTOR COM NO MINIMO 127 CV DE POTENCIA  PARA 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS E DE PROPRIEDADES 
RURAIS,SERVIÇO FEITO CONFORME DEMANDA EM TODO O TERRITORIO 
DO MUNICIPIO COM HORIMETRO CONTANDO A PARTIR DO LOCAL DE 
TRABALHO,DESPEZAS COM OPERADOR MANUTENCAO DA MAQUINA  E 
TRANSPORTE DE MAQUINARIO ATE O LOCAL DO SERVIÇO POR CONTA DO 
LICITANTE 1.000 138,60 138.600,00
TOTAL 138.600,00
2.2. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, o preço não 
será reajustado, salvo ocorrência de evento inevitável e/ou imprevisível, visando à 
manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro.  
3. VALIDADE DA ATA
3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de ATÉ 31/12/2016, a 
partir da sua publicação no Diário Oficial do Município, podendo ser prorrogada até 
28/04/2017.
3.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura, não 
fica obrigada a firmar a contratação.
4. CLÁUSULA II – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. A presente Ata de Registro de preços é destinada as seguintes Secretarias: 
1 - Secretaria de Administração, Indústria e Comércio;
2 - Secretária de Agricultura.
4.1.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada pelas secretarias 
acima mencionadas e seus respectivos departamentos.
4.2. As contratações decorrentes desta Ata somente serão autorizados pela 
Secretaria da Fazenda, por intermédio de seu secretário efetivo.
5. DO FORNECIMENTO
5.1. O prazo de fornecimento será IMEDIATO, contado a partir do recebimento da 
Requisição de Fornecimento, salvo se houver pedido formal de prorrogação deste, 
devidamente justificado pelo fornecedor registrado e acatado pelo solicitante
5.2. Caso as empresas classificadas em primeiro lugar, não receber ou não 
retirar a Nota de Empenho ou instrumento equivalente, no prazo de 03 (três) dias 
úteis, a Administração convocará a classificada em segundo lugar para efetuar o 
fornecimento, e assim sucessivamente quanto às demais classificadas, aplicadas aos 
faltosos às penalidades cabíveis.
5.3. A segunda classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver 
esgotada a capacidade de fornecimento da primeira, e assim sucessivamente, de 
acordo com o consumo anual previsto para cada item do Anexo I deste Edital.
6. CONDIÇÕES GERAIS
6.1. As condições gerais da prestação do serviço, tais como os prazos de execução 
do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades 
e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Instrumento Convocatório 
- o Edital.
7. DO FORO COMPETENTE
7.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele 
venham a ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente 
Contrato.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de 
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.
São Jorge do Patrocínio – PR, 27 de abril de 2016.
Adenilson Marques da Matta  Marcio Jose Nunes Vieira
Pregoeiro    Pregoeiro  Suplente
Sirlene Aparecida Felber   Carla Danielly Chaves Porfirio
Membro   Membro
STEVANELLI & PERESLTDA - ME       M. JAMBERES & CIA LTDA
CNPJ/MF Nº 20.498.097/0001-11        CNPJ/MF Nº 12.271.793/0001-62
Contratado (a)                                         Contratado (a)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL N.º 10/2016
Processo nº 38/2016
ANEXO I
CLASSIFICAÇÃO POR ITEM 
LOTE ITEM UND DESCRIÇÃO 1º. LUGAR 2 º 
LUGAR
1 1 HR LOCAÇÃO DE HORAS MÁQUINA (PÁ 
CARREGADEIRA) CONCHA NO MINIMO 2,10 M³,MAQUINA COM NO MAXIMO 
6 ANOS DE USO E MOTOR COM NO MINIMO 127 CV DE POTENCIA  PARA 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS E DE PROPRIEDADES 
RURAIS,SERVIÇO FEITO CONFORME DEMANDA EM TODO O TERRITORIO 
DO MUNICIPIO COM HORIMETRO CONTANDO A PARTIR DO LOCAL DE 
TRABALHO,DESPEZAS COM OPERADOR MANUTENCAO DA MAQUINA  E 
TRANSPORTE DE MAQUINARIO ATE O LOCAL DO SERVIÇO POR CONTA DO 
LICITANTE STEVANELLI 
& PERES LTDA - ME M. JAMBERS & CIA LTDA

Exercício  2016

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE TAPIRA ** Elotech **

18/10/2016
Pág. 1/1

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 1214/2016 de 13/10/2016

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 112.000,00 (cento e 
doze mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela 
Lei  Orçamentária nº 658/2015 de 10/12/2015.

Suplementação

06.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
06.019.00.000.0000.0.000. Divisão de Administração
06.019.04.122.0004.2.007. Manutenção e Encargos da Divisão de Administração

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 50.000,00 50 - 3.3.90.39.00.00 01000

09.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.022.00.000.0000.0.000. Divisão de Serviço Social
09.022.08.244.0062.2.025. Manutenção e Encargos  da  Divisão de Serviço Social

MATERIAL DE CONSUMO  25.000,00 180 - 3.3.90.30.00.00 31934
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  12.000,00 471 - 4.4.90.52.00.00 31934

10.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
10.023.00.000.0000.0.000. Divisão de Pré Escola
10.023.12.365.0024.2.031. Manutenção e Encargos  da Divisão de Pré Escola - Educação Infantil

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 10.000,00 220 - 3.3.90.39.00.00 01104

11.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE CULTURA E ESPORTES
11.029.00.000.0000.0.000. Divisão de Esportes
11.029.27.812.0031.2.044. Manutenção e Encargos  da Divisão de Esportes

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 10.000,00 311 - 3.3.90.39.00.00 01000

12.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS GERAIS
12.033.00.000.0000.0.000. Divisão de Serviços Urbanos
12.033.15.452.0045.2.053. Manutenção e Encargos  da Divisão de Serviços Urbanos

MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00 361 - 3.3.90.30.00.00 01510

Total Suplementação:  112.000,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.
Exercício  2016
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02.000.00.000.0000.0.000. GABINETE DO PREFEITO
02.006.00.000.0000.0.000. Gabinete do Prefeito
02.006.04.122.0004.2.002. Manutenção e Encargos do Gabinete do Prefeito

DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  6.000,00 3 - 3.3.90.14.00.00 01000
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  7.000,00 5 - 3.3.90.33.00.00 01000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 8.000,00 6 - 3.3.90.39.00.00 01000

03.000.00.000.0000.0.000. PROCURADORIA GERAL
03.007.00.000.0000.0.000. Procuradoria Jurídica
03.007.03.091.0004.2.003. Manutenção e Encargos da Procuradoria Jurídica

DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  5.000,00 10 - 3.3.90.14.00.00 01000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 5.000,00 12 - 3.3.90.39.00.00 01000

06.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
06.019.00.000.0000.0.000. Divisão de Administração
06.019.04.122.0004.2.007. Manutenção e Encargos da Divisão de Administração

DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  18.000,00 43 - 3.3.90.14.00.00 01000
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  11.000,00 47 - 3.3.90.33.00.00 01000

08.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
08.021.00.000.0000.0.000. Divisão de Saude Pública
08.021.10.301.0054.2.014. Manutenção e Encargos da Divisão de Saude Publica

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 20.000,00 85 - 3.1.90.11.00.00 01000

08.021.10.304.0054.2.022. Manutenção e Encargos  da Vigilancia Sanitária
MATERIAL DE CONSUMO  505,00 135 - 3.3.90.30.00.00 01510
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 4.495,00 137 - 3.3.90.36.00.00 01510

09.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.022.00.000.0000.0.000. Divisão de Serviço Social
09.022.08.244.0062.2.084. Piso Paranaense de Assistencia Social

MATERIAL DE CONSUMO  7.000,00 206 - 3.3.90.30.00.00 31934
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 10.000,00 208 - 3.3.90.39.00.00 31934

10.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
10.028.00.000.0000.0.000. Divisão de Educação
10.028.12.361.0027.2.033. Manutenção e Encargos  do Transporte Escolar

MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00 260 - 3.3.90.30.00.00 01104

Total Redução:  112.000,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de TAPIRA  , Estado do Paraná, 
em  13 de outubro de 2016.

DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA - ESTADO DO PARANÁ

Em atendimento a Lei n.022/2001, regulamentada pelo Decreto n. 491/2003, o Município de Terra Roxa, publica o

relatório dos 50 (cinquenta) maiores pagamentos efetuados no mês de agosto de 2016.

ITEM FAVORECIDO DATA PGTO VLR. PAGO HISTÓRICO DO PAGAMENTO

1 FOLHA DE PAGAMENTO DE FUNCIONARIOS 08/2016 1.503.237,13   FOLHA DE PAGAMENTO

2 PREVISTERRA- PREV. SOC. S. P. TER 08/2016 484.590,27      ENCARGOS SOCIAIS E APORTE  ATUARIAL RPPS.

3 MINERPAL COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO 08/2016 263.797,78      AQUISIÇAO DE C.B.U.Q.  PARA RECAPEAMENTO ASFALTICO.

4 M. A. .M.  CORREIA - SERVIÇOS - EPP 08/2016 138.950,00      SERVIÇOS DE COLETA DO LIXO, LIMPEZA URBANA E SERVIÇOS GERAIS.

5 FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA 08/2016 138.000,00      AQUISIÇÃO DE VAN PARA AMBULÂNCIA PARA A SECRETARIA DE SAÚDE.

6 N.M.REBELO - ME 08/2016 117.071,07      MATERIAIS DIVERSOS E SERVIÇOS PARA O MUNICÍPIO DE TERRA ROXA.

7 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE COSTA OESTE 08/2016 114.840,52      DESPESAS COM CONSÓRCIO. 

8 SULMED - ARTIGOS HOSPITALARES 08/2016 113.201,31      DESPESAS COM MATERIAIS HOSPITALARES PARA A SECRETARIA DE SAÚDE.

9 CARNEVALI & KLITZKE LTDA - EPP 08/2016 85.674,50        AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS PARA AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO.

10 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 08/2016 73.690,87        RECOLHIMENTO ENCARGOS SOCIAIS PARTE PATRONAL E DO SERVIDOR.

11 AGÊNCIA DE FOMENTO DO PARANÁ 08/2016 55.298,76        AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA E JUROS RELATIVOS AO MÊS DE AGOSTO DE 2016.

12 INSTITUTO PROE 08/2016 51.658,06        EMPRESA ESPECIALIZADA EM ADMINISTRAÇÃO DE ESTAGIOS PARA ESTUDANTES.

13 TERRAPLENAGEM NORTE SUL LTDA 08/2016 49.603,20        SERVIÇOS DE CAMINHÃO TRUCK PARA CASCALHAMENTO DAS ESTRADAS RURAIS.

14 E. M. V. TOMBA 08/2016 48.392,40        PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE HORAS MAQUINAS A SERVIÇOS GERAIS.

15 D. F. ANTUNES CLÍNICA EIRELLI - ME 08/2016 45.550,00        PRESTAÇAO DE SERVIÇOS MEDICOS.

16 ALTEMAR ANTONIO - ME 08/2016 44.436,68        DESPESAS DE FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇAO PARA AS DIVERSAS SECRETARIAS.

17 ASSOCIAÇÃO DOS UNIVERSITÁRIOS DE TERRA ROXA 08/2016 44.000,00        TRANSPORTE ESCOLAR PARA OS ESTUDANTES UNIVERSITARIOS.

18 CONRADO DE MELO EIRELI EPP 08/2016 43.244,83        EXECUÇÃO DE MEIO-FIOS E GALERIAS DE ÁGUAS PLUVIAIS

19 JOSÉ PEREIRA DA COSTA TRANSPORTES 08/2016 41.559,75        DESPESAS COM TRANSPORTE ESCOLAR E COLETIVO.

20 C. O. PERES - LABORATÓRIO 08/2016 38.984,20        PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES LABORATORIAIS

21 STOPETRÓLEO S.A. - COM. DE DERIVADOS DE PETRÓLEO 08/2016 36.792,90        COMBUSTIVEL PARA OS VEICULOS DAS DIVERSAS SECRETARIAS. 

22 J. M. SOARES & CIA LTDA 08/2016 35.568,22        COMBUSTIVEIS PARA MANUTENÇAO DE VEICULOS DA SECRETARIA DE SAUDE.

23 CARLOS AMILCAR BARBARA GASPAR & CIA LTDA 08/2016 35.042,70        AQUISIÇAO DE COMBUSTIVEIS PARA OS VEICULOS E MAQUINAS

24 COSTENARO & COSTENARO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 08/2016 33.720,00        DESPESAS COM SERVIÇOS MÉDICOS PRESTADOS A SECRETARIA DE SAÚDE.    

25 B. H. R. BERBET - ME 08/2016 31.840,00        AULAS PARA FORMAR ORQUESTRA SINFONICA

26 BANCO DO BRASIL S/A 08/2016 31.085,67        REFERENTE CONTRIBUIÇÃO DO PASEP E TARIFAS BANCARIAS.

27 J. POSSATI & CIA LTDA 08/2016 30.526,42        MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS.

28 L. R. CARVALHO CLÍNICA 08/2016 30.265,56        DESPESAS MÉDICAS DE PLANTÕES E ACOMPANHAMENTO A PACIENTES.   

29 CONSÓRCIO INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE 08/2016 29.999,72        1ª PARC. DO ADIT.  001/2015 - CONV. 001/2015 AQUISICAO DE MEDICAMENTOS.

30 GIMENES & CRUZ LTDA 08/2016 28.909,50        PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES LABORATORIAIS.

31 VERA & GONZALES LTDA 08/2016 27.324,00        DESPESAS COM SERVIÇOS MÉDICOS PRESTADOS A SECRETARIA DE SAÚDE.    

32 COPEL DISTRIBUIÇÃOS/A 08/2016 23.318,22        ENERGIA ELETRICA DE DIVERSOS ÓRGÃOS DO MUNICIPIO.

33 ALCIDES LUIZ TOIGO 08/2016 21.810,00        CARGAS DE CASCALHO, PARA REVESTIMENTO PRIMARIO DAS ESTRADAS.

34 CLÍNICA GARCIA E NINELLO LTDA 08/2016 19.960,00        PRESTAÇAO DE SERVIÇOS MEDICOS.

35 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL SAMU OESTE 08/2016 18.508,66        CONSORCIO DO PERIODO DE MAIO DE 2016.  

36 AGNALDO DA SILVA CAETANO 08/2016 18.390,00        SERVIÇOS DE SONORIZAÇAO (SOM FIXO) E ILUMINAÇAO DE EVENTOS.

37 CATERKOM DISTRIBUIDORA DE PEÇAS E SERVIÇOS 08/2016 18.294,78        AQUISIÇAO DE PEÇAS PESADAS PARA MANUTENÇAO DAS MÁQUINAS

38 ASSOCIAÇÃO DE ÁRBITROS DE TERRA ROXA 08/2016 18.290,00        SERVIÇOS DE ARBITRAGEM EM COMPETIÇÕES ESPORTIVAS.

39 A. J. VIACELLI - ME 08/2016 18.240,00        ORIENTAÇÃO DAS ATIVIDADES CONTÁBEIS E FINANC.  E ELABORAÇÃO LDO 2017 

40 BERFELD COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA 08/2016 16.656,32        PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS. 

41 IPM SISTEMAS LTDA 08/2016 15.902,89        LICENCIAMENTO DE SOFTWARE DE GESTAO PUBLICA.    

42 SINDICATO RURAL DE TERRA ROXA 08/2016 15.805,00        DESPESAS DE ALUGUEL DO CAM (CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL)

43 B C BARBOSA COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 08/2016 15.145,02        AQUISIÇAO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO.

44 JOSELITA HEREDIA DIAZ CARVALHO & CIA LTDA 08/2016 13.738,20        MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA A DIVERSAS SECRETARIAS.

45 C. V. ESMECELATO - VEÍCULOS 08/2016 13.730,00        SERVIÇOS DE FUNILARIA E PINTURA AUTOMOTIVA.

46 COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ 08/2016 13.217,75        CONSUMO DE AGUA DAS DIVERSAS SECRETARIAS.

47 SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL 08/2016 13.000,00        CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO NA ESCOLA DO TRABALHO.

48 L. P. DA SILVA PEÇAS E SERVIÇOS 08/2016 12.900,07        PEÇAS PESADAS PARA MANUTENÇAO DAS MÁQUINAS.

49 I. N. WINTER & CIA LTDA 08/2016 12.562,30        AQUISIÇAO DE OLEO LUBRIFICANTE PARA MANUTENÇÃO DE VEICULOS

50 ANA RITA CARDOSO DA SILVA 08/2016 12.532,23        REFERENTE PAGAMENTO DE PRECATORIO SOB AUTOS N.º 34/2004

Nota Explicativa: Os pagamentos efetuados, referem-se a despesas efetuadas no mês de agosto/2016 e anteriores. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMbRÊ
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº078/2016
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: AUTORAMA AUTOMOVEIS UMUARAMA LTDA 
OBJETO: aquisição de um veiculo Volkswagen/Gol, 1.6 Trendline, Total Flex, novo, 
zero quilometro, destinado a Secretaria Municipal de Assistência Social do Município 
de Xambrê, com recursos repassados pela Secretaria de Estado da Família e 
Desenvolvimento Social e contrapartida do Município de Xambrê.
VIGÊNCIA: 07/10/2016 à 31/12/2016
VALOR: R$42.900,00
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
n° 027/2016-PMX, homologada, em 05 de outubro de 2016, que integram o presente 
Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
Xambrê ,Pr 07 de outubro de 2016
LUCAS CAMPANHOLI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2016
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE
E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
O MUNICIPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, através do ACESF – 
ADMINISTRAÇÃO DE CEMITÉRIOS E SERVIÇOS FUNERÁRIOS, torna público, 
para conhecimento a quem interessar possa, que de acordo com o legislação em 
vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de produtos de procedimento 
da Tanatopraxia, para atender as necessidades da Acesf – Administração de 
Cemitérios e Serviços Funerários, deste Município. 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL.
DATA DA ABERTURA: 08/11/2016 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação, deverão ser 
protocolados, no Setor de Protocolo Geral da Prefeitura de Umuarama, sito a Av. 
Rio Branco, 3717 - UMUARAMA-PR, até o último dia útil, anterior a data  prevista 
para  abertura do certame, no horário de expediente da Prefeitura, das 08:00 às 14:00 
horas.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 
063/2006 e as Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante 
preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 14 DE OUTUBRO DE 2016
LUIZ FERNANDO DE MELO COSTA
Diretor Presidente
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 2.068/2016
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Presencial nº 030/2016 – SAÚDE. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 030/2016 – SAÚDE, que trata 
da contratação de empresa, para o fornecimento  de  aparelhos de ar condicionado, 
projetores multimídia , impressoras laser e veículos 0(zero)km, para atender as 
necessidades da Unidades Básica de Saúde, deste Município, com cota exclusiva 
para Micro Empresas, Empresas de Pequeno Porte e Micro Empreendedores 
Individuais, tendo sido declarada vencedora a empresa VENTISOL DA AMAZONIA 
INDUSTRIA DE APARELHOS ELETRICOS LTDA, para os itens 1 e 2.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 18 de outubro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretaria de Administração 

CONSELhO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE – CMDCA DE UMUARAMA

Avenida Apucarana, 3640 – Umuarama – PR (44)3906-1092
E-mail: cmdca@umuarama.pr.gov.br
RESOLUÇÃO Nº 13, de 29 de setembro de 2016
SÚMULA: Designação de Armando Cordts Filho, Secretário Municipal de Assistência 
Social – Designado para ser o novo gestor do Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente – FMDCA no Município de Umuarama – PR.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA de 
Umuarama, Estado do Paraná, de acordo com as competências estabelecidas na 
Lei Federal nº. 8.069, de 13 de julho de 1990, Lei Municipal nº 4.069 de 15 de abril 
de 2015, no Regimento Interno, e em deliberação da Plenária, em reunião ordinária 
realizada no dia 29 de setembro de 2016, na Sala de Reuniões da Secretaria 
Executiva dos Conselhos, 
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 4.069 de 15 de abril de 2015 em seu Art. 16, 
que dispõe que o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente será 
gerido pelo Poder Executivo Municipal e controlado pelo CMDCA, sob a fiscalização 
do Ministério Público,
RESOLVE:
Art. 1º Designar Armando Cordts Filho, Secretário Municipal de Assistência Social – 
Designado para ser o novo gestor do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – FMDCA no Município de Umuarama – PR.
Art. 2º Esta ação foi amplamente discutida e aprovada pelos conselheiros presentes.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 
as disposições em contrário.
Umuarama-PR, 29 de setembro de 2016.
Danúbia Albertini Balbino Félix
Presidente do CMDCA

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 2.069/2016
Homologa e adjudica o julgamento proferido pela Comissão Especial de Licitação 
sobre propostas apresentadas na Tomada de Preços nº 016/2016 – PMU. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado e adjudicado o julgamento proferido pela Comissão Especial 
de Licitação sobre propostas apresentadas na Tomada de Preços nº 016/2016 – 
PMU, que trata da contratação de empresa de engenharia elétrica, para iluminação 
pública de baixa tensão por medidor na Rua Marginal da PR 482, perímetro urbano 
de Umuarama, com instalação de postes e fixação de luminárias rebaixadas retrátil 
tipo São Paulo antiga – Padrão PMU, conforme projetos e planilhas em anexo ao 
processo, de acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas neste 
Edital e seus anexos, tendo sido declarada vencedora a empresa  A. A. CAVALARI 
ENGENHARIA ELÉTRICA LTDA – EPP.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
UMUARAMA, 18 de outubro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 2.070/2016
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Presencial nº 108/2016 – PMU. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 108/2016 – PMU, que trata 
da contratação de empresa, para a prestação de serviços de recapagem de pneus, 
para os veículos da Frota Municipal de Umuarama, tendo sido declarada vencedora a 
empresa DAL POZZO PNEUS LTDA - EPP.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 18 de outubro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretaria de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 2.074/2016
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas ao Pregão Presencial nº 112/2016 
– PMU. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro 
e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no Pregão 
Presencial nº 112/2016 – PMU, que trata da contratação de 
empresa para o fornecimento de equipamentos e materiais 
diversos, para atender as necessidades das entidades: Associação 
das Senhoras Rotarianas – Abrigo Tia Lili, ARAM – Associação 
Regional de Assistência ao Menor e  Associação de Pais e Amigos 
dos Excepcionais – APAE, deste Município, conforme Resolução nº 
08 de 28 de julho de 2016  do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, tendo sido declaradas vencedoras as 
empresas INFATEC  COMPUTADORES LTDA – EPP, para o lote 
01 e FRAW DISTRIBUIDORA – EIRELI – ME, para os lotes 02 e 03.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 18 de outubro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretaria de Administração 
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TERMO DE ERRATA nº. 03
Em publicação realizada no Jornal Umuarama Ilustrado correspondente ao dia 09 de janeiro de 2016, sob página nº B4, referente a ATA DE REGISTRO DE PREÇO  - REFERENTE 
AO PREGÃO Nº. 70/2015.
1 – DO VALOR INITÁRIO DOS ITENS DO LOTE 05 QUE TEVE COMO GANHADOR A EMPRESA MORENO & NISIHARA LTDA - ME
Onde Lê-se:
LOTE ITEM QUANT DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA UND VALOR UNITÁRIO (R$) VALOR TOTAL (R$)
5 1 4,00 AMORTECEDOR DIANTEIRO MERITOR UND 92,45 554,70
5 2 4,00 AMORTECEDOR TRASEIRO REI PC 103,32 206,64
5 3 2,00 CAIXA SATÉLITE COMPLETA REI PC 103,32 206,64
5 4 4,00 TAMBOR FREIO DIANTEIRO REI PC 103,32 206,64
5 5 4,00 TAMBOR FREIO TRASEIRO REI UND 271,91 543,82
5 6 8,00 LONA FREIO DIANTEIRO/TRASEIRO VANNUCCI PC 2,73 54,60
5 7 8,00 PATIM DE FREIO REI PC 163,14 326,28
5 8 4,00 RETENTOR CUBO DIANTEIRO REI PC 206,65 413,30
5 9 8,00 RETENTOR CUBO TRASEIRO VANNUCCI PC 27,19 54,38
5 10 4,00 ROLAMENTO CUBO DIANTEIRO EXTERNO SABO PC 21,75 43,50
5 11 4,00 ROLAMENTO CUBO DIANTEIRO INTERNO REI PC 70,69 282,76
5 12 4,00 ROLAMENTO CUBO TRASEIRO INTERNO VANNUCCI PC 108,76 217,52
5 13 4,00 ROLAMENTO CUBO TRASEIRO EXTERNO VANNUCCI PC 16,31 65,24
5 14 4,00 LUVA CARDAN VANNUCCI JOG 63,08 126,16
5 15 2,00 TERMINAL DIREÇÃO L ESQUERDO VANNUCCI PC 13,05 26,10
5 16 2,00 TERMINAL DIREÇÃO L DIREITO TIPH PC 674,32 1.348,64
5 17 2,00 BARRA DIREÇÃO CURTA MERITOR PC 761,33 1.522,66
5 18 2,00 PONTEIRA CARDAN MERITOR PC 146,83 293,66
5 19 4,00 ROLAMENTO CARDAN ORIGINAL VANNUCCI PC 16,31 32,62
5 20 4,00 CUICA FREIO TRASEIRO MERITOR PC 146,83 293,66
5 21 2,00 CILINDRO AUXILIAR EMBREAGEM MERITOR PC 70,69 141,38
5 22 2,00 CILINDRO MESTRE EMBREAGEM REI PÇ 103,32 206,64
5 23 2,00 KITS DE EMBREAGEM VANNUCCI PC 21,75 43,50
5 24 4,00 PALHETA VANNUCCI PC 141,39 565,56
5 25 4,00 FLEXIVEL FREIO DIANTEIRO VANNUCCI PC 21,75 43,50
5 26 2,00 CABO VELOCIMETRO VANNUCCI PC 59,82 119,64
5 27 4,00 CORREIA ALTERNADOR VANNUCCI PC 27,19 54,38
5 28 4,00 CORREIA DIREÇÃO HIDRAULICA TINKEN PC 146,83 587,32
5 29 4,00 ROLAMENTO ALTERNADOR VANNUCCI PC 27,19 54,38
5 30 4,00 CUBO RODA TRASEIRO INA PC 146,83 293,66
5 31 8,00 BUCHA EIXO DIANTEIRO TINKEN PC 146,83 587,32
5 32 2,00 MANGUEIRA INFERIOR RADIADOR VANNUCCI PC 19,58 78,32
5 33 2,00 EMBUCHAMENTO MANGA EIXO VANNUCCI PC 90,27 361,08
5 34 4,00 TRAVA ARANHA VANNUCCI PC 220,78 441,56
5 35 4,00 ARRUELA ENCOSTO CUBO TRASEIRO BZ PC 353,48 2.827,84
5 36 4,00 TRAVA CUBO TRASEIRO VANNUCCI PC 26,10 104,40
5 37 40,00 PARAFUSO RODA TRASEIRA VANNUCCI PC 28,28 113,12
5 38 4,00 MOLEJO TRASEIRO COMPLETO VANNUCCI PC 58,73 117,46
5 39 4,00 PINO 1509147 BZ PC 180,55 1.444,40
5 40 16,00 TRAVA PINO MOLEJO MB OF1318 VANNUCCI PC 239,27 478,54
5 41 8,00 ALGEMA DIANTEIRA VANNUCCI PC 92,45 184,90
5 42 8,00 ALGEMA TRASEIRA VANNUCCI PC 116,37 465,48
 TOTAL: 35.750,00

Lê-se, o correto:
LOTE ITEM QUANT DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA UND VALOR UNITÁRIO (R$) VALOR TOTAL (R$)
5 1 4,00 AMORTECEDOR DIANTEIRO MERITOR UND 288,56 1.154,24
5 2 4,00 AMORTECEDOR TRASEIRO REI PC 348,45 1.393,80
5 3 2,00 CAIXA SATÉLITE COMPLETA REI PC 1.524,48 3.048,96
5 4 4,00 TAMBOR FREIO DIANTEIRO REI PC 378,04 1.512,16
5 5 4,00 TAMBOR FREIO TRASEIRO REI UND 348,45 1.393,80
5 6 8,00 LONA FREIO DIANTEIRO/TRASEIRO VANNUCCI PC 152,45 1.219,60
5 7 8,00 PATIM DE FREIO REI PC 152,45 1.219,60
5 8 4,00 RETENTOR CUBO DIANTEIRO REI PC 21,78 87,12
5 9 8,00 RETENTOR CUBO TRASEIRO VANNUCCI PC 21,78 174,24
5 10 4,00 ROLAMENTO CUBO DIANTEIRO EXTERNO SABO PC 92,56 370,24
5 11 4,00 ROLAMENTO CUBO DIANTEIRO INTERNO REI PC 190,56 762,24
5 12 4,00 ROLAMENTO CUBO TRASEIRO INTERNO VANNUCCI PC 174,23 696,92
5 13 4,00 ROLAMENTO CUBO TRASEIRO EXTERNO VANNUCCI PC 174,23 696,92
5 14 4,00 LUVA CARDAN VANNUCCI JOG 343,00 1.372,00
5 15 2,00 TERMINAL DIREÇÃO L ESQUERDO VANNUCCI PC 92,56 185,12
5 16 2,00 TERMINAL DIREÇÃO L DIREITO TIPH PC 92,56 185,12
5 17 2,00 BARRA DIREÇÃO CURTA MERITOR PC 500,90 1.001,80
5 18 2,00 PONTEIRA CARDAN MERITOR PC 261,34 522,68
5 19 4,00 ROLAMENTO CARDAN ORIGINAL VANNUCCI PC 92,56 370,24
5 20 4,00 CUICA FREIO TRASEIRO MERITOR PC 435,57 1.742,28
5 21 2,00 CILINDRO AUXILIAR EMBREAGEM MERITOR PC 136,11 272,22
5 22 2,00 CILINDRO MESTRE EMBREAGEM REI PÇ 147,00 294,00
5 23 2,00 KITS DE EMBREAGEM VANNUCCI PC 1.023,58 2.047,16
5 24 4,00 PALHETA VANNUCCI PC 54,44 217,76
5 25 4,00 FLEXIVEL FREIO DIANTEIRO VANNUCCI PC 27,22 108,88
5 26 2,00 CABO VELOCIMETRO VANNUCCI PC 38,11 76,22
5 27 4,00 CORREIA ALTERNADOR VANNUCCI PC 370,23 1.480,92
5 28 4,00 CORREIA DIREÇÃO HIDRAULICA TINKEN PC 16,33 65,32
5 29 4,00 ROLAMENTO ALTERNADOR VANNUCCI PC 38,11 152,44
5 30 4,00 CUBO RODA TRASEIRO INA PC 370,23 1.480,92
5 31 8,00 BUCHA EIXO DIANTEIRO TINKEN PC 16,33 130,64
5 32 2,00 MANGUEIRA INFERIOR RADIADOR VANNUCCI PC 38,11 76,22
5 33 2,00 EMBUCHAMENTO MANGA EIXO VANNUCCI PC 353,91 707,82
5 34 4,00 TRAVA ARANHA VANNUCCI PC 10,89 43,56
5 35 4,00 ARRUELA ENCOSTO CUBO TRASEIRO BZ PC 10,89 43,56
5 36 4,00 TRAVA CUBO TRASEIRO VANNUCCI PC 16,33 65,32
5 37 40,00 PARAFUSO RODA TRASEIRA VANNUCCI PC 19,60 784,00
5 38 4,00 MOLEJO TRASEIRO COMPLETO VANNUCCI PC 1.851,16 7.404,64
5 39 4,00 PINO 1509147 BZ PC 16,33 65,32
5 40 16,00 TRAVA PINO MOLEJO MB OF1318 VANNUCCI PC 6,54 104,64
5 41 8,00 ALGEMA DIANTEIRA VANNUCCI PC 74,05 592,40
5 42 8,00 ALGEMA TRASEIRA VANNUCCI PC 53,37 426,96
 TOTAL: 35.750,00
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, aos 12 dias do mês janeiro de 2016.
ADENILSON MARQUES DA MATTA
Dir. Deptº. de Licitação

TERMO DE ERRATA nº. 02
Em publicação realizada no Jornal Umuarama Ilustrado correspondente ao dia 09 de janeiro de 2016, sob página nº B4, referente a ATA DE REGISTRO DE PREÇO  - REFERENTE 
AO PREGÃO Nº. 70/2015.
1 – DO VALOR TOTAL DO LOTE 01 DA ATA 02 QUE TEVE COMO GANHADOR A EMPRESA J.R DA CUNHA AUTO PEÇAS
Onde Lê-se:
R$ 30.129,41
Lê-se, o correto:
R$ 35.100,00
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, aos 12 dias do mês janeiro de 2016.
ADENILSON MARQUES DA MATTA
Dir. Deptº. de Licitação

TERMO DE ERRATA
Em publicação realizada no Jornal Umuarama Ilustrado correspondente ao dia 09 de janeiro de 2016, sob página nº B4, referente a ATA DE REGISTRO DE PREÇO  - REFERENTE 
AO PREGÃO Nº. 70/2015.
1 –DA DATA DA ATA
Onde Lê-se:
“São Jorge do patrocínio – PR, 07 de janeiro de 2015”
Lê-se, o correto:
“São Jorge do patrocínio – PR, 07 de janeiro de 2016”
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, aos 11 dias do mês janeiro de 2016.
ADENILSON MARQUES DA MATTA
Dir. Deptº. de Licitação

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL N.º 70/2015
Processo nº 140/2015
O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PREFEITURA, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Av. Carlos Spanhol, N° 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado 
do Paraná, CNPJ/MF sob o nº 77.870.475/0001-63, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, brasileiro, casado, portador do RG 
nº 4.212.424-9-SSP/PR, e do CPF/MF nº 570.142.729-34, residente e domiciliado à Rua Jesus Alves da Silva, nº 245, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma presencial, PREGÃO para REGISTRO DE PREÇOS nº 70/2015, publicada no Jornal Umuarama Ilustrado 
de 04/12/2015, processo administrativo n.º 140/2015 RESOLVE registrar os preços das empresas indicadas e qualificadas nesta ATA, de acordo com a classificação por elas 
alcançadas e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas 
alterações e no Decreto Estadual n.º 26.375/2005, e em conformidade com as disposições a seguir:
1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual AQUISIÇÃO DE PEÇAS NOVAS PARA VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS, DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Presencial para Registro de Preços nº 70/2015 e seus Anexos, Processo 
Licitatório nº 140/2015, do qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do Fornecedor Registrado.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedores e as demais condições ofertadas nas propostas são as que seguem:
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 01
TL BARBOSA E CIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 00.992.999/0001-00, com sede à RODOVIA PR 323, KM. 308 – 87.507-013 na cidade de Umaurama, Estado do PR, Brasil, neste ato 
representado pelo Sr. OSMAR DE SOUZA BARBOSA, brasileiro, casado, portador do RG. nº 3.543.023-7/SSP-PR, e do CPF/MF Nº. 527.348.709-91, residente e domiciliado à Avenida 
Presidente Getúlio Vargas, n°. 4.718, Zona II, CEP – 87.502-020, Umuarama, Paraná.
LOTE ITEM QUANT DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA UND VALOR UNITÁRIO (R$) VALOR TOTAL (R$)
2 1 2,00 BARRA DIREÇÃO LONGA NAKATA PÇ 540,00 1.080,00
2 2 2,00 BRAÇO PITMAN P/ÔNIBUS MB OF 1318 ORIGINAL PÇ 380,00 760,00
2 3 2,00 COROA E PINHÃO 7X40 MOTO PEÇAS PC 840,00 1.680,00
2 4 4,00 JUNTA DIFERENCIAL P/ÔNIBUS MB OF 1318 UNIVERSAL PÇ 20,00 80,00
2 5 2,00 ROLAMENTO BERÇO FAG PC 130,00 260,00
2 6 8,00 RODA COM ARO P/ÔNIBUS MB OF 1318 ROBERGE PÇ 1.130,00 9.040,00
2 7 4,00 CALOTA CUBO DIANTEIRO P/ÔNIBUS MB OF 1318 ORIGINAL PÇ 40,00 160,00
2 8 2,00 TAMPA DIFERENCIAL ORIGINAL PC 90,00 180,00
2 9 2,00 VALVULA PEDAL MB1318 WABCO UND 420,00 840,00
2 10 2,00 VALVULA REGULADOR DE PRESSÃO P/ÔNIBUS MB OF 1318 WABCO PÇ 400,00 800,00
2 11 2,00 EMBUCHAMENTO P/ÔNIBUS MB OF 1318 CESTARI PÇ 380,00 760,00
2 12 2,00 TUBO CARDAN SPICER PC 320,00 640,00
2 13 2,00 CAVALETE D ÁGUA  MB OF1318 ORIGINAL UND 120,00 240,00
2 14 2,00 JUNTA CAVALETE D ÁGUA ONIBUS MB OF1318 SABÓ UND 15,00 30,00
2 15 2,00 RESPIRO MOTOR MB OF 1318 ORIGINAL UND 380,00 760,00
2 16 4,00 COXIM TRASEIRO MOTOR MB OF1318 REI UND 130,00 520,00
2 17 4,00 CUBO DIANTEIRO ORIGINAL PC 500,00 2.000,00
 TOTAL: 19.830,00

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 02
J.R. DA CUNHA AUTO PEÇAS, inscrita no CNPJ nº 03.819.459/0001-00, com sede à Avenida Tiradentes, nº 2561, CENTRO – 87.505-000 na cidade de Umuarama, Estado do PR, 
Brasil, neste ato representado pelo Sr. ISAAC MODESTO DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, portador do RG. nº  3.644.174-7 SSP/PR, e do CPF/MF Nº. 526.877.839-00, residente e 
domiciliado à Rua Bararuba, n°. 3709, Umuarama, PR.
LOTE ITEM QUANT DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA UND VALOR UNITÁRIO (R$) VALOR TOTAL (R$)
1 1 4,00 TAMBOR DE FREIO TRAZEIRO FRUM UND 448,00 1.792,00
1 2 4,00 PATIM FREIO TRASEIRO MASTER  UND 191,84 767,36
1 3 4,00 LONA FREIO TRASEIRO FRAS LE  JOG 184,00 736,00
1 4 15,00 BUCHA DO EIXO “S” DIANTEIRO SABO UND 6,50 97,50
1 5 8,00 ROLDANA PATIM FREIO THORR PC 24,90 199,20
1 6 8,00 REPARO ROLDANA FABRINI PC 9,80 78,40
1 7 8,00 MOLA RETORNO PATIM FREIO PEQUENO FABRINI PC 6,55 52,40
1 8 8,00 ROLETE PATIM FREIO FABRINI PC 994,25 7.954,00
1 9 8,00 CATRACA FREIO MASTER PC 111,55 892,40
1 10 8,00 ARRUELA EIXO S QUALIDADE PC 6,55 52,40
1 11 8,00 PINO CATRACA FREIO ROCHEPEÇAS PC 5,58 44,64
1 12 8,00 PINO MOLA RETORNO PATIM ROCHEPEÇAS PC 5,58 44,64
1 13 8,00 REPARO EIXO S TRASEIRO ROCHEPEÇAS JOG 18,96 151,68
1 14 6,00 CRUZETA CARDAN SPICER UND 339,50 2.037,00
1 15 8,00 ABRAÇADEIRA CRUZETA SPICER PC 7,81 62,48
1 16 2,00 PONTEIRA CARDAN COM ROSCA SPICER PC 423,85 847,70
1 17 2,00 FRANGE SAIDA CAMBIO SPICER PC 535,44 1.070,88
1 18 4,00 LONA FREIO DIANTEIRO FRAS LE JOG 145,02 580,08
1 19 20,00 PARAFUSO CRUZETA CARDAN SPICER PC 4,32 86,40
1 20 2,00 KITS EMBREAGEM SACHS PÇ 1.552,00 3.104,00
1 21 4,00 ROLAMENTO EXTERNO CUBO TRAS. MB1618 FAG UND 635,59 635,59
1 22 4,00 ROLAMENTO INTERNO CUBO TRASEIRO FAG PC 150,59 150,59
1 23 4,00 RETENTOR CUBO TRASEIRO SABO PÇ 44,62 44,62
1 24 2,00 TRAVA ARANHA CUBO TRASEIRO QUALIDADE UND 7,81 7,81
1 25 4,00 ROLAMENTO INTERNO CUBO DIANTEIRO FAG PC 178,48 178,48
1 26 4,00 ROLAMENTO EXTERNO CUBO DIANTEIRO FAG PC 139,44 139,44
1 27 4,00 CONTRA PINO CUBO DIANTEIRO ROCHEPEÇAS PC 5,58 5,58
1 28 4,00 RETENTOR CUBO DIANTEIRO SABOS PC 27,89 27,89
1 29 2,00 CILINDRO MESTRE EMBREAGEM VARGA PÇ 122,71 122,71
1 30 2,00 EMBUCHAMENTO MANGA EIXO CESTARI JOG 503,43 503,43
1 31 2,00 TUBO CARDAN GERDAU PC 279,85 279,85
1 32 2,00 FLANGE DIFERENCIAL SPICER PÇ 510,22 510,22
1 33 2,00 LUVA CARDAN SPICER UND 572,30 1.144,60
1 34 2,00 PONTEIRA DESLIZANTE SPICER PC 446,20 892,40
1 35 2,00 SUPORTE CARDAN COM ROLAMENTO REI PC 223,10 446,20
1 36 4,00 RODA MAXION PC 429,47 1.717,88
1 37 2,00 PARA-BRISA TEMPLEX PC 1.335,48 2.670,96
 TOTAL: 30.129,41

LOTE ITEM QUANT DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA UND VALOR UNITÁRIO (R$) VALOR TOTAL (R$)
6 1 10,00 ANEL SINCRONIZADO G3-60 IMCE PC 55,55 555,50
6 2 2,00 PORCA EIXO ENTALHADO GATTI PC 22,22 44,44
6 3 2,00 EIXO PILOTO G3-60 REX PC 388,82 777,64
6 4 2,00 GARFO CAMBIO 2ª/3ª MARCHA CESTARI PC 133,31 266,62
6 5 2,00 GARFO CAMBIO 4ª/5ª MARCHA CESTARI PC 133,31 266,62
6 6 2,00 PINO ENTALHADO GATTI PC 22,22 44,44
6 7 2,00 ROLAMENTO EIXO ENTALHADO FAG PC 205,52 411,04
6 8 2,00 ROLAMENTO GAIOLA RÉ GRANDE INA PC 111,09 222,18
6 9 2,00 ROLAMENTO GAIOLA 1ª INA PC 49,99 99,98
6 10 2,00 ROLAMENTO GAIOLA 3ª INA PC 38,88 77,76
6 11 2,00 ROLAMENTO EIXO PILOTO ESFERA FAG PC 222,18 444,36
6 12 2,00 CAMINHÃO MB 1618 ANO 1995 - ROLAMENTO EIXO ENTALHADO TRASEIRO FAG UND 222,18 444,36
6 13 2,00 ROLAMENTO EIXO PILOTO ROLETE INA PC 211,07 422,14
6 14 2,00 CUBO SINCRONIZADO 4ª/5ª REX PC 555,45 1.110,90

6 15 4,00 LUVA DESLIZANTE 2ª/3ª/4ª/5ª REX PC 199,96 799,84
6 16 2,00 LUVA DESLIZANTE 1ª E RÉ REX PC 255,51 511,02
6 17 2,00 MANCAL EIXO GARFO REX PC 166,64 333,28
6 18 20,00 PARAFUSO TAM DO CAMBIO RAIO PC 5,55 111,00
6 19 6,00 REPARO SINCRONIZADO 1ª A 5ª CHACURU PC 27,77 166,62
6 20 2,00 ANEL ESPAÇADOR EIXO ENTALHADO ROCHEPEÇAS PC 33,33 66,66
6 21 2,00 ROLAMENTO GAIOLA RÉ PEQUENO INA PC 94,43 188,86
6 22 2,00 ANEL SINCRONIZADO 3ª/4ª REX PÇ 222,18 444,36
6 23 4,00 ROLAMENTO CONTRA EIXO FAG PC 83,32 333,28
6 24 2,00 ENGRENAGEM DUPLA 2ª/3ª REX PC 422,14 844,28
6 25 2,00 ENGRENAGEM 5ª FIXA REX PC 277,73 555,46
6 26 2,00 ROLAMENTO TUBOLAR INA PC 133,31 266,62
6 27 2,00 PORCA EIXO PILOTO GATTI PC 33,33 66,66
6 28 2,00 FLANGE DO CAMBIO GATTI PC 105,54 211,08
6 29 2,00 MORINGA DO CAMBIO REI PC 111,09 222,18
6 30 2,00 ENGRENAGEM 2º MÓVEL REX PÇ 388,82 777,64
6 31 2,00 ENGRENAGEM 1ª MOVEL REX PC 422,14 844,28
6 32 2,00 ENGRENAGEM 3ª MÓVEL REX PÇ 311,05 622,10
6 33 2,00 ENGRENAGEM 4ª MÓVEL  REX PÇ 244,30 488,60
6 34 2,00 RETENTOR EIXO PILOTO SABO PÇ 16,65 33,30
6 35 2,00 RETENTOR DO EIXO ENTALHADO SABO PC 16,65 33,30
6 36 2,00 CONTRA EIXO REX PC 555,40 1.110,80
6 37 2,00 EIXO ENTALHADO REX PÇ 555,40 1.110,80
 TOTAL: 15.330,00

LOTE ITEM QUANT DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA UND VALOR UNITÁRIO (R$) VALOR TOTAL (R$)
7 1 8,00 SUPORTE MOLEJO TRASEIRO FABRINI UND 133,55 1.068,40
7 2 4,00 MOLEJO TRASEIRO COMPLETO FABRINI PC 1.669,65 6.678,60
7 3 2,00 RETENTOR DIFERENCIAL SABO PÇ 55,50 111,00
7 4 20,00 PARAFUSO RODA TRASEIRA RAIO PÇ 22,22 444,40
7 5 8,00 PORCA CARCAÇA GATTI UND 22,20 177,60
 TOTAL: 8.480,00

LOTE ITEM QUANT DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA UND VALOR UNITÁRIO (R$) VALOR TOTAL (R$)
8 1 2,00 MOA ACELERADOR ROCHEPEÇAS  PC 5,00 10,00
8 2 2,00 CRUZETA CARDAN SPICER UND 90,00 180,00
8 3 4,00 TAMBOR FREIO TRASEIRO FRUM UND 297,00 1.188,00
8 4 4,00 LONA FREIO DIANTEIRO/TRASEIRO FRAS LE  JOG 170,00 680,00
8 5 4,00 RETENTOR CUBO TRASEIRO SABO PÇ 26,00 104,00
8 6 8,00 TRAVA PINO PATIM ROCHEPEÇAS  PÇ 5,30 42,40
8 7 2,00 CAPA SECA EMBREAGEM VETORE PC 478,80 957,60
8 8 4,00 COXIM TRASEIRO MOTOR REI PC 63,90 255,60
8 9 20,00 PINO PATIM FREIO TRASEIRO ROCHEPEÇAS UND 21,24 424,80
8 10 16,00 BUCHA PINO PATIM METALAUTO PC 8,74 139,84
8 11 4,00 ROLAMENTO CUBO TRASEIRO EXTERNO FAG UND 154,30 617,20
8 12 4,00 TRAVA ARANHA CUBO TRASEIRO QUALIDADE UND 7,65 30,60
8 13 2,00 COROA E PINHÃO 7X40 REX PC 1.329,74 2.659,48
8 14 2,00 CAIXA SATÉLITE COMPLETA REX PÇ 1.439,00 2.878,00
8 15 4,00 ROLAMENTO CUBO DIANTEIRO EXTERNO FAG UND 117,25 469,00
8 16 4,00 JUNTA TAMPA CUBO DIANTEIRO SABO PC 8,37 33,48
 TOTAL: 10.670,00

ATA REGISTRO DE PREÇO Nº. 03
MORENO E NISIHARA LTDA, inscrita no CNPJ nº 03.858.177/0001-11, com sede à Avenida TIRADENTES, nº 2351, CENTRO – 87.505-090 na cidade de UMUARAMA, Estado do 
PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. HERCULES ANGELO MORENO, brasileiro, casado, portador do RG. nº 3.936.434-4 SSP/PR, e do CPF/MF Nº. 526.872.879-20, residente 
e domiciliado à Avenida Tiradentes, n°. 2351, fundos, Jardim Paraíso, CEP - 87.505-090, na cidade de Umuarama, PR.
LOTE ITEM QUANT DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA UND VALOR UNITÁRIO (R$) VALOR TOTAL (R$)
4 1 6,00 CRUZETA CARDAN MERITOR UND 92,45 554,70
4 2 2,00 FLANGE CENTRAL REI PC 103,32 206,64
4 3 2,00 FLANGE DO CAMBIO REI PC 103,32 206,64
4 4 2,00 FLANGE DO PINHÃO REI PC 103,32 206,64
4 5 2,00 LUVA CARDAN REI UND 271,91 543,82
4 6 20,00 PARAFUSO CARDAN COMPLETO VANNUCCI PC 2,73 54,60
4 7 2,00 PONTEIRA CARDAN COM ROSCA REI PC 163,14 326,28
4 8 2,00 PONTEIRA DO CARDAN SEM ROSCA REI PC 206,65 413,30
4 9 2,00 PORCA CASTELO PINHÃO VANNUCCI PC 27,19 54,38
4 10 2,00 RETENTOR DO PINHÃO SABO PC 21,75 43,50
4 11 4,00 ROLAMENTO CARDAN ORIGINAL REI PC 70,69 282,76
4 12 2,00 SUPORTE CARAN ORIGINAL VANNUCCI PC 108,76 217,52
4 13 4,00 JUNTA TAMPA VALVULA VANNUCCI PC 16,31 65,24
4 14 2,00 ARRUELA DIFERENCIAL VANNUCCI JOG 63,08 126,16
4 15 2,00 BRONZE ENCOSTO COROA VANNUCCI PC 13,05 26,10
4 16 2,00 CAIXA SATÉLITE VAZIA TIPH PC 674,32 1.348,64
4 17 2,00 COROA E PINHÃO 7X40 MERITOR PC 761,33 1.522,66
4 18 2,00 CRUZETA DIFERENCIAL MERITOR PC 146,83 293,66
4 19 2,00 DEFLETOR CARCAÇA VANNUCCI PC 16,31 32,62
4 20 2,00 ENGRENAGEM PLANETARIA MERITOR PC 146,83 293,66
4 21 2,00 ENGRENAGEM SATELITE MERITOR PC 70,69 141,38
4 22 2,00 FLANGE DIFERENCIAL REI PÇ 103,32 206,64
4 23 2,00 JUNTA TAMPA DIFERENCIAL VANNUCCI PC 21,75 43,50
4 24 4,00 MANCAL DIFERENCIAL VANNUCCI PC 141,39 565,56
4 25 2,00 PARAFUSO REGULAGEM COROA VANNUCCI PC 21,75 43,50
4 26 2,00 PORCA LATERAL COROA VANNUCCI PC 59,82 119,64
4 27 2,00 PORCA PONTA PINHÃO VANNUCCI PC 27,19 54,38
4 28 4,00 ROLAMENTO CORPO PINHÃO TINKEN PC 146,83 587,32
4 29 2,00 ANEL BI-PARTIDO VANNUCCI PC 27,19 54,38
4 30 2,00 ROLAMENTO DO BERÇO INA PC 146,83 293,66
4 31 4,00 ROLAMENTO LATERAL COROA TINKEN PC 146,83 587,32
4 32 4,00 SEPARADOR PINHÃO VANNUCCI PC 19,58 78,32
4 33 4,00 TAMPA DIFERENCIAL VANNUCCI PC 90,27 361,08
4 34 2,00 CHAVE PORTA CABO TORTO ROSCA FINA VANNUCCI PC 220,78 441,56
4 35 8,00 RODA SEM FREIO BZ PC 353,48 2.827,84
4 36 4,00 BUCHA BANCO PASSAGEIRO VANNUCCI PC 26,10 104,40
4 37 4,00 ROSETA BANCO MOTORISTA PEQUENA VANNUCCI PC 28,28 113,12
4 38 2,00 REGULADOR ENCOSTO BANCO MOTORISTA VANNUCCI PC 58,73 117,46
4 39 8,00 FRISO RODA ARO 20 MB BZ PC 180,55 1.444,40
4 40 2,00 CHAVE LIMPADOR PARABRISA 3 SAIDAS VANNUCCI PC 239,27 478,54
4 41 2,00 TRANSMISSÃO M. LIMPADOR PARABRISA VANNUCCI PC 92,45 184,90
4 42 4,00 MANIVELA M. LIMPADOR COM REGULAGEM VANNUCCI PC 116,37 465,48
4 43 2,00 AMORTECEDOR BANCO MOTORISTA GLS.F COFAP PC 222,96 445,92
4 44 2,00 AMORTECEDOR BANCO MOTORISTA GLS.G COFAP PC 154,44 308,88
4 45 4,00 BRAÇO LIMPADOR PARABRISA VANNUCCI PC 147,91 591,64
4 46 4,00 PALHETA DYNA PC 52,20 208,80
4 47 4,00 MOTOR LIMPADOR PARABRISA 12 V BOSCH PC 1.323,16 5.292,64
4 48 4,00 EIXO PRINCIPAL LIMPADOR PARABRISA VANNUCCI PC 134,86 539,44
4 49 12,00 CHAPA ALUMINIO 2X1,2 LATERAL VANNUCCI PC 251,24 3.014,88
4 50 8,00 LAMPADA 69 4W V OSRAM PC 4,36 34,88
4 51 8,00 LAMPADA 1034 24V OSRAM PC 8,71 69,68
4 52 2,00 BARRA ESTABILIZADORA DIANTEIRA VANNUCCI PC 1.304,67 2.609,34
 TOTAL: 29.250,00

LOTE ITEM QUANT DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA UND VALOR UNITÁRIO (R$) VALOR TOTAL (R$)
5 1 4,00 AMORTECEDOR DIANTEIRO MERITOR UND 92,45 554,70
5 2 4,00 AMORTECEDOR TRASEIRO REI PC 103,32 206,64
5 3 2,00 CAIXA SATÉLITE COMPLETA REI PC 103,32 206,64
5 4 4,00 TAMBOR FREIO DIANTEIRO REI PC 103,32 206,64
5 5 4,00 TAMBOR FREIO TRASEIRO REI UND 271,91 543,82
5 6 8,00 LONA FREIO DIANTEIRO/TRASEIRO VANNUCCI PC 2,73 54,60
5 7 8,00 PATIM DE FREIO REI PC 163,14 326,28
5 8 4,00 RETENTOR CUBO DIANTEIRO REI PC 206,65 413,30
5 9 8,00 RETENTOR CUBO TRASEIRO VANNUCCI PC 27,19 54,38
5 10 4,00 ROLAMENTO CUBO DIANTEIRO EXTERNO SABO PC 21,75 43,50
5 11 4,00 ROLAMENTO CUBO DIANTEIRO INTERNO REI PC 70,69 282,76
5 12 4,00 ROLAMENTO CUBO TRASEIRO INTERNO VANNUCCI PC 108,76 217,52
5 13 4,00 ROLAMENTO CUBO TRASEIRO EXTERNO VANNUCCI PC 16,31 65,24
5 14 4,00 LUVA CARDAN VANNUCCI JOG 63,08 126,16
5 15 2,00 TERMINAL DIREÇÃO L ESQUERDO VANNUCCI PC 13,05 26,10
5 16 2,00 TERMINAL DIREÇÃO L DIREITO TIPH PC 674,32 1.348,64
5 17 2,00 BARRA DIREÇÃO CURTA MERITOR PC 761,33 1.522,66
5 18 2,00 PONTEIRA CARDAN MERITOR PC 146,83 293,66
5 19 4,00 ROLAMENTO CARDAN ORIGINAL VANNUCCI PC 16,31 32,62
5 20 4,00 CUICA FREIO TRASEIRO MERITOR PC 146,83 293,66
5 21 2,00 CILINDRO AUXILIAR EMBREAGEM MERITOR PC 70,69 141,38
5 22 2,00 CILINDRO MESTRE EMBREAGEM REI PÇ 103,32 206,64
5 23 2,00 KITS DE EMBREAGEM VANNUCCI PC 21,75 43,50
5 24 4,00 PALHETA VANNUCCI PC 141,39 565,56
5 25 4,00 FLEXIVEL FREIO DIANTEIRO VANNUCCI PC 21,75 43,50
5 26 2,00 CABO VELOCIMETRO VANNUCCI PC 59,82 119,64
5 27 4,00 CORREIA ALTERNADOR VANNUCCI PC 27,19 54,38
5 28 4,00 CORREIA DIREÇÃO HIDRAULICA TINKEN PC 146,83 587,32
5 29 4,00 ROLAMENTO ALTERNADOR VANNUCCI PC 27,19 54,38
5 30 4,00 CUBO RODA TRASEIRO INA PC 146,83 293,66
5 31 8,00 BUCHA EIXO DIANTEIRO TINKEN PC 146,83 587,32
5 32 2,00 MANGUEIRA INFERIOR RADIADOR VANNUCCI PC 19,58 78,32
5 33 2,00 EMBUCHAMENTO MANGA EIXO VANNUCCI PC 90,27 361,08
5 34 4,00 TRAVA ARANHA VANNUCCI PC 220,78 441,56
5 35 4,00 ARRUELA ENCOSTO CUBO TRASEIRO BZ PC 353,48 2.827,84
5 36 4,00 TRAVA CUBO TRASEIRO VANNUCCI PC 26,10 104,40
5 37 40,00 PARAFUSO RODA TRASEIRA VANNUCCI PC 28,28 113,12
5 38 4,00 MOLEJO TRASEIRO COMPLETO VANNUCCI PC 58,73 117,46
5 39 4,00 PINO 1509147 BZ PC 180,55 1.444,40
5 40 16,00 TRAVA PINO MOLEJO MB OF1318 VANNUCCI PC 239,27 478,54
5 41 8,00 ALGEMA DIANTEIRA VANNUCCI PC 92,45 184,90
5 42 8,00 ALGEMA TRASEIRA VANNUCCI PC 116,37 465,48
 TOTAL: 35.750,00

LOTE ITEM QUANT DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA UND VALOR UNITÁRIO (R$) VALOR TOTAL (R$)
9 1 8,00 LONA FREIO DIANTEIRO/TRASEIRO THERMOID JOG 158,52 1.268,16
9 2 10,00 TAMBOR FREIO VIOTO PC 369,89 3.698,90
9 3 20,00 BUCHA ESTABILIZADOR DIANTEIRO REI PÇ 15,85 317,00
9 4 20,00 FLEXIVEL DE FREIO VANNUCCI PC 26,42 528,40
9 5 20,00 RETENTOR CUBO TRASEIRO SABO PÇ 26,42 528,40
9 6 20,00 RETENTOR CUBO DIANTEIRO SABO PC 21,13 422,60
9 7 10,00 ROLAMENTO CUBO TRASEIRO EXTERNO FAG UND 184,95 1.849,50
 TOTAL: 8.612,96

ATA REGISTRO DE PREÇO Nº. 04
POSTO DE MOLAS SAO PAULO, inscrita no CNPJ nº 77.647.048/0001-10, com sede à Rodovia PR 323, Km 153, nº. 3.659, Parque das Laranjeiras, CEP – 87.507-000 - na cidade 
de UMUARAMA, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. ORLANDO SOUZA BARBOSA, brasileiro, casado, portador do RG. nº 816.010-4 SSP/PR, e do CPF/MF Nº. 
079.784.729-49, residente e domiciliado à Rua Miguel Angelo Ramor, n°. 2770, Parque Cidade Jardim, CEP - 87.506-110, na cidade de Umuarama, Pr.
LOTE ITEM QUANT DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA UND VALOR UNITÁRIO (R$) VALOR TOTAL (R$)
3 1 4,00 AMORTECEDOR TRASEIRO COFAP PC 383,18 1.532,72
3 2 4,00 KITS AMORTECEDOR DIANTEIRO COFAP PÇ 338,10 1.352,40
3 3 4,00 CATRACA FREIO DIANTEIRO/TRAESEIRO MASTER PC 202,86 811,44
3 4 4,00 PATIM FREIO TRASEIRO LUSAR UND 845,25 3.381,00
3 5 200,00 REBITE ALUMINIO 13X12 MM REBITEBRAS PC 0,34 68,00
3 6 4,00 LONA FREIO DIANTEIRO/TRASEIRO LONAFLEX JOG 169,05 676,20
3 7 4,00 FLEXIVEL CUICA FREIO FLEXIL JOG 39,45 157,80
3 8 4,00 SUPORTE PATIM FREIO TRASEIRO LUSAR PÇ 152,15 608,60
3 9 2,00 SILINDRO MESTRE DUPLO CONTROIL PC 501,52 1.003,04
3 10 4,00 CAMPANA TRASEIRA FRUM PC 416,99 1.667,96
3 11 4,00 CAMPANA DIANTEIRA FRUM PC 416,99 1.667,96
3 12 2,00 PISTÃO PORTA KNOOR PC 2.996,44 5.992,88
 TOTAL: 18.920,00
2.2. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, salvo ocorrência de evento inevitável e/ou imprevisível, visando à manutenção do 
seu equilíbrio econômico-financeiro.  
3. VALIDADE DA ATA
3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 meses, a partir da sua publicação no Diário Oficial do Município.
3.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, as Secretaria de Educação Cultura e Esportes, Secretaria de Administração Indústria e Comércio, Secretaria de 
Saúde, Secretaria de Assistência Social, Secretaria de Meio Ambiente e Turismo, Secretaria de Agricultura, não ficam obrigadas a firmarem as contratações.
4. CLÁUSULA II – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. A presente Ata de Registro de preços é destinada as seguintes Secretarias: 
1 - Secretaria de Administração, Indústria e Comércio;
2 - Secretaria de Saúde;
3 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;
4 - Secretaria de Assistência Social
5 – Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
6 - Secretaria de Agricultura
4.1.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada pelas secretarias acima mencionadas e seus respectivos departamentos.
4.2. As contratações decorrentes desta Ata somente serão autorizados pela Secretaria da Fazenda, por intermédio de seu secretário efetivo.
5. DO FORNECIMENTO
5.1. O prazo de fornecimento será de até 1 (um) dia útil, contado a partir do recebimento da Requisição   de Fornecimento, salvo se houver pedido formal de prorrogação deste, 
devidamente justificado pelo fornecedor registrado e acatado pelo solicitante
5.2. Caso as empresas classificadas em primeiro lugar, não receber ou não retirar a Nota de Empenho ou instrumento equivalente, no prazo de 03 (três) dias úteis, a Administração 
convocará a classificada em segundo lugar para efetuar o fornecimento, e assim sucessivamente quanto às demais classificadas, aplicadas aos faltosos às penalidades cabíveis.
5.3. A segunda classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade de fornecimento da primeira, e assim sucessivamente, de acordo com o 
consumo anual previsto para cada item do Anexo I deste Edital.
6. CONDIÇÕES GERAIS
6.1. As condições gerais do fornecimento do produto, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Instrumento Convocatório - o Edital.
7. DO FORO COMPETENTE
7.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 05 (cinco) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.
São Jorge do Patrocínio – PR, 07 de janeiro de 2015.
Adenilson Marques da Matta    Marcio Jose Nunes Vieira
Pregoeiro      Pregoeiro Suplente
Carla Danielly Chaves Porfírio  Sirlene Felber Neres
Membro    Membro
POSTO DE MOLAS SAO PAULO                                                 J.R. DA CUNHA AUTO PEÇAS
CNPJ/MF Nº 77.647.048/0001-10                                    CNPJ/MF Nº 03.819.459/0001-00
Contratado (a)                                                                                                        Contratado (a)
MORENO E NISIHARA LTDA                                                              TL BARBOSA E CIA LTDA 
CNPJ/MF Nº 03.858.177/0001-11                                    CNPJ/MF Nº 00.992.999/0001-00
Contratado (a)                                                                                                      Contratado (a)

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORgE DO PATROCINIO
Estado do Paraná
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA - ESTADO DO PARANÁ

Em atendimento a Lei n.022/2001, regulamentada pelo Decreto n. 491/2003, o Município de Terra Roxa, publica o

relatório dos 50 (cinquenta) maiores pagamentos efetuados no mês de setembro de 2016.

ITEM FAVORECIDO DATA PGTO VLR. PAGO HISTÓRICO DO PAGAMENTO

1 FOLHA DE PAGAMENTO DE FUNCIONARIOS 09/2016 1.492.385,20   FOLHA DE PAGAMENTO

2 PREVISTERRA- PREV. SOC. S. P. TER 09/2016 483.367,31      ENCARGOS SOCIAIS E APORTE  ATUARIAL RPPS.

3 MINERPAL COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO 09/2016 363.303,26      AQUISIÇAO DE C.B.U.Q.  PARA RECAPEAMENTO ASFALTICO.

4 J. RODRIGUES & MELLO LTDA 09/2016 216.083,13      SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO.

5 HIDRAUTECH EMPREITEIRA DE OBRAS E SERVIÇOS 09/2016 185.080,00      PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA    

6 ALBERTO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 09/2016 139.287,48      DESPESAS COM MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO.

7 M. A. .M.  CORREIA - SERVIÇOS - EPP 09/2016 138.950,00      SERVIÇOS DE COLETA DO LIXO, LIMPEZA URBANA E SERVIÇOS GERAIS.

8 OPEN VEÍCULOS LTDA 09/2016 132.900,00      AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA A FROTA MUNICIPAL.

9 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 09/2016 107.013,16      RECOLHIMENTO ENCARGOS SOCIAIS PARTE PATRONAL E DO SERVIDOR.

10 N.M.REBELO - ME 09/2016 89.207,24        MATERIAIS DIVERSOS E SERVIÇOS PARA O MUNICÍPIO DE TERRA ROXA.

11 RETHA MÁXIMA LTDA EPP 09/2016 80.200,00        AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO VAN PARA AMBULÂNCIA DA SECR. DA SAÚDE.

12 COPEL DISTRIBUIÇÃOS/A 09/2016 77.926,47        ENERGIA ELETRICA DE DIVERSOS ÓRGÃOS DO MUNICIPIO.

13 JOSÉ PEREIRA DA COSTA TRANSPORTES 09/2016 69.956,70        DESPESAS COM TRANSPORTE ESCOLAR E COLETIVO.

14 ALTEMAR ANTONIO - ME 09/2016 69.316,33        DESPESAS DE FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇAO PARA AS DIVERSAS SECRETARIAS.

15 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE COSTA OESTE 09/2016 63.123,41        DESPESAS COM CONSÓRCIO. 

16 AGÊNCIA DE FOMENTO DO PARANÁ 09/2016 58.061,60        AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA E JUROS RELATIVOS AO MÊS DE SETEMBRO DE 2016.

17 CARLOS AMILCAR BARBARA GASPAR & CIA LTDA 09/2016 57.803,12        AQUISIÇAO DE COMBUSTIVEIS PARA OS VEÍCULOS E MÁQUINAS.

18 POSTO DE MOLAS SÃO PAULO 09/2016 56.364,53        MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS.

19 SULMED - ARTIGOS HOSPITALARES 09/2016 54.661,11        DESPESAS COM MATERIAIS HOSPITALARES PARA A SECRETARIA DE SAÚDE.

20 INSTITUTO PROE 09/2016 51.277,71        EMPRESA ESPECIALIZADA EM ADMINISTRAÇÃO DE ESTAGIOS PARA ESTUDANTES.

21 ANGELO GAVA 09/2016 50.000,00        COMPRA DE IMÓVEIS C/ ESCRIT. PÚBL. DE COMPRA/VENDA (L.M. Nº 1459/2016).

22 FEMCO - PRÉ-MOLDADOS DE CONCRETO LTDA 09/2016 46.740,12        CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO PARA O PÁTIO DE MÁQUINAS.

23 D. F. ANTUNES CLÍNICA EIRELLI - ME 09/2016 44.670,00        PRESTAÇAO DE SERVIÇOS MEDICOS.

24 ASSOCIAÇÃO DOS UNIVERSITÁRIOS DE TERRA ROXA 09/2016 44.000,00        TRANSPORTE ESCOLAR PARA OS ESTUDANTES UNIVERSITARIOS.

25 BANCO DO BRASIL S/A 09/2016 32.848,97        REFERENTE CONTRIBUIÇÃO DO PASEP E TARIFAS BANCARIAS.

26 PREMACOL MAT. PARA CONSTRUÇÃO E PRE 09/2016 31.869,23        CONSTRUÇÃO DE QUADRA ESCOLAR COBERTA NA ESCOLA RAINHA DOS APÓST.

27 CLÍNICA GARCIA E NINELLO LTDA 09/2016 29.900,00        PRESTAÇAO DE SERVIÇOS MEDICOS.

28 MK EMPREITEIRA DE OBRAS E SERVIÇOS LTDA 09/2016 28.000,00        DESPESAS DE HORAS MÁQUINAS DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA.

29 VERA & GONZALES LTDA 09/2016 27.324,00        DESPESAS COM SERVIÇOS MÉDICOS PRESTADOS A SECRETARIA DE SAÚDE.    

30 CONRADO DE MELO EIRELI EPP 09/2016 26.965,39        EXECUÇÃO DE MEIO-FIOS E GALERIAS DE ÁGUAS PLUVIAIS. 

31 B C BARBOSA COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 09/2016 25.514,56        AQUISIÇAO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO.

32 B. H. R. BERBET - ME 09/2016 25.480,00        AULAS DE MÚSICA COM O OBJETIVO DE FORMAR UMA ORQUESTRA SINFÔNICA. 

33 L. R. CARVALHO CLÍNICA 09/2016 25.250,00        DESPESAS MÉDICAS DE PLANTÕES E ACOMPANHAMENTO A PACIENTES.   

34 COSTENARO & COSTENARO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 09/2016 24.640,00        DESPESAS COM SERVIÇOS MÉDICOS PRESTADOS A SECRETARIA DE SAÚDE.    

35 QUEIROZ & AGOSTINELLI LTDA 09/2016 24.420,02        AQUISIÇAO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO.

36 J. M. SOARES & CIA LTDA 09/2016 22.456,15        COMBUSTIVEIS PARA MANUTENÇAO DE VEICULOS DA SECRETARIA DE SAUDE.

37 J. POSSATI & CIA LTDA 09/2016 22.362,01        MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS.

38 E. M. V. TOMBA 09/2016 22.336,00        PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE HORAS MAQUINAS A SERVIÇOS GERAIS.

39 GERD TREITINGER E CIA LTDA 09/2016 21.000,00        CONSULTAS MÉDICAS A PACIENTES ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE.

40 IPM SISTEMAS LTDA 09/2016 15.902,89        LICENCIAMENTO DE SOFTWARE DE GESTAO PUBLICA.    

41 I RODRIGUES  DE ALMEIDA CLÍNICA EIRELLI 09/2016 15.120,00        SERVIÇOS MÉDICOS (PRONTO SOCORRO, INTERNAMENTO E AMBULATÓRIO).

42 JONAS NOGUEIRA DE ANDRADE - ME 09/2016 14.745,76        AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS.

43 BOLANHO PNEUS LTDA 09/2016 13.852,00        AQUISIÇÃO DE PNEUS P/ VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL.

44 FÁBIO PEREIRA DA SILVA - MÚSICA 09/2016 13.802,72        DESPESAS COM CURSO PROJETO MÚSICA E ARTE CULTURA.

45 H. M. MATERIAIS PARA CONSTRUÇÕES LTDA 09/2016 13.203,65        MATERIAIS DE CONSTRUÇAO PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS.

46 A. J. VIACELLI - ME 09/2016 12.700,00        ORIENTAÇÃO DAS ATIVIDADES CONTÁBEIS E FINANC.  E ELABORAÇÃO LDO 2017 

47 COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ 09/2016 12.510,49        CONSUMO DE AGUA DAS DIVERSAS SECRETARIAS.

48 SINDICATO RURAL DE TERRA ROXA 09/2016 10.900,00        DESPESAS DE ALUGUEL DO CAM (CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL)

49 BERFELD COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA 09/2016 10.178,22        PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS. 

50 ELZA PEREIRA ARANÃO - ME 09/2016 10.112,88        FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO A FUNCIONÁRIOS A SERVIÇO DO MUNICÍPIO.

Nota Explicativa: Os pagamentos efetuados, referem-se a despesas efetuadas no mês de setembro/2016 e anteriores. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra nº. 007/2016
Contratante: Fundo de Reequipamento do Corpo de Bombeiros – Funrebom.
Contratada: INFATEC COMPUTADOES LTDA - EPP
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento de equipamentos de 
informática (bateria para notebook e notebook), para atender as necessidades do 
Corpo de Bombeiros, deste Município
Valor Total: R$ 5.845,00 (cinco mil e oitocentos e quarenta e cinco reais)
Vigência: 29/09/2016 a 31/12/2016
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Presencial n° 004/2016 - FUNREBOM, homologado pela Portaria n° 2.014/2016, 
em 28 de setembro de 2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 29 de 
setembro de 2016, edição nº. 10.784, que integram o presente Termo e na Lei nº. 
8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.
Umuarama, 17 de outubro de 2016.
Armando Cordts Filho
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 140/2016
Dando  cumprimento às  disposições  da  Lei  Federal nº. 9.452,  de  20  de  março  
de  1997,  notificamos  os  Partidos  Políticos,  os  Sindicatos  de  Trabalhadores  e  
as  Entidades  Empresariais  do Município,  do  recebimento  dos seguintes  Recursos  
Federais:    
DATA  DE RECEBIMENTO GRUPO  DE  RECURSOS VALOR
14/10/2016  MDS /BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA 
COMPLEXIDADE – PSEMC  R$: 13.429,91
14/10/2016  MDS /BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA 
COMPLEXIDADE – PSEMC  R$ 13.000,00
14/10/2016  MDS /BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA 
COMPLEXIDADE – PSEMC  R$ 5.000,00
14/10/2016  MDS /BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA 
COMPLEXIDADE – PSEMC  R$ 8.800,00
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de outubro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 141/2016
Dando cumprimento às  disposições  da  Lei  Federal nº. 9.452,  de  20  de  março  de  
1997,  notificamos  os  Partidos  Políticos,  os  Sindicatos  de  Trabalhadores  e  as  
Entidades  Empresariais  do Município,  do  recebimento  dos seguintes  Recursos  
Federais:    
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
13/10/2016 PROGRAMA / MINHA CASA MINHA VIDA CONTRATO DE REPASSE 
0424625-14 SONHO MEU II R$: 17.041,38
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de outubro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 142/2016
Dando  cumprimento às  disposições  da  Lei  Federal nº. 9.452,  de  20  de  março  
de  1997,  notificamos  os  Partidos  Políticos,  os  Sindicatos  de  Trabalhadores  e  
as  Entidades  Empresariais  do Município,  do  recebimento  dos seguintes  Recursos  
Federais:    
DATA   DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
13/10/2016 FNDE/APOIO FINANCEIRO SUPLEMENTAR A MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO  DA EDUCAÇÃO INFANTIL- BRASIL  CARINHOSO R$: 
84.560,20
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de outubro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 001 ao Contrato 304/2015
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: INCOVIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA E DE 
SEGURANÇA LTDA
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 
de dezembro de 2016.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 21/09/2016
Umuarama, 17 de outubro de 2016.
Armando Cordts Filho
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 2.067/2016
Concede licença Saúde a servidora LANA KARLA DE 
ALVARENGA BARRADAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder a servidora LANA KARLA DE ALVARENGA 
BARRADAS, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
6.389.521-0-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 016.931.089-25, 
ocupante do cargo de carreira de Professora, nomeada em 
09 de fevereiro de 2015, pelo regime Estatutário, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, licença Saúde, conforme 
o Processo nº076 de 17 de junho de 2016, no período de 22 
de junho de 2016 a 19 de setembro de 2016, sem prejuízo 
de seus vencimentos, de acordo com o artigo 203 da Lei 
Complementar n.º 018/1992. 
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de outubro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.071/2016
Concede férias à servidora ROSIMEIRY ROSANGELA RICCI 
MELQUIADES
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder férias à servidora ROSIMEIRY ROSANGELA 
RICCI MELQUIADES, portadora da Cédula de Identidade 
RG n° 44535432 SSP-PR, ocupante do cargo de carreira de 
Professora, nomeada em 09.03.2004, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação de Umuarama, correspondente ao 
período aquisitivo 2014/2015, usufruindo-as de 12.09.2016 
a 11.10.2016.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de outubro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.072/2016
Concede férias ao servidor  VALDIR MARTINS DE OLIVEIRA
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder férias ao servidor VALDIR MARTINS 
DE OLIVEIRA, portador da Cédula de Identidade RG n° 
19.160.297-8 SSP-PR, ocupante do cargo de carreira de 
Servente Geral, admitido em 17/05/2012, lotado na Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos, correspondente ao período 
aquisitivo 2015/2016, usufruindo-as de 03.10.2016 a 
01.11.2016.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de outubro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.073/2016
Concede férias à servidora INES APARECIDA ULIAN 
VISCARDI
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder férias à servidora INES APARECIDA 
ULIAN VISCARDI, portadora da Cédula de Identidade RG n° 
6.970.302-0SSP-PR, ocupante do cargo de emprego público 
de Auxiliar de Enfermagem, nomeada em 07/08/2000, 
pelo regime CLT, lotada no Fundo Municipal de Saúde, 
correspondente ao período aquisitivo 2014/2015, usufruindo-
as de 03.10.2016 a 01.11.2016.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de outubro de 2016.
MOACIR SILVA
 Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.075/2016
Prorroga prazo de validade da Portaria nº. 2.027/2016, de 05 
de outubro de 2016, que Constitui Comissão Especial.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica prorrogado o prazo da Portaria nº. 2.027/2016, de 
05 de outubro de 2016, que determinou Instauração Processo 
de Sindicância, para apurar os fatos ocorridos no Centro 
da Juventude – Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, 
conforme o artigo 152 e seguintes da Lei Complementar n.º 
018/1992, por mais 15 (quinze) dias. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de outubro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

CÂMARA MUNICIPAL DE CIDADE gAúChA
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA Nº 038/2016
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, 
Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, com 
base na resolução nº 002/2009, de 14 de Maio de 2009, e tendo 
em vista a solicitação formulada pelos nobres vereadores Altair 
Ferreira Guimarães, Danilo Geraldo Viero, Marcio Ramos da Cruz 
e Ovídio Alves Teixeira.
RESOLVE:
Ficam os vereadores Altair Ferreira Guimarães, Danilo Geraldo 
Viero, Marcio Ramos da Cruz e Ovídio Alves Teixeira, autorizados 
viajarem à cidade de Dionísio Cerqueira, Estado de Santa 
Catarina, nos dias 18 à 21 de Outubro do corrente ano, para 
participarem do “Curso sobre Dúvidas Recorrentes em Contratos 
e Licitações nos Municípios; O Controle dos Órgãos Públicos e das 
Entidades sobre o Nepotismo, promovido pela RAS – Consultoria 
e Treinamento em Gestão Pública LTDA, inscrita no CNPJ nº 
22.094.483/0001-73 cabendo-lhes o pagamento antecipado de 04 
(quatro) diárias cada um, nos termos da Resolução nº 002/2009, 
de 14 de Maio de 2009.
Salientando que a participação dos(as) Vereadores(as) se 
reverterão em benefícios à comunidade deste Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal 
de Cidade Gaúcha-Pr; em 17 de Outubro de 2.016.
Ovídio Alves Teixeira
Presidente
Marcio Ramos da Cruz
1º Secretário

RESUMO DE CONTRATO
Termo aditivo n°. 002/2016
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n°. 098/2013
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: C M Coelho-Laboratório- ME
Objeto: Fica aditado o Contrato de prestação de serviços  n.º 098/2013, prorrogando-
se o prazo pactuado na cláusula décima quarta, passando o término para 30 de 
setembro de 2017.
Umuarama, 18 de outubro de 2016  
JORGE LUIS ZANETTI PEREIRA
Coordenador do CISA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 225/16
DATA: 17/10/16
SÚMULA: Nomeia a Sra. Alessandra Gomes Lima
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Nomear a partir de 17/10/16 a Srª. Alessandra Gomes Lima, portadora do RG. 
12.800.053-4, CPF. 315.014.838-38, para o cargo de Diretora do Centro Municipal de 
Educação Infantil Arco Iris, do Município de Icaraíma.
Art. 2º.  Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 17 dias do mês 
de Outubro de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal
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Decreto  nº 79/2016 de 18/10/2016

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 91.095,35 (noventa e um mil e noventa e 
cinco reais e trinta e cinco centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações 
Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Específica nº 1391/2016 de 18/10/2016.

Decreta:

Suplementação
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001.04.122.0002.2.003. Manutenção das Atividades da Administração Municipal

 14.999,49 16 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

03.001.28.846.0003.0.010. Contribuição para Formação do Pasep
 45.000,00 29 - 3.3.90.47.00.00 01000 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

04 SECRETARIA DE TRANSP. E OBRAS PÚBLICAS
04.002 DIVISÃO DO SERVIÇO RODOVIARIO
04.002.26.782.0005.2.013. Divisão do Serviço Rodoviario

 15.000,00 58 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO
 9.595,86 60 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL
10.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.002.08.244.0015.2.052. Concessão de Beneficios

 2.000,00 323 - 3.3.90.32.00.00 01000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA

 4.500,00 325 - 3.3.90.48.00.00 01000 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS 
FÍSICAS

Total Suplementação:  91.095,35

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.
Redução

02 PODER EXECUTIVO
02.001 GABINETE DO PREFEITO
02.001.04.122.0002.2.002. Manutenção de Coodernação Superior

 4.000,00 7 - 3.3.90.33.00.00 01000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
 2.000,00 8 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001.28.843.0003.0.008. Amortização da Divida Contratada
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 2.101,16 27 - 4.6.90.71.00.00 01000 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO

03.003 DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
03.003.04.129.0002.2.006. Manutenção da Tributação e Fiscalização

 20,00 45 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 93,30 46 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
04 SECRETARIA DE TRANSP. E OBRAS PÚBLICAS
04.002 DIVISÃO DO SERVIÇO RODOVIARIO
04.002.26.782.0005.1.004. Ampliação e Reequipamento do Serviço Rodoviario em Geral

 1.181,00 53 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

08 SEC.AGRIC. ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE
08.001 DIVISÃO DE AGRICULTURA
08.001.20.606.0014.2.048. Manutenção das Atividades da agricultura

 20.000,00 243 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

08.001.20.608.0014.2.047. Manutenção do Viveiro de Mudas Municipal
 1.000,00 250 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO
 6.000,00 251 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
 5.817,10 252 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL
10.001 DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.001.08.244.0015.1.100. Ampliação e Melhorias no Centro de Eventos

 34.000,00 267 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES

10.001.08.244.0015.2.057. Manutenção PSB - Fixo e Recursos Proprios
 1.286,93 289 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

10.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.002.08.243.0015.6.061. Programa de Erradicação do Trabalho Infantil - PETI

 9.595,86 316 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 4.000,00 322 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Total Redução:  91.095,35

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
PREFEITO

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  18 de outubro de 2016.

 
 

 

LEI Nº.  1.391, de 18 de outubro de 2016. 
 

Autoriza a abertura de “Crédito Adicional Suplementar” e dá 
outras providências. 
 

                                                             
     A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
    
 Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito, Adicional 
Suplementar, no valor de até R$ 91.095,35 (noventa e um mil e noventa e cinco reais e trinta e cinco 
centavos), de acordo com as seguintes classificações orçamentárias:  
 
03.000 - Secretaria de Administração Geral 
03.001 - Divisão de Administração Geral 
03.001.04.122.0002.2.003 - Manutenção das At. de Administração Municipal 
F-01000 – 16/3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - PJ.......................................R$ 14.999,49 
 
03.001.28.846.0003.0.010 – Contribuição para Formação do Pasep 
F-01000 – 29/3.3.90.47.00.00 – Obrigações Tributárias e Contributivas..............................R$ 45.000,00 
 
04.000 - Secretaria de Transporte e Obras Publicas 
04.002 - Divisão do Setor Rodoviário 
04.002.26.782.0005.2.013 –Divisão do Serviço Rodoviário 
F-01000 - 58/3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo..........................................................R$ 15.000,00 
F-01000 – 60/3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - PJ.........................................R$ 9.595,86 
 
10.000 - Secretaria do Bem Estar Social 
10.002 – Fundo Municipal de Assistência Social  
10.002.08.244.0015.2.052 – Concessão de Benefícios 
F-01000 - 323/3.3.90.32.00.00 – Material, Bem ou Serviço para Dist. Gratuita.....................R$ 2.000,00 
F-01000 - 325/3.3.90.48.00.00 – Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas...................R$ 4.500,00 
 
TOTAL .................................................................................................................................R$ 91.095,35 
   
                                                        Art. 2º Para atender o disposto no artigo 1° desta Lei servirá como 
recursos, os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1°, Inciso III, da Lei Federal n° 4.320/64. 
 
02.000 – Poder Executivo 
02.001 – Gabinete do Prefeito 
02.001.04.122.0002.2.002 – Manutenção de Coordenação Superior 
F-01000 - 7/3.3.90.33.00.00 – Passagens e Despesas com Locomoção..................................R$ 4.000,00 
F-01000 – 8/3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - PF..........................................R$ 2.000,00 
 
03.000 - Secretaria de Administração Geral 
03.001 - Divisão de Administração Geral  
 

 

03.001.28.843.0003.0.008 – Amortização da Dívida Contratada 
F-01000 – 27/4.6.90.71.00.00 – Principal da Dívida Contratual Resgatado............................R$ 2.101,16 
 
03.003 – Divisão de Tributação e Fiscalização 
03.003.04.129.0002.2.006 – Manutenção da Tributação e Fiscalização 
F-01000 – 45/3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - PJ..............................................R$ 20,00 
F-01000 – 46/4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente.......................................R$ 93,30 
 
04.000 - Secretaria de Transporte e Obras Publicas 
04.002 - Divisão do Setor Rodoviário 
04.002.26.782.0005.1.004 – Ampliação e Reequipamento do Serviços Rodoviário em Geral 
F-01000 – 46/4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente..................................R$ 1.181,00 
 
08.000 - Secretaria Agric. Abastecimento e Meio Ambiente 
08.001 - Divisão de agricultura 
08.001.20.606.0014.2.048 - Manutenção das Atividades da Agricultura 
F-01000 – 243/3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo........................................................R$ 20.000,00 
 
08.001.20.608.0014.2.047 - Manutenção do Viveiro de Mudas Municipal 
F-01000 – 250/3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo..........................................................R$ 1.000,00 
F-01000 – 251/3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - PF......................................R$ 6.000,00 
F-01000 – 252/3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - PJ.......................................R$ 5.817,10 
 
10.000 - Secretaria do Bem Estar Social 
10.001 – Divisão do Bem Estar Social 
10.001.08.244.0015.1.100 – Ampliação e Melhorias no Centro de Eventos 
F-01000 – 267/4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações...........................................................R$ 34.000,00 
 
10.001.08.244.0015.2.057 – Manutenção PSB – Fixo e Recursos Próprios 
F-01000 – 289/3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo..........................................................R$ 1.286,93 
 
10.002 – Fundo Municipal de Assistência Social  
10.002.08.244.0015.6.061 – Programa de Erradicação do Trabalho Infantil - PETI 
F-01000 - 316/3.3.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil.................R$ 9.595,86 
F-01000 – 322/4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente................................R$ 4.000,00 
 
TOTAL..................................................................................................................................R$ 91.095,35 
                                                             
                                                             Art. 3º Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário. 
                                                             EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA 
HELENA, em 18 de outubro do ano de 2016. 
 
 
                      ELIAS BEZERRA DE ARAUJO 

                                                            PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAúChA
ESTADO DO PARANÁ
Portaria nº 283/2016
Ementa: Dispõe sobre revogação de Ato Administrativo e dá outras 
providências.
Preâmbulo: Eu , Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, 
Estado do Paraná, no uso e gozo de minhas atribuições legais,  especialmente 
com embasamento no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,
Resolvo: 
Art. 1º Revogar o Ato Administrativo, Portaria Nº 185/2015 de 01/8/2015 
que  concede ao Servidor Municipal –. Roberto Sidney Hauth – Engenheiro 
Civil, cargo de provimento efetivo, Gratificação Especial pelo Exercício em 
Atividade em Regime de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva no importe de 
55% (cinqüenta e  cinco por cento) sob o seu vencimento base. 
Art. 2º O presente ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogas 
as disposições contrárias.
Cumpra-se  - Publique-se –  registre-se e  arquive-se
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 18 de outubro de 2016
Alexandre Lucena
Prefeito Municipal

Portaria nº 285/2016
Ementa: Dispõe sobre concessão de Férias a(o) Servidor Municipal e, dá 
outras providências. 
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, 
Estado do Paraná, no uso e gozo de minhas atribuições legais, especialmente 
com embasamento no Estatuto dos Servidores Municipais e, na Lei Orgânica 
Municipal, 
Considerando a garantia do gozo anual de férias, acrescidas de 1/3 do Salário 
que normalmente aufere, garantido constitucionalmente, nos termos do artigo 
7º, inciso XVII, da Carta Magna, combinado com a Lei Orgânica de Cidade 
Gaúcha, Estado do Paraná. 
Considerando que o (a) funcionário(a) em tela, de acordo com o levantamento 
realizado, levando em consideração o contido em vista de sua Ficha 
Funcional, adquiriu o direito elencado e, solicitação dirigida a Divisão de 
Recursos Humanos. 
RESOLVO: 
Art. 1º Por este ato, tornar público que foi concedido férias ao Servidor (a) 
Público(a) Municipal, Helena Maria de Carvalho de Oliveira – Assessora 
Executiva -  cargo de provimento em Comissão, com acréscimo de  1/3 sob o 
seu salário, a serem usufruída no período de 17 de outubro  de 2016 à 16 de 
novembro de 2016 -  30 (trinta) dias,  período aquisitivo: 2014/2015. 
Art. 2º Fica notificado publicamente o(a) Servidor(a), pela presente Portaria, 
da fruição do seu direito, dando o mesmo por quitado na forma da Lei. 
Art.3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições contrárias. 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-S, REGISTRE-SE E ARQUIVE-SE: 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 18 de outubro de 2016.
Alexandre Lucena
Prefeito Municipal 
Ciente:

Portaria nº 286/2016
Ementa: Dispõe sobre concessão de Férias a(o) Servidor Municipal e, dá 
outras providências. 
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, 
Estado do Paraná, no uso e gozo de minhas atribuições legais, especialmente 
com embasamento no Estatuto dos Servidores Municipais e, na Lei Orgânica 
Municipal, 
Considerando a garantia do gozo anual de férias, acrescidas de 1/3 do Salário 
que normalmente aufere, garantido constitucionalmente, nos termos do artigo 
7º, inciso XVII, da Carta Magna, combinado com a Lei Orgânica de Cidade 
Gaúcha, Estado do Paraná. 
Considerando que o (a) funcionário(a) em tela, de acordo com o levantamento 
realizado, levando em consideração o contido em vista de sua Ficha 
Funcional, adquiriu o direito elencado e, solicitação dirigida a Divisão de 
Recursos Humanos. 
RESOLVO: 
Art. 1º Por este ato, tornar público que foi concedido férias ao Servidor (a) 
Público(a) Municipal, Helena Maria de Carvalho de Oliveira – Assessora 
Executiva -  cargo de provimento em Comissão, com acréscimo de  1/3 sob 
o seu salário, a serem usufruída no período de 17 de novembro  de 2016 à 
16 de dezembro de 2016 -  30 (trinta) dias,  período aquisitivo: 2015/2016. 
Art. 2º Fica notificado publicamente o(a) Servidor(a), pela presente Portaria, 
da fruição do seu direito, dando o mesmo por quitado na forma da Lei. 
Art.3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições contrárias. 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-S, REGISTRE-SE E ARQUIVE-SE: 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 18 de outubro de 2016.
Alexandre Lucena
Prefeito Municipal 
Ciente:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAúChA
ESTADO DO PARANÁ
Portaria nº 284/2016
Ementa: Dispõe sobre revogação de Ato Administrativo e dá outras providências.
Preâmbulo: Eu , Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, Estado 
do Paraná, no uso e gozo de minhas atribuições legais,  especialmente com 
embasamento no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,
Resolvo: 
Art. 1º Revogar o Ato Administrativo, Portaria Nº 128/2014 de 01/4/2014 que  concede 
ao Servidor Municipal –. João Adalberto Sander – Professor de Educação Física, 
cargo de provimento efetivo, Gratificação Especial pelo Exercício em Atividade em 
Regime de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva no importe de 100% (cem por 
cento) sob o seu vencimento base. 
Art. 2º O presente ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogas as 
disposições contrárias.
Cumpra-se  - Publique-se –  registre-se e  arquive-se
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 18 de outubro de 2016
Alexandre Lucena
Prefeito Municipal
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Republicada por Incorreção
PORTARIA Nº 2.035/2016
Prorroga prazo de validade da Portaria nº. 1.316/2016 de 07 de junho de 2016, que 
Constitui Comissão Especial.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica prorrogado o prazo da Portaria nº. 1.316/2016 de 07 de junho de 2016, 
que determinou Instauração de Processo Administrativo, para apurar a aptidão e 
capacidade da Servidora em estágio probatório, nomeada no cargo de Professora 
e lotada na Secretaria Municipal de Educação, com fundamento no artigo 25 e 
seguintes da Lei Complementar nº 346/2013, artigo 20, seus incisos e parágrafos 
e 157 e seguintes da Lei Complementar n.º 018/1992, por mais 130(cento e trinta) 
dias.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 07 de outubro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.044/2016
Concede licença Saúde à servidora KEDMA DAISE GUEIROS DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder à servidora KEDMA DAISE GUEIROS DA SILVA, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 10.641.898-5-SSP-PR, inscrita no CPF n. 079.492.389-
50, nomeada em 14 de maio de 2012, para ocupar o cargo de carreira de Gari, 
pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, licença 
saúde no período de 11 de agosto de 2016 a 09 de outubro de 2016, sem prejuízo 
de seu vencimento, de acordo com o artigo 203 da Lei Complementar n.º 018/1992. 
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de outubro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.045/2016
Concede licença Maternidade à servidora LISIANE JANETE RAMIREZ MOTA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder à servidora LISIANE JANETE RAMIREZ MOTA, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 10.093.988-6-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 071.581.009-
01, nomeada em 05 de maio de 2015, para ocupar o cargo de carreira de Agente 
Comunitário de Saúde, pelo regime Estatutário, lotada no Fundo Municipal de 
Saúde, licença Maternidade, no período de 27 de setembro de 2016 a 24 de janeiro 
de 2017, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de outubro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.046/2016
Concede licença Luto ao servidor WELLINGTON CORREIA MOTA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder ao servidor WELLINGTON CORREIA MOTA, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 9.940.616-0-SSP/PR, inscrito no CPF n.º 057.624.469-48, 
nomeado em 03 de agosto de 2015, para ocupar o cargo de carreira de Gari Coletor, 
pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, licença 
Luto, no período de 27 de setembro de 2016 a 04 de outubro de 2016, sem prejuízo 
de seu vencimento, de acordo com a alínea “b”, inciso III, do artigo 111 da Lei 
Complementar n.º 018/1992.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de outubro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.047/2016
Revogar a Portaria n° 1722 de 22 de julho de 2016 que concedeu licença saúde a 
servidora ELZA PUSCA DE SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Revogar a Portaria nº 1722 de 22 de julho de 2016, que concedeu licença 
saúde a servidora ELZA PUSCA DE SOUZA, portadora da cédula de identidade 
RG n°. 4.391.912-1-SSP/PR, inscrita no CPF sob n.º 474.449.329-72, ocupante do 
cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, nomeada em 03 de novembro de 
2011, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a contar 
de 04 de setembro de 2016. 
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de outubro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.048/2016
Revogar a Portaria n° 1932 de 09 de setembro de 2016, que concedeu licença saúde 
à servidora GRAZIELLI APARECIDA PEREIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Revogar a Portaria nº 1.932 de 09 de setembro de 2016, que concedeu 
licença saúde à servidora GRAZIELLI APARECIDA PEREIRA, portadora da cédula 
de identidade RG n°. 9.843.170-5-SSP/PR, inscrita no CPF sob n.º 054.699.789-90, 
ocupante do cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, nomeado em 
11 de fevereiro de 2015, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, a contar de 11 de setembro de 2016.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de outubro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.049/2016
Revogar a Portaria n° 1770 de 09 de agosto de 2016, que concedeu licença saúde 
ao servidor MARCELO GOMES CLEMENTE. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Revogar a Portaria n° 1770 de 09 de agosto 2016, que concedeu licença 
saúde ao servidor MARCELO GOMES CLEMENTE, portador da cédula de 
identidade RG n°. 22.398.690-2-SSP/PR, inscrito no CPF sob n.º 268.483.358-35, 
nomeado em 01 de março de 2010, para ocupar o cargo de carreira de Motorista II, 
pelo regime Estatutário, a partir de 04 de setembro de 2016. 
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de outubro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.050/2016
Concede licença Saúde à servidora ROSANGELA APARECIDA GARCIA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder à servidora ROSANGELA APARECIDA GARCIA, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 4.743.909-4-SSP-PR, inscrita no CPF n.° 858.672.419-
04, nomeada em 01 de março de 1996, para ocupar o cargo de carreira de Professora, 
pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença Saúde, 
no período de 25 de julho de 2016 a 12 de setembro de 2016, conforme o Processo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
Republicado por Incorreção
PORTARIA Nº 2.026/2016
Concede férias aos servidores do Município de Umuarama.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias aos servidores do Município de Umuarama, em consonância às disposições do Art.91 da Lei Complementar Nº. 018/92 (Estatuto do Servidor Público do Município), conforme relação abaixo:  
ITEM NOME DO SERVIDOR RG SECRETARIA CARGO PERIODO AQUISITIVO PERIODO DE GOZO  
1 Ademir Menegheti 3.534.860-3 SSP-PR Defesa Social Guarda Municipal 2015/2016 01.10.16 à 30.10.16  
2 Adilson Aparecido Gomes Gordo 3.362.970-2 SSP-PR Fazenda Agente Fiscal 2015/2016 17.10.16 à 31.10.16  
3 Alessandro Fabiano De Souza Mello 7.241.994-4 SSP-PR Serviços Públicos Gari Coletor 2014/2015 01.10.16 à 30.10.16  
4 Aluisio Osório os Santos 941595 SSP-MS Arrecadação e Fiscalização Auxiliar Técnico Administrativo 2015/2016 10.10.16 à 19.10.16  
5 Anderson Aparecido Amorin 10.310.535-8 SSP-PR Serviços Públicos Gari Coletor 2014/2015 01.10.16 à 30.10.16  
6 Anderson Christiano De Souza 6.177.889-6  SSP-PR Esporte e Lazer Servente Geral 2015/2016 03.10.16 à 22.10.16  
7 Andressa Elisa Martos Antunes 9.547.438-1  SSP-PR Assistência Social Assistente Social 2015/2016 13.10.16 à 01.11.16  
8 Angela Pinto Tavares Baccarin 3.202.054-2  SSP-PR Educação Professora 2015/2016 18.10.16 à 27.10.16  
9 Claudemir Januário 4.946.633-1 SSP-PR Serviços Públicos Servente Geral 2014/2015 03.10.16 à 01.11.16  
10 Claudinei Paixão De Santana 7.153.419-7  SSP-PR Agricultura e Meio Ambiente Operador Equipamentos Rodoviários 2015/2016 03.10.16 à 01.11.16  
11 Daniel Dutra De Souza 8.980.975-4  SSP-PR Fazenda Analista de contabilidade 2014/2015 19.10.16 à 28.10.16  
12 Edson Luiz Dos Santos 4.203.347-2 SSP-PR Obras Eletricista de Manutenção 2015/2015 03.10.16 à 01.11.16  
13 Edvaldo Egídio Chagas 5.827.412-7 SSP-PR Obras Pedreiro 2014/2015 03.10.16 à 22.10.16  
14 Fernanda Cristina Gomes Da Silva 7.231.711-4 SSP-PR Assistência Social Assistente Administrativo 2015/2016 10.10.16 à 08.11.16  
15 Flávio Corrêa Martins 001102086 SSP-MS Serviços Públicos Gari Coletor 2014/2015 01.10.16 à 30.10.16  
16 Gesislaine Aparecida De Araújo Souza 8.874.596-5 SSP-PR Fazenda Assistente Administrativo 2015/2016 05.10.16 à 14.10.16  
17 Gilberto Del Vechio 2.136.737-0  SSP-PR Obras Servente Geral 2015/2016 03.10.16 à 22.10.16  
18 Herisson Lucas Dos Santos Francisco 12.701.771-9 SSP-PR Serviços Rodoviários Servente Geral 2014/2015 03.10.16 à 01.11.16  
19 Hisao Kume 1.758.855-9 SSP-PR Obras Motorista II 2014/2015 03.10.16 à 22.10.16  
20 Juliana Caprioli De Castro 12.346.963-1 SSP-PR Educação Secretário Escolar 2015/2016 13.10.16 à 01.11.16  
21 Lairso Rocha Ribeiro 1.256.208-0 SSP-PR Indústria e Comércio Assistente Administrativo 2015/2016 17.10.16 à 31.10.16  
22 Luciana Pereira Dos Santos 6.439.896-2 SSP-PR Fazenda Assistente Adiministrativo 2015/2016 13.10.16 à 01.11.16  
23 Marcos Martins Padilha 7.839.293-2 SSP-PR Serviços Públicos Servente Geral 2015/2016 03.10.16 à 01.11.16  
24 Mayko Camara Fassina 8.920.089-0 SSP-PR Obras Servente de Obras 2014/2015 03.10.16 à 01.11.16  
25 Odair Ribeiro Da Silva 7.044.133-0 SSP-PR Serviços Públicos Servente Geral 2015/2016 03.10.16 à 01.11.16  
26 Odete Aparecida Da Silva 6.426.565-2 SSP-PR Serviços Públicos Gari Coletor 2015/2016 01.10.16 à 30.10.16  
27 Oswaldo Donizetti Alvarenga 2.048.299-0 SSP-PR Serviços Rodoviários Motorista II 2015/2016 03.10.16 à 01.11.16  
28 Rita De Cássia Funk 8.942.371-6 SSP-PR Educação Secretário Escolar 2015/2016 13.10.16 à 01.11.16  
29 Ronaldo Augusto Silveira 4.310.575-2 SSP-PR Gabinete e Gestão Integrada Agente Administrativo I 2014/2015 17.10.16 à 05.11.16  
30 Sergio Citta Espinosa 3.614.349-5 SSP-PR Serviços Rodoviários Motorista II 2014/2015 03.10.16 à 01.11.16  
31 Sidineia Pinheiro De Freitas Cássio 7.325.366-7 SSP-PR Serviços Públicos Servente Geral 2014/2015 03.10.16 à 01.11.16  
32 Sidney Custódio Marin 4.882.448-0 SSP-PR Obras Marceneiro 2014/2015 03.10.16 à 22.10.16  
33 Silvia Cristine Cerqueira Leite Molina 8.925.217-2 SSP-PR Contabilidade e Finança Assistente Administrativo 2015/2016 05.10.16 à 24.10.16  
34 Valentim De Lima 4.395.714-7 SSP-PR Obras Carpinteiro 2014/2015 03.10.16 à 22.10.16  
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos  05 de outubro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

nº 096 de 27 de julho de 2016, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com o 
artigo 203 da Lei Complementar n.º 018/1992. 
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de outubro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.051/2016
Concede Adicional Insalubridade a servidora STEPHANY AGUIAR DE FREITAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder a servidora STEPHANY AGUIAR DE FREITAS, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 8.859.666-8-SSP-PR, e inscrita no CPF sob n.º 064.665.359-83, 
nomeada em 02 de janeiro de 2014, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de 
carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
Adicional Insalubridade no percentual de 20% (vinte por cento), em consonância às 
disposições do artigo 76, inciso IV da Lei Complementar n.º 018/92 (ESTATUTO DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO) e §2º do Artigo 25 da Lei Complementar 
n.º 188 de 19.11.2007, a contar de 20 de agosto de 2016 a 19 de outubro de 2016.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de outubro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.052/2016
Concede Adicional Insalubridade ao servidor EDUARDO ALBERTO DE LIMA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder ao servidor EDUARDO ALBERTO DE LIMA, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 8.109.278-8-SSP-PR, e inscrito no CPF sob n.º 045.101.239-
90, admitido em 02 de julho de 2012, pelo regime CLT, para exercer a função 
de emprego publico de Fisioterapeuta, lotado no Fundo Municipal de Saúde, 
Adicional Insalubridade no percentual de 20% (vinte por cento), em consonância às 
disposições do artigo 76, inciso IV da Lei Complementar n.º 018/92 (ESTATUTO DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO) e §2º do Artigo 25 da Lei Complementar 
n.º 188 de 19.11.2007, a contar de 05 de julho de 2016. 
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de outubro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.053/2016
Exonera a pedido BRUNA LUCIANA RODRIGUES COSTA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Exonerar a pedido BRUNA LUCIANA RODRIGUES COSTA, portadora 
da Cédula de Identidade RG nº 9.392.552-1-SSP-PR, inscrita no CPF sob n.° 
084.202.889-77, nomeada em 02 de abril de 2015, ocupante do cargo em comissão 
de Assessora Especial I, símbolo CC-2, lotada no Fundo Municipal de Saúde, a 
contar de 21 de setembro de 2016, ficando revogadas as portarias n° 1381/2015 e 
1424/2016. 
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de outubro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.054/2016
Concede prorrogação da licença Saúde a servidora MARIA INES JORGE PEREIRA 
MERENCIANO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder a servidora MARIA INES JORGE PEREIRA MERENCIANO, portadora 
da Cédula de Identidade RG nº 4.127.289-9-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 570.521.589-49, 
ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de Enfermagem, admitida em 03 de junho de 1985 
e nomeada em 01 de abril de 1991, pelo regime Estatutário, lotada no Fundo Municipal 
de Saúde, prorrogação da licença Saúde, conforme Processo nº 025 de 20 de março de 
2015, no período de 18 de agosto de 2016 a 02 de outubro de 2016, sem prejuízo de seus 
vencimentos, de acordo com o artigo 203 da Lei Complementar n.º 018/1992. 
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de outubro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.055/2016
Concede licença Maternidade à servidora FLÁVIA DAYANE FORMAGGI DOS 
SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder à servidora FLÁVIA DAYANE FORMAGGI DOS SANTOS, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 10.333.285-0-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 
081.620.179-09, nomeada em 03 de março de 2016, para ocupar o cargo de carreira 
de Professora de Educação Infantil, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, licença Maternidade, no período de 09 de setembro de 2016 
a 06 de janeiro de 2017, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de outubro de 2016.
MOACIR SILVA
 Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.056/2016
Concede licença Maternidade à servidora GRAZIELLI APARECIDA PEREIRA. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder à servidora GRAZIELLI APARECIDA PEREIRA, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 9.843.170-5-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 054.699.789-
90, nomeada em 11 de fevereiro de 2015, para ocupar o cargo de carreira de 
Professora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
licença Maternidade, no período de 12 de setembro de 2016 a 09 de janeiro de 2017, 
sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de outubro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.057/2016
Concede licença Saúde à servidora ELIDA REJANE CRUZ DOS SANTOS PEREIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder à servidora ELIDA REJANE CRUZ DOS SANTOS PEREIRA, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 7.985.473-5-SSP-PR, inscrita no CPF n.° 
029.654.259-85, nomeada em 01 de março de 2016, para ocupar o cargo de carreira 
de Professora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
licença saúde, a partir de 12 de setembro de 2016, por tempo indeterminado, 
conforme o processo n° 123 de 21 de setembro de 2016, sem prejuízo de seu 
vencimento, de acordo com o artigo 203 da Lei Complementar n.º 018/1992. 
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de outubro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 2.058/2016
Concede licença Saúde à servidora CRISTIANE FERREIRA BERTO ULIAN.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder à servidora CRISTIANE FERREIRA BERTO ULIAN, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 9.369.921-1-SSP-PR, inscrita no CPF n.° 046.044.689-
40, nomeada em 03 de fevereiro de 2015, para ocupar o cargo de carreira de 
Professora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
licença saúde, a partir de 16 de setembro de 2016, por tempo indeterminado, 
conforme o processo n° 121 de 21 de setembro de 2016, sem prejuízo de seu 
vencimento, de acordo com o artigo 203 da Lei Complementar n.º 018/1992. 
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de outubro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.059/2016
Concede prorrogação de licença Saúde a servidora VALDINEIA CARMEN FREZ 
LEITE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder a servidora VALDINEIA CARMEN FREZ LEITE, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 5.239.023-0-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 815.687.469-
20, ocupante do cargo de carreira de Secretaria Escolar, nomeada em 02 de março 
de 2016, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
licença Saúde, a partir de 05 de setembro de 2016 por tempo indeterminado, sem 
prejuízo de seus vencimentos, de acordo com o artigo 203 da Lei Complementar 
n.º 018/1992. 
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de outubro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.060/2016
Concede licença Saúde a servidora RITA DE CASSIA STRUCKEL.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder a servidora RITA DE CASSIA STRUCKEL, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 4.221.019-6-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 695.472.119-00, 
ocupante do cargo de carreira de Psicóloga, nomeada em 11 de julho de 2011, 
pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Administração, licença 
Saúde, no período de 03 de julho de 2016 a 04 de setembro de 2016, conforme 
Processo nº 091 de 18 de julho de 2016, sem prejuízo de seus vencimentos, de 
acordo com o artigo 203 da Lei Complementar n.º 018/1992.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de outubro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.061/2016
Concede licença Saúde à servidora ANA CAROLINA SPRANGER.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder à servidora ANA CAROLINA SPRANGER, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 10.788.616-8-SSP-PR, inscrita no CPF n.° 075.330.659-05, 
nomeada em 06 de dezembro de 2010, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar 
de Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de 
Administração, licença Saúde, a partir de 22 de setembro de 2016, por tempo 
indeterminado conforme o Processo nº 126 de 29 de setembro de 2016, sem 
prejuízo de seu vencimento, de acordo com o artigo 203 da Lei Complementar 
n.º 018/1992.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de outubro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.062/2016
Concede licença Saúde à servidora TATIANE MAZIERO DELMONICO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder à servidora TATIANE MAZIERO DELMONICO, portadora 
da Cédula de Identidade RG nº 9.280.803-3-SSP-PR, inscrita no CPF n.° 
010.147.869-08, nomeada em 03 de fevereiro de 2015, e outro para ocupar o 
cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, licença Saúde, a partir de 27 de setembro de 2016 por 
tempo indeterminado, conforme o Processo nº 128 de 29 de setembro de 2016, 
sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com o artigo 203 da Lei Complementar 
n.º 018/1992.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de outubro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.063/2016
Concede licença Maternidade à servidora JAQUELINE SÁ DE SOUZA 
TANGERINO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder à servidora JAQUELINE SÁ DE SOUZA TANGERINO, portadora 
da Cédula de Identidade RG nº 11.038.966-3-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 
074.599.259-50, nomeada em 02 de setembro de 2015, para ocupar o cargo de 
carreira de Gari Coletor, pelo regime Estatutário, lotada na Secretária Municipal de 
Serviços Públicos, licença Maternidade, no período de 23 de setembro de 2016 a 
20 de janeiro de 2017, sem prejuízo de seu vencimento. 
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de outubro de 2016.
MOACIR SILVA
 Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.064/2016
Concede licença Saúde à servidora SIMONE FALTZ FERNANDES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder à servidora SIMONE FALTZ FERNANDES, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 7.048.626-1-SSP-PR, inscrita no CPF n.° 004.711.589-09, 
nomeada em 01 de julho de 2009, para ocupar o cargo de carreira de Professora, 
pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença 
Saúde, a partir de 27 de setembro de 2016 por tempo indeterminado, sem prejuízo 
de seu vencimento, de acordo com o artigo 203 da Lei Complementar n.º 018/1992. 
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de outubro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.065/2016
Concede licença para Casamento a servidora FRANCIELI DENISE GRAUNKE 
OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder a servidora FRANCIELI DENISE GRAUNKE OLIVEIRA, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 12.505.805-1-SSP-PR, inscrita no CPF 
n.º 088.213.589-92, ocupante do cargo de carreira de Professora de Educação 
Infantil, nomeada em 03 de março de 2016, pelo regime Estatutário, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, licença para Casamento, no período de 15 de 
setembro de 2016 a 23 de setembro de 2016, sem prejuízo de seu vencimento, de 
acordo com a alínea “a”, inciso III do artigo 111 e artigo 255 da Lei Complementar 
n.º 018/1992.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de outubro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.066/2016
Revogar a Portaria n° 1790 de 11 de agosto de 2016 que concedeu licença saúde 
a servidora GIZELE RIBEIRO DOS SANTOS. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Revogar a Portaria nº 1790 de 11 de agosto de 2016, que concedeu licença 
saúde a servidora GIZELE RIBEIRO DOS SANTOS, portadora da cédula de 
identidade RG n°. 79210323-SSP/PR, inscrita no CPF sob n.º 028.442.609-18, 
ocupante do cargo de carreira de Professora, nomeada em 16 de maio de 2013, 
pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a contar de 
03 de outubro de 2016. 
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de outubro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda
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